
MINISTÉRIO DADEFESA
EXÉRCITO BRASILEIRO

HOSPITAL DE GUARNIçÃO DE NATAL
(H Mil de NataV1941)

pRocESSO ADMTNTSTRATTVO (NUp) N" 64592.003385/2022-41,

DISPENSA DE LICITAçÄO N" t7/2022

OBJETO: PRESTAçÃO DE SERVIÇO

VOLUME I

Hospital de Guarnição de Natal.
Avenida Hermes da Fonseca, 1"385 - Tirol. Natal - Rio Grande do Norte - CEP 59.015-145

CNPJ: L0.295.746l000L-23 - Telefone/Fax (84) 3092-6732
e-mail : hospital. natai@hotmail. com
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t6tost2022 Termo de Abertura DISPENSA - Documentos Google

MINISTÉRIO DADEFESA
EXÉRCITO BRASILEIRO

HOSPITAL DE GUARNIçÄO DE NATAL
(H Mil de NataV1941)

TERMO DE ABERTURA

DISPENSA DE LICITAçÃ,O N" 17t2022 (HGuN)

pRocESSO ADMTNTSTRATTVO (NUp) N" 64592.003385/2022-4L

Em conformidade com disposto no Art 38 da Lei no 8.666, de 21 de junho de l-993, autuo, nesta

data, o Processo Administrativo referente a Dispensa de Licitação acima indicada, cujo objeto e
recursos estão definidos no despacho do Ordenador de Despesas aos DIEx (Requisição) n." 300 -
Almx/Fisc Adm/S Dir de 2B de abril de 2022.

Natal - RN, 28 de abril de 2022.

ù
ADRIANO G UCIO - Ten Cel

Chefe SALC

https://docs.google.com/document/d/lWsRlBSBfEGxpz2T-Hoyj-WEQZtvUcoxdRblOCqZtLug/edit t/rCre
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@MINISTERIO DA DEFESA
EXÉRCITO BRASILEIRO

HOSPITALDE GUARNTÇÃO DE NATAL
(H Milde Natal/1941)

DIEx Requisição n" 300-Almx/Fisc Adm/S Dir
EB : 6 4592.0 0 4 402 I 2022 - 67

Natal-RN, 28 de abril de2022

Do: Enc do Setor de Material

Ao: Sr Fiscal Adm do HGuN

Assunto: Prestação de serviço

Modalidade de Licitação: Dispensa Eletrônica No 4+/lnay
Referência: Lei no 74.133, de 1o de abril de 2021 e da Instrução Normativa SEGES/ME no

6712021.
gq50€NlsA

Anexo: Processo C'o'tação eletrônica 1712022.

Nos termos do contido no inciso II, art. 75, da Lei no I4.I33, de 1o de abril de 2021 e da
Instrução Normativa SEGES/ME n" 6712021, solicito providências junto a Ordenadora de Despesas,

no sentido de aprovar a prestação do serviço, þgra atender as necessidades deste Hospital de

Guarnição, conforme abaixo :

ES - 2o Ten

f063

xf tr

CNPJ: 03.7O2.473IOOOI-29 _ LAVNDERIA VIA SUL LTDA

CATSERV Und Qtd
(estimada)

Valor
IJnltáno

(estimado)

Valor Total
(estimado)

Nr
Ordem

Descrição do Serviço

Kg 4.681,50 4 92 23.032,9801

Prestação de serviço de
processamento de roupas
hospitalares compreendendo
as seguintes etapas:

Umectação; - Enxágue;
Pré-lavagem; - Enxágue; -

Lavagem; -Alvejamento e

Desinfecção; - Acabamento
(acidulação; amaciamento).
O processamento envolve a

coleta, pesagem, lavagem,
desinfeção, secagem,
calandragem, embalagem e

entrega.

19542

Valor Total... ...R$ 23.032,98

EUDES DOS
de Material
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Continuação do DIEx no 300-Almox/Fisc Adm/S Dir, de 28 ABR22

o l"iGulJ eDESPACHO DO FISCAL ADMINISTRATIVO DA OM:

L. Reconheço a necessidade do material/serviço e com o prosseguimento do processo

N EIROS - Ten Cel
Fiscal Administrativo do H Gu Natal

DESPACHO DA OD

l. De autorizo a prestação do serviço, nos termos do DIEx supramencionado, com fulcro na

legislação vigente.

2.Para fins do inciso II, art. 75,dalei no !4.l33,de 1o de abril de 20211e da Instrução

Normativa SEGES/ME n" 671202I, .-p.águ, os recursos de acordo com a seguinte classificação

orçamentária: ' : 
...

PLANO INTERNO (PI): DSSAFCTCCOÑ.,

FONTE: 0151000000

ND: 339039 - Subitem: 46

Modalidade do Empenho: Global

3. Publique-se,

Natal, RN,28 de abril de2022

'7 z,/<-ea-
LUTZ DA SILVAFILHO - Ten Cel

de Despesas Substituto do HGuN

J
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MINISTÉRIO DA DEFESA
EXÉRCITO BRASILEIRO

HOSPITAL DE GUARNTçÃO DE NATAL
(H Milde Natal/l941)

DIEx Requisição n" 2?9-Ãlmx/Fisc Adm/S Dir
EB z 6 4592.003 4 42 12022 -9 I

Do: Enc do Setor de Material

Ao: Sr Fiscal Adm do HGuN

Assunto: Prestação de serviço

Modalidade de Licitação: Dispensa Eletrônica

Referência: Lei no 14.133, de lo de abril de 2021 e da Instrução Normativa SEGES/ME n"
6712021

Anexo: DIEx nol6-Fisc Adm/ S Dir com os anexos: DIEx no 19-Almox/Fisc Adm/ S Dir, DFD,
cópia BI com a designação da equipe planejamento, matriz de risco, relatório pesquisa de preços,
pesquisa de preços, mapa comparativo de preços, Estudo Técnico Preliminar, Termo de

Referência e j ustificativas.

Nos termos do contido no inciso II, art.75, da Lei no I4.I33, de lo de abril de 202I e da

Instlução Normativa SEGES/ME n' 6112021, solicito providências junto a Ordenadora de Despesas,

no sentido de aprovar a prestação do serviço, para atender as necessidades deste Hospital de

Guarnição, conforme abaixo :

EUDES DOS SANTOS ES - 2o Ten

Natal-RN, 30 de março de2022

r

Nr
Ordem Descrição do Serviço CATSERV Und Qtd

(estimada)

Valor'
Unitário

(estimado)

Valol Total
(estimado)

5,34 49.998,4201

Prestação de serviço de
processamento de roupas
hospitalares compreendendo
as seguintes etapas:

Umectação; - Enxágue;
Pré-lavagem; - Enxágue; -
Lavagem; -Alvejamento e

Desinfecção; - Acabamento
(acidulação; amaciamento).
O processamento envolve a
coleta, pesagem, lavagem,
desinfeção, secagem,
calandragem, embalagem e

entrega.

t9542 Kg 9363

Valor Total... ..R$ 49.998'42

Encarregado Material
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Normativa SEGES/ME n"

D )5?t( 4T

Ç,o

DrEx Requisição n^J-Zl_Almx/Sisr AùmlS DirEB: 64592 .003442t2022_st

rurNrsrÉnro DA DEFESA
EXÉRCITO BRASILEIRO

HOSPITALDE GUARNIçAO DE NATAL
(H rvtit de Natat/l941)

EUDES DOS SANT ES - 2o Ten

Do: Enc do Setor de Material Natal,RN, 30 de março de I
Ao: Sr Fiscal Adm do HGuN
Assunto: prestação de serviço ,1 ,

Modalidade de Licitação: Dispensa Elerrônica (uG nã( participante)

l;!,;:off^.*: 
Lei no 14.133, de 1o de abril de202fi e da rnstrução

Anexo: DIEx no16-Fisc Adm/ S Dir com os anexos: DIEx no r9-Almox/Fisc Adm/ s Dir, DFD,cópia BI com a designação da equipe pr*.¡uo'.n tá, 
^^tî¡'rde 

risco, ."tuìåriïp.squisa de preços,pesquisa de preços, 
.mapa ,o-p*æiu" ";";;;;"r,-îrrr¿" 

Té;ri;" p*riminar, Termo deReferência e justificativas. ¡ --. ttuqo I ecntco Prel

Nos termos do contido no inciso jI,uTl, 75, dal-gi n" r4.r33 de ro de abril de 2021 e d,aInstrução Normativa SEGES/ME n' ei lzozt, soticitã pìJrii¿cn.iu, ¡uniå á or¿àr,udoru de Despesas,
äi"ir^ åîåTiJä;*:î.'tuouo 

do serviço, puru atender u, ï...rriJu¿"s deste Hospital de

Nr
Ordem Descrição do Serviço CATSERV Und Qtd

estimada( )

Valor
Unitário

(estimado)

Valor Total
(estimado)

Prestação de serviço de
processamento de roupas
hospitalares compreendendo
as seguintes etapas:
Umectação; - Enxágue;
Pré-lavagem; - Enxágue; -
Lavagem; -Alvejamento e
Desinfecção; - Acabamento
(acidulação; amaciamento).
O processamento envolve a
coleta, pesagem, lavagem,
desinfeção, secagem,
calandragem, embalagem e
entrega.

01 19542

/

Kg 9363 5,34

-,

49.999,42

R$ 49.999,42
Valor Total.

Encarregado de MaterialCre
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Continuação do DIEx no 229-AImox/Fisc Adm/S Dir, de 30 MAR 22..,

VtU
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il0riirJ
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d)
<)

DESPACHO DO FISCAL ADMINISTRATIVO DA OM:

1. Reconheço a necessidade do material/serviço e com o prosseguimento do processo

N - Ten Cel
Fiscal Administrativo do H Gu Natal

DESPACHO DA OD:

1. De autorizo a prestação do serviço, nos termos do DIEx supramencionado, com fulcro na

legislação vigente.

2.Para fins do inciso II,art.75,da Lei no 14.133, de 1o de abril de 20211e dalnstrução

Normativa SEGES/ME n" 6712021, empregar os recursos de acordo com a seguinte classificação

orçamentária:

PLANO TNTERNO (PI):

FONTE:

ND: 339039 - Subitem: 46

Modalidade do Empenho: Global

3. Publique-se

Natal, RN, 30 de março de2022

en CelG
de Despes H
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tDIEx no 16-Fisc Adm/S Dir/Dir
EB z 6 459 2.003 45 6 I 2022 - 13

Natal, RN, 30 de março de2022,

Do Adjunto da Fiscalização Administrativa
Ao Sr Fiscal Administrativo
Assunto: contratação de serviços de processamento de roupas hospitalares
Anexo: DIEx no l9-Almox/Fisc Adm/ S Dir, DFD, cópia BI com a designação da equipe

planejamento, matriz de risco, relatório pesquisa de preços, pesquisa de preços,
mapa comparativo de preços, Estudo Técnico Preliminar, Termo de Referência e
justificativas

Sobre o assunto, solicito a possibilidade de contratação do serviço de
processamento de roupas hospitalares, tendo em vista, a precariedade dos equipamentos e o
HGuN não dispor de contrato de manutenção.

CARLOS ALBERTO SOARES DA SILVA - CAP
Adjunto da Fiscalizaçäo Administrativa

,,1822-2022- BICENTENÁRIO DA INDEPENDENCIA DO BRASIL SOBERANIA E
LIBERDADE''

10.47.56.5/sped/protocolo/redacao/eb/RedigirDiexSimplesAction.do?method= imprimir&id-doc= 140148 7ftCre
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DIEx n" l9-Almox/Fisc Adm/S Dir
EB : 6 4 59 2.0 03387 / 2022 -3 0

a)
:t

Natal, RN, 28 de março de2022.

Do Adjunto do Almoxarifado
Ao Sr Fiscal Administrativo
Assunto: Contratação de serviços de processamento de roupas hospitalares
Anexo : DMD_lavagem_roupas

Documento formalizador de demanda

1. Em virtude da necessidade de contratação de serviços de processamento de
roupas hospitalares, compreendendo as seguintes etapas: pesagem, transporte (coleta e
entrega), umectação, pré-lavagem, enxágue, lavagem, alvejamento, desinfecção, acabamento
(acidulação e amaciamento) e embalagem..

2, Tal solicitação se faz,necessário, püà que seja definida a melhor forma de
contratação do referido serviço.

ROBERTO CARLOS DE MEDEIROS - 2o Ten
Adj unto do Almoxarifado

,,1822-2022- BICENTENARIO DA INDEPENDENCIA DO BRASIL SOBERANIA E
LIBERDADE''

10.47.56.5/spedi protocolo/redacao/eb/RedigirDiexSimplesAction.do?method = imprimir&id_do c=I4Q07 6 utCre
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(Continuação do BI Nr 59, de 2910312022, do(a) H Gu N)

c) Dernais interessados tomem conhecimento e devidas providências,

4) INSPIlÇÃo nr, SAÚDE - orden]

¡,tr
9U

t
(.)'
(I)

Pag no 561
l, l,
i)

r.,.=),..,

Seja realizada a inspecão de saúde pelo AMP (HGuN), para fins depara fins de VERIFICAÇAO DE
CAPACI DADE LABORATIVA.

Sd IìV PAULO GUILI-IERME DA SILVA BEZERRA

[ìm consequência, a Seção de Perícias Médicas do HGuN e demais interessados tomem conhecimento e
providências.

Se.ja realizada a inspecão de saúde pelo AMP (HGuN), para fins depara fins de VERIFICAÇÃO DE
CAPACIDADE LABORATIVA.

I'Sgt ANDERSON JOIìGE ALLEVATO DOS SANTOS

lJrr consequência, a Seção de Perícias Médicas do HGuN e demais interessados tomem conhecimento e

providências.

2. ASSUNTOS ADMINISTRATIVOS

A. PROCESSO LICITATÓN.IO

Norneação de Equipe de Planejamento

Contratação de Serviço de Processamento de Roupas Ho.spitalares, compreendendo as seguintes etapas:

pcsagem, transporte (coleta e entrega), umectação, prð-lavagem, enxágue, lavagem, alvejamento,
clesinfecção, acabanrento (acidulação e amaciarnento) e embalagem, para atender as necessidades do

llospital dc Guarnição de Natal, NUP 64592.003385/2022-41. ,

Ilrrr läce do DIEx no l9 - Almox/Fisc Adm/S Dir/ de 28103/2022 e do Documento Formalizador de

Dernandtr, datado de 2810312022, e em face do previsto na Lei n" 74.133, de 01 de abril de 202I,
InstrLrção Normativa no 65 de 07 de julho de 2021 e Instrução Normativa N' 40 de 22 de maio de 2020,

norreio os militares abaixo relacionados para desempenharem, a contar de 28 de março de 2022, para a

f'Lrnção de presiclente e membros da Equipe de Planejamento da Contratação de Serviço de

processamento de roupas hospitalares, compreendendo as seguintes etapas: pesagem, transporte (coleta e

cntrcga), umectação, pré-lavagem, enxágue, lavagem, alvejamento, desinfecção, acabamento (acidulação

e alnaciamento) e embalzrgem, para atender as necessidades do Hospital de Guarnição de Natal, NUP
64592.00338 5 I 2022-4 1 :

Cap R/l PTT'C CARLOS ALBIIRTO SOARES DA SILVA
2o'l'cn JARA L.IBIA COS'|A LOUIIEDO DE OLIVEIRA
S'I'CII,VAN CÂNDIDO DI] OLIVEIRA

[Ìm consequência:

a) Os interess¿tdos tomem conhecimetlto e providências;

b) Providenciar a elaboração do processo e entregar na SALC

b. Dlllx - Iìecebirnento

'l'ranscrição
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MINISTERIO DA DEFESA
EXÉRCITO BRASILEIRO

HOSPTTALDE GUARNIÇÃO DE NATAL
(H MilNatal/l941)

or I l- \
lifìlil

DOCUMENTO FORMALIZADOR DE DEMANDA N" 13

Anexo ao DIEx no _-Almox/Fisc Adm/S Dir
NUP: EB: 64592.003385/2022-41

l. Objeto:

Contratação de serviços de processamento de roupas hospitalares, compreendendo as seguintes etapas:
pesagem, transporte (coleta e entrega), umectagão, pré-lavagem, enxágue, lavagem, alvejamento,
desinfecção, acabamento (acidulação e amaciamento) e embalagem.

2. Justificat'iva da necessidade da contratação do serviço, considerand,o o Planejrarnento
Estratégico, se for o caso.

A lavagem de roupas de serviços de saúde, comumente chamada de lavagem hospitalar, é o processo através do
qual as roup,as utilizadas nestes serviços são coletadas, processadas e livres de suas sujidades e contaminantes
específicos. E uma atividade regulada pela Anvisa e de fundamental importância para o bom funcionamento do serviço
de saúde, pois da sua ef,rcácia depende a eficiência do hospital. Deve ser efetuado de foma contínua e ininterrupta e sua

ausência compromete gravemente a segurança e a higiene do trabalho.
Neste aspecto, mesmo o Hospital de Guarnição de Natal*dispondo, em suas dependências, de lavanderia própria

para a execução dos serviços de forma continuada, necessita do plocedimento administrativo em tela - eventual
contratação de serviços terceirizados na ârea de lavanderia hospitalar * como garantia da continuidade dos serviços no
caso de pane em equipamento(s), com o compromisso de manter ininterrupto o atendimento aos pacientes do Sistema
de Saúde do Exército nesta Organização Militar de Saúde.

Sugere-se a realizaçáo de licitação, na modalidade dispensa eletrônica, nos termos do art. 75, iniciso II, da Lei
14.133, de 1o de abril de2002.

3. Quantidade do serviço a ser adquirida

A quantidade será especificada no Termo de Referência, nos valores mínimos e máximos,
tando as de es do item.

4. Previsão de data em que deve ser iniciada a prestação do serviço

lo de maio de2022

5. Indicação de membros da Equipe de Planejamento da Contratação e se necessário o

responsável pela fiscalização

Nome: JaraLtbia Costa Louredo de Oliverra
Posto/Grad: 2o Ten -- CPF: 

N -RN 28 de de2022

R TO CARLOS DE MEDEIROS - 2o Ten

Órgão,: Hospital de Guarnição de Natal

Setor requisitante (Unidade/ setor/ Depto): Almoxarifado

Responsável pela demanda:
Roberto Carlos de Medeiros

CPF: 
IDT: 

E-mail: almox@hgunatal.com.br Telefone: (84) 3092-6728

Nome: Carlos Alberto Soares da Silva
Posto/Grad: Cap PTTC -- CPF: 

Nome: Gilvan Cândido de Oliveira
Posto/Grad: S Ten -- CPF: 

Responsável pela Formalização da DemandaCre
at
ed

 in
 M

as
te
r P

DF 
Ed

ito
r

Cre
at
ed

 in
 M

as
te
r P

DF 
Ed

ito
r



vu

S cor,nprou.gov"or n¡rrursrÉRto DA EcoNoMrA

Matriz de Gerenc¡amento de Riscos

g' ()
o
¡,

{1

(ì-
u)
r-) 'L- \s-

I 1(ir lirl

1. lnformaçöes Básicas

l\rinrero ila Matriz di: /rkrcaçiic tle l<i¡;cos f1t:isfx..rnsável ¡ula i':rJir,:irr-r l.]aia d{t Ci'iar;är:r

712022 ROBERTO CARLOS DE MEDEIROS _* 2810312022 L9:42

{')i:iÍ.1 l{J ( j i1 lj ¿liIil rl í:r ll if;i rír:r;

Contratação de serviços de processamento de roupas hospitalares: pesagem, transporte (coleta e entrega), umectação, pré-lavagem, enxágue,
lavagem,

2. Histórico de Revisões

Nenhuma Revisão encontrada

3. Riscos ldentificados

/-\(]melo Rilçg causa do Risco Fase

lmpactos
Necessidade de nova tentativa de dispensa eletrônlca demandando maior tempo;
Necessidade de contratação por dispensa de licitação direta;
Serviço de processamento de roupas hospitalares a ser executado em outra OMS.

Ações Preventivas
Correto planejamento da necessidade;

P-02

P-03

Utilização da modalidade dispensa eletrônica, com vistas a viabilizar a participaçåo

de maior número de potenc¡ais interessados no certame;
Na fase de pesquisa de preços, solicitaçåo de orçamentos do maioi número de
possíveis interessados em participar da dispensa, com vistas a divulgar alnda mais
o processo,
Ampla divulgaçáo do certame,

Ações de Contingência
- Republicar o processo e revisar os requisitos que poderiam ter provocado a falta
de interesse por parte dos fornecedores.
Contratação emergencial direta com fornecedor devido a natureza do serviço

P-04

c-01

/^'c-02

^ -^ Nenhum fornecedor partic¡par da dispensaNao realrzacao 0a
-_:-^ -.::"'_-'-' -- eletrônica ou ainda nenhuma proposta ser Seleção do Fornecedor
contralacao' acelta.

Administraçäo Alto

Responsáveis: Carlos Alberto Soares da Silva,
Jara Libia Costa Louredo de
Oliveira, Gilvan Cândido de
-õiiveira

Responsável: Jara Lib¡a Costa Louredo de
Oliveira

Responsável: Gilvan Cândido de Oliveira

Responsável: Gilvan Cândido de Oliveira

Responsável: Jara Libia Costa Louredo de
Oliveira

Responsáveis: Carlos Alberto Soares da Silva,
Jara Libia Costa Louredo de
Oliveira, Gilvan Cândido de
Oliveira

Alocado Nfvel do Risco (l x P) No ltem

T

2

3

P-01

ll Û:L

P-01

c-01

FaSe Alocado para Nível do Risco (l x P) No ltern

1

2

lmpossibilidade de
atendimentos dos - .."'-':"""-"''- --- Falhas nos equipamentos necessários ao -,DAcientes. nos Planetamento::-'- ''--' ":* processamento de roupas hospitalares.
d¡versos setores do

HGUN

lmpactos
Não atendimentos do pacientes de forma integral.
Necessidade de encaminhamentos dos pacientes;

Ações Preventivas
Correto planejamento da necessidade;

Ações de Contingência
Elaboração de pregão - em andamento,

Administração Alto

ResponsáveisËarlos Alberto Soares da Silva,
Jara Libia Costa Louredo de
Oliveira, Gilvan Cândido de
Oliveira

Responsáveis: Carlos Alberto Soares da Silva,
.lara Libia Costa Louredo de
oliveira, Gilvan Cândido de
Oliveira

Número Rlsco Causa do Risco

Atraso na prestação Fornecedor nâo cumprir o prazo
FaSe Alocado para Nfvel do Risco (l x P) No ltemCre
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R.03 do serviço estabelecido no Termo de Referência e Gestão de contrato Administração

contratado demais documentos,

lmpactos
Atraso no processamento de roupas hospitalares
Não realização dos procedimentos no tempo planejado

Ações Preventivas

Prazos exequíveis; Responsável:

Definição de claúsulas que deixem de forma clara as sançÕes previstas para o Responsável:
retardo na execução do contrato.
Ações de Contingência
Contato com o fornecedor vencedor do certame, com antecedência quando do Responsável:
planejamento do procedimento;

Cancelar contrato e promover nova contratação. Responsável:

L

2

FLo

Si

Jara Libia Costa Louredo de
Oliveira
Jara Liþia Costa Louredo de
Oliveira

Gilvan Cândido de Oliveira

Carlos Alberto Soares da Silva

_\\__
HGuN 0-

Þ)
P-01

P-02

P-03

c-0r_

c-o2

Prazo bem definidos; Responsável: Carlos Alberto

4. Acompanhamento das Açöes de Tratamento de Riscos

Nenhum acompanhamento incluído.

5. Responsáveis / Assinantes

Æuine
de Planejamento

(^ tL s-Zt"* \ -
CARLOS ALBERTO SOARES

DA SILVA

Cap R1 PTTC - Adj Fisc Adm 20 Chefe da lavanderia

COSTA LOUREDO
OLIVEIRA

G DIDO DE
OLIVEIRA

S Ten - Encarregado da lavanderia
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Lista de Anexos

Atençäo: Apenas arquivos nos formatos ",pdf", ".txt", ".jpS", ",jpeS", ".gif" e ".png" enumerados abaixo säo anexados
diretamente a este documento.

. Anexo I - Relatorio viabilidade,pdf (517.77 KB)
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Anexo I - Relator¡o viabilidade.pdf

Cre
at
ed

 in
 M

as
te
r P

DF 
Ed

ito
r

Cre
at
ed

 in
 M

as
te
r P

DF 
Ed

ito
r



t
-\
ilGríii

Þ
MNISTÉRIO DA DEFESA
EXÉRCTTO BRASILEIRO

HOSPITALDE GUARNIÇÃO DE NATAL
(H Mil de Natal/1941)

RELATÓRIO DE PESQUISA DE PR-E,ÇOS

O presente relatório é resultado da pesquisa de preços abaixo discriminada em

cumprimento ao determinado na Lei n" 14.133121 e demais dispositivos legais, em

conformidade com a Instrução Normativa n" 6512021- Ministério da Economia/Secretaria

Especial de Desburovatizaçáo, Gestão e Governo Digital/Secretaria de Gestão.

1. OBJETO: Eventual contratação de serviços de processamento de roupas hospitalares,

compreendendo as seguintes etapas: pesagem, transporte (coleta e entrega), umectação, pré-

lavagem, enxágue, lavagem, alvejamento, clesinfecção, acabamento (acidulação e

amaciamento) e embalagem.

2. PERÍoDo DE REALTZAÇÃO: 20 FEV a 30 M"AR 22.

3. METODOLOGIA APLICADA: o valor de referência foi aferido por meio de

( X ) Média

( ) Mediana

( ) Menor Preço

( ) Outra

4. FONTES DE PESQUISA

Foi realizada a pesquisa de preços utilizando os seguintes parâmetros, observado o art. 5o

da IN 6512021:

( X ) I - Painel de Preços, disponível no endereço eletrônico gov.brlpaineldeprecos, desde

que as cotações refiram-se a aquisições ou contratações firmadas no período de até 1 (um)

ano anterior à data de divulgação do instrumento convocatório;

l'L
(t
U)
c)
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d)
l) tContinuação do Relatório Pesquisa Preços, de 30 MAR 22

0l

( ) II - aquisições similares de outros entes públicos, firmadas no período de até 1 (um)

ano anterior à data de divulgação do instrumento convocatório;

( ) III - dados de pesquisa publicada em mídia especializada, de sítios eletrônicos

especializados ou de domínio amplo, desde Que atualizados no momento da pesquisa e

compreendidos no intervalo de até 6 (seis) meses de antecedência da data de divulgação do

instrumento convocatório, contendo a dafa e hora de acesso;

( ) IV - pesquisa direta com fornecedores, mediante solicitação formal de cotação, desde

que os orçamentos considerados estejam compreendidos no intervalo de até 6 (seis) meses

de antecedência da data de divulgação do instrumento convocatório.

5. ANALISE DA PESQUISA

Após análise detalhada dos preços obtidos, excluídos os valores excessivamente elevados,
tendo sido priorizado o inciso I como fonte de consulta chegou-se ao:

6. JUSTIFICATIVA:
A lavagem de roupas de serviços de saúde, comumente chamada de lavagem

hospitalar, é o processo através do qual as roupas utilizadas nestes serviços são coletadas,

processadas e livres de suas sujidades e contaminantes específicos. É uma atividade

Item Objeto Qtd
Contratante (Nome /

UASG)
Empenho/
Licitação

@unìi
- {ern R$)

420000 UFBA/I50241 3812021 4,45

360000 EBSERH/155015 2512020 5,60

Contratação de serviços de
processamento de roupas
hospitalares, ompreendendo
as seguintes etapas: pesagem,
transporte (coleta e entrega),
umectação, pré-lavagem,
enxágue, lavagern,
alvejamento, desinfecção,
acabamento (acidulação e

amaciamento) e embalagem

Kg

210000 HGeBelem/160166 0812021 5,98

Item Descrição Preço de Referência

5,3401

Contratação de serviços de processamento de roupas

hospitalares, compreendendo as seguintes etapas: pesagem,

transporte (coleta e entrega), umectação, pré-lavagem,

enxágue, lavagem, alvejamento, desinfecção, acabamento

(acidulação e amaciamento) e embalagem
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Continuação do Relatório Pesquisa Preços, de 30 MAR 22.......
regulada pela Anvisa e de fundamental importânciapara o bom funcionamento do

de saúde, pois da sua eficácia depende a eficiência do hospital. Deve ser efetuado de foma

contínua e ininterrupta e sua ausência compromete gravemente a segurança e a higiene do

trabalho. Necessidade de troca de equipamentos por depreciação, se tratam de máquinas

com muitos anos de uso que consequentemente não contemplam a tecnologia necessária

paru garuntir a qualidade do serviço.

Cabe destacar, que a busca da terceirização dos serviços de lavanderia pelos

hospitais tem ocorrido devido ao alto custo com a manutenção, a depreciação dos

equipamentos, o elevado grau de risco de trabalho para os funcionários, o reajuste

constantes dos insumos, o desgaste do enxoval, e também a ociosidade da lavanderia,

consequentemente prejudicando muito a relação custo/beneficio deste setor.

Neste aspecto, mesmo o Hospital de Guarnição de Natal dispondo, em suas

dependências, de lavanderia própria para a execução dos serviços de forma continuada,

necessita do procedimento administrativo em tela - eventual contratação de serviços

terceirizados na área de lavanderia hospitalar - como garantia da continuidade dos serviços

no caso de pane em equipamento(s), com o compromisso de manter ininterrupto o

atendimento aos pacientes do Sistema de Saúde do Exército nesta Organização Militar de

Saúde e nos demais órgãos participantes do registro de preços. -Þ-

7. ANEXOS: A documentação comprobatória contendo 06 (seis) folhas que compõe a

pesquisa de preços segue anexa a este relatório.

Natal, RN, 30 de março de2022

C--*{ (\ d J-- 5
CARLOS ALBERTO SAORES DA SILVA - Cap R1 PTTC

da Fisc Adm

IA T LOUREDO DE OLIVEIRA - 2o Ten
da lavanderia ->

IDO DE OLMIRA - S Ten

{[,
iíjl ri,r ì

JARA

GILVAN
Encarregado da lavanderia
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ECONOMIA

{

MËDIANA MENÚR

R$ 6,38 R$ 4,45
Quanticlacle tolal de rË{Jislrcsì 6

11eç;isiros apresentaclol: i. a 6

FII,'TROS APLICADOS

Código Material/Serviço Descriçäo Complementar Modalidade da Compra Esfera Região Brasil

L5542 I of207093 Pregäo Federal NORTE, SUL, NORDESTE

RESULTADO 1.

DADOS DA COMPITA

Identificaçäo da Compra: 00038/202 1

Número do ltem: 00001
Objeto da Compra: Pregäo Eletrônico - Licitaçao - 3812021 - para a Contratação de empresa especializada na PRESTAÇAO

DE SERVIÇOS DE LAVANDERIA, pelo período de 12(doze) meses, visando atender as necessidades do Hospital Ana Nery,
unidade integrante do Complexo Hospitalar e de Saúde/UFBA. Informaçö.es gerais: Senhores licitantes, ocorrendo
divergência entre a descriçäo do produto constante no código SIASG (CATSER) e no Termo de Referência (Anexo I),
prevalecerá a descriçäo deste último.

Quantidade Ofertada: 420.000
Valor Proposto Unitário: R$ 4,45
Valor Unitárlo do ltem: R$ 4,45
Códtgo do CATMATT 1.9542
Descrlção do ltem: PRESTACAO DE SERVICOS DE LAVANDERIA
Descrição Complementar:
Unidade de Fornecimento: UNIDADE
Modalidade da Compra: Pregäo

Forma de Comprar SISPP

Marca:
Data do Resultado: 0110712021.

ÐADOS DO FORNACEDOR

Nome do Fornecedor: SUL BAHIA LAVANDERIA EIRELI
CNPJ/CPF¡ 239637 7 7 0001.57

Porte do Fornecedor: Micro Empresa

DADOS ÐO OR.GAO

Número da UASG: 150247 - COMPLEXO HOSPITALAR E DE SAUDE DA UFBA

ÓTgäOI UNIVERSIDADE FEDERAL DA BAHIA
Órgäo Superior: MINISTERIO DA EDUCACAO

MÉDIA

R$ 98.963, L8

.;..

RelatórÍo gerado día: 28/03/2022 às 18:53
Fonte: paíneldeprecos,planejamento.gov,brCre
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RESUTTADO 2

DADOS DA C$MPITA

Identificaçåo da Compra¡ 00025/2020
Número do Item: 00001

Objeto da Comprar Pregão Eletrônico - Licitaçäo Eletrônica SRP nq 2512020, cujo objeto visa a contrataçäo de empresa
para prestaçäo de serviço de processamento de roupas de serviço de saúde com Iocaçäo de enxoval hospitalar, envolvendo
processamento de roupas em todas etapas (lavagem, desinfecçåo, calandragem, pesagem, acondicionamento e transporte)
e distribuiçäo para todas unidades e rouparias da MEJC-UFRN, conforme Termo de Referência, realizados na Maternidade
Escola Januário Cicco MEJC, filial da EBSERH.

Quantidade Ofertada¡ 360.000
Valor Proposto Unitárior R$ 7,89
Valor Unitário do ltem: R$ 5,6
Código do CATMATz 19542
Descriçäo do Item¡ PRESTACAO DE SERVICOS DE LAVANDERIA
Descriçäo Complementar:
UnÍdade de Fornecimentor UNIDADE
Modalidade da Compra: Pregäo
Forma de Compra: SISRP
Marca:
Data do Resultador 1.110312021, i

DADOS DÛ FORNECEDOR

Nome do Fornecedor: LAVEBRAS GESTAO DE TEXTEIS S.A.

CNPJ/CPF: 06272 575006008
Porte do Fornecedor: Outros

ÐADOS DO ÓRGÃÛ

Número da UASG: 155015 - MATERNIDADE ESCOLAJANUÁRIO CICCO

ÓTgäo: EMPRESA BRASILEIRA DE SERVIÇOS HOSPITALARES

Órgäo Superion MINISTERIO DA EDUCACAO

Relatórío gerado dia: 28/03/2O22 às 18:53
Fonte : paineld epre cos,planej amento, gov.brCre
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RESUTTADO 3

NADOS DA COMPRA

Identlflcaçåo da Compra¡ 00008/202 1

Número do ltem: 00001
Objeto da Compra: Pregäo Eletrônico - Contratação de empresa especializada para prestaçäo de serviço de lavanderia
hospitalar,

Quantidade Ofertada: 270.000
Valor Proposto Unitárior R$ 8,98
Valor Unitário do Item¡ R$ 5,98
CódÍgo do CATMATT 19542
Descrlçäo do Item: PRESTACAO DE SERVICOS DE LAVANDERIA
Descrlçåo Complementar:
Unldade de Fornecimento: UNIDADE
Modalidade da Compra: Pregäo
Forma de Compra: SISPP

Marca:
Data do Resultado: tgl07l202L 

{ ..i

DADOS DO F'ORNECEDCIR L-}
*-;*

Nome do Fornecedor¡ ECOLAVE LAVANDERIA INDUSTRIAL LTEr$;r
CNPJ/CPF:24995818000150 {*o'
Porte do Fornecedor¡ Micro Empresa .":J"

ìn'''1 "

DADûS DO ÓRGÄO .r.Í¡

Número da UASG: 160166 - HOSPITAL GERAL DE BELEM ffi
Órgäo: COMANDO DO EXERCITO
Órgäo Superlon MINISTERIO DEFESA

Relatórío gerado dta:28/03/2022 às 18:53
Fonte : palneld eprecoí,planejamento,gov,brCre
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RESULTADO 4

DADOS DA COMPRA

IdentifÍcaçäo da Compra t 00001,12021.

Número do Item: 00001

Objeto da Compra: Pregão Eletrônico - Contratação de serviços de processamento de roupas hospitalares,
compreendendo as seguintes etapas: pesagem, transporte (coleta e entrega), umectação, préìavagem, enxágue, Iavagem,
alvejamento, desinfecção, acabamento (acidulaçao e amaciamento) e embalagem, conforme condições, quantidades e
exigências estabelecidas neste Edital e seus anexos,

Quantidade Ofertada: 108.500
Valor Proposto Unitário: R$ 9

Valor Unitário do ltem: R$ 6,77
Código do CATMATT 1.9542
Descriçåo do Item¡ PRESTACAO DE SERVICOS DE LAVANDERIA
Descriçäo Complementar:
Unidade de Fornecimento: UNIDADE
Modalidade da Compra: Pregäo
Forma de Compra: SISRP
Marca:
Data do Resultado: 2910312021, 

:

DADÛS DO FORNECEDOR

Nome do Fornecedor: TECLAV - TECNOLOGIA E LAVAGEM INDUSTRIAL LTDA
CNPJ/CPFI 059459320001 20
Porte do Fornecedor: Outros "=

ÐADOS DO ÓRGÀO

Número da UASG: 160050 - HOSPITAL GERAL DE FORTALEZA/MEX r CE

Órgäo: COMANDO DO EXERCITO
Órgäo Superlor: MINISTERIO DEFESA

Relatóño gerado dia: 28/O3/2022 às 1.8:53
Fonte : paineld eprecos.pl anej ame nto, gov,brCre
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ÞRESUTTADO 5

DADOS DA COMPRA

Identlficaçäo da Compra; 00019/202 1

Número do Item¡ 00013
Objeto da Compra: Pregäo Eletrônico - Contrataçäo de serviço de Lavagem e Higienizaçäo de peças ( Lavanderia) para o

19" Batalhäo de Infantaria Motorizado e OM

Quantidade Ofertada: 3,023
Valor Proposto Unltário¡ R$ 13,28
Valor Unitárlo do ltem: R$ 13,28
Código do CATMATT 1.9542
Descrlçäo do ltem: PRESTACAO DE SERVICOS DE LAVANDERIA
Descriçäo Complementar:
Unldade de Fornecimentor UNIDADE
Modalldade da Compra: Pregäo
Forma de Compra: SISRP
Marca:
Data do Resultador 261L012021

DADOS DO FORNECËDOR

Nome do Fornecedor: PS SERVICOS DE LAVANDEF{IA;ITDA
CNPJ/CPF: 152728460001s8 ..

Porte do Fornecedor¡ Micro Empresa "ì¡'^ 
"

DADOS DO ÓRGÄO .1^¡.
r::i

Número da UASG: 160433 - 19 BATALHAO DE INFANTARIA'MOTORIZADO/RS
Órgåo; COMANDO DO EXERCITO ".., .,

Órgåo Superion MINISTERIO DEFESA '' 
,.

Relatórlo gerado dla: 2B/03/2022 às 18:53
Fonte : paíneld eprecos, planej amento.gov.brCre
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RESUTTADO 6

DADOS DA COMPRA

Identificaçäo da Compra t 0007 312021
Número do ltem: 00002
Objeto da Compra: Pregäo Eletrônico - Contratação de empresa especializada para prestaçåo de serviço de lavanderia, a
fim de atender às demandas GUARNIÇAO DE AERONÁUrtCe DE RECIFE (GUARNAE-RF),

Quantidade Ofertada: 1

Valor Proposto Unitárlo: R$ 1.222,999,6
Valor Unltário do Item: R$ 593743
CódÍgo do CATMATT L9542
Descriçäo do Item: PRESTACAO DE SERVICOS DE LAVANDERIA
Descriçäo Complementar:
UnÍdade de Fornecimento: UNIDADE
Modalidade da Compra: Pregäo
Forma de Compra; SISPP

Marca¡
Data do Resultado: 2410812021.

DADOS DO F-ORNT{CEDOR

Nome do Fornecedor: LAVEBRAS GESTAO DE TEXTEIS S,A.

CNPJ/CPF: 0627 257 500 4803
Porte do Fornecedor: Outros

DADÜS DO ORGAí)

Número da UASG: 1.20632 - BASE AEREA DE RECIFE
Órgäo: COMANDO DA AERONAUTICA
Órgäo Superior: MINISTERIO DEFESA

Relatórío gerødo día: 2B/03/2022 ìts 1B:53
Fonte : paineld eprecos,planej amento, gov,brCre
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MINISTERIO DA DEFESA
nxÉncmo BRASTLETRo

HoSPITAL DE GUARNTçÃo DE NATAL
(H Mil Natal /1941)

COMPROVAÇÃO DA VANTAJOSIDADE
MAPA COMPARATIVO DE PREÇOS

Objeto: Contratação de serviços de processamento de roupas hospitalares, compreendendo as

seguintes etapas: pesagem, transporte (coleta e entrega), umectação, pré-lavagem, enxágue,
lavagem, alvejamento, desinfecção, acabamento (acidulação e amaciamento) e embalagem

OBS:

A pesquisa de preços foi realizada observando as orientações na Instrução Normativa SEGES/ME

n" 6512021e obtido através da aplicaçao do método matemático da média dos preços coletados, no

que diz respeito à pesquisa de preços, tendo sido todo o processo de pesquisa consolidado no

presente documento, conforme demonstra-se a seguir:

a) os parâmetros utilizados para a pesquisa de preços: Parâmetro do art. 5o, I, IN 6512021 - Painel de

Preços, tendo sido realizada consulta exaustiva para a comparação de dados e informações que

melhor se adequassem ao objeto a ser contralado e, dentro desse parâmetro, foram analisados os

preços ofertados através dos filtros: Código do serviço: 19542 (prestação de serviço de lavanderia);

Esfera: Federal; Modalidade de Compra: Pregão e descrição complementar: roupa hospitalar.

b) a metodologia empregada para a obtenção do preço de referência: dotou-se a média final dos

preços obtidos na pesquisa excluídos os valores inexequíveis e excessivamente elevados. A média

final incide sobre a cesta de preços aceitáveis, formada pelo conjunto de três preços, segundo as

condições, exigências ma legislação, refletindo adequadamente o preço de mercado e assegurando o

efetivo cumprimento, dentre outros, dos princípios da economicidade e da eficiência.

c) a compilação dos dados da pesquisa: deu-se por meio dos relatórios emitidos no próprio sistema

Painel de Preços ao fim das pesquisas.

d) a indicação dos valores unitários: Por trata-se de um único item, o valor unitário e total

encontram-se na coluna "Preço Unitário"

Ordem Órgão/UASG/PE Preço Unitário Média

01 UFBA/I 50247138-2021 4,45

02 EBSERH/1 5 501 5 125 -2021 5,60

03 HGeBelem I 1 60 I 66/ 08 -2021 5 ) 98

Soma 76,03

5,34
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Continuação do mapa comparativo (processamento de roupa hospitalar), de 30 MAR 22..

e) a demonstração da vantajosidade, quando for o caso: demonstra-se ser mais

definir o valor de referência dos serviços pela média dos preços cotados, uma vez que tal

valor se encontra dentro da faixa de preços praticados em contratações públicas recentes,

conforme demonstrado no Mapa. De acordo com o TCU, o preço de mercado é mais bem

representado pela média ou mediana ùmavez que constituem medidas de tendência central e,

dessa forma, representam de uma forma mais robusta os preços praticados no mercado

(Acordão 306812010 - Plenário).

f) demonstração da média final (excetuando-se os excessivamente elevados e os

inexequíveis).

Natal, RN, 30 de março de2022

Equipe de Planejamento

)l) >\
' rì,,

I

CARLOS ALBERTO SAORES DA SILVA _ Cap Rl PTTC
Adjunto da Fisc Adm

JARA C UREDO DE OLIVEIRA - 2o Ten
da lavanderia

GILVAN C IDO DE OLIVEIRA - S Ten
Encarregado da lavanderia
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Responsável

JARA LÍBIA COSTA LOUREDO DE OLIVEIRA

GILVAN CÂNDIDO DE OLIVEIRA

þU

a)

Estudo Técnico PrelÍminar 39/2022

L. Informações Básicas

Número do processo: 64592.003385/2022-4I

2. Objeto

A futura contratação tem como objeto a eventual contratação de serviços de processamento de roupas hospitalares,
compreendendo as seguintes etapas: pesagem, transporte (coleta e entrega), umectação, pré-lavagem, enxágue, lavagem,
alvejamento, desinfecção, acabamento (acidulação e amaciamento) e embalagem, conforme condições, quantidades e exigências
estabelecidas neste ins[umento, visando atender às necessidades do Hospital de Guarnição de Natal.

3. Descrição da necessidade

A futura contratação objetiva atender as riecessidades do Hospital de Guarnição de Natal, conforme condições, quantidades,
exigências e estimativas estabelecidas em editaÌ, evitando o desabastecimento do estoque e a consequente descontinuidade nos

tratamentos de processamento de roupas hospitalares.

A lavagem de roupas de serviços de saúde, comumente chamada de lavagem hospitalar, é o processo através do qual as roupas

utilizadas nestes serviços são coletadas, processadas e livres de suas sujidades e contaminantes específicos. É uma atividade
regulada pela Anvisa e de fundamental importância para o bom funcionamenio do serviço de saúde, pois da sua eficácia depende

a eficiência do hospital. Deve ser efetuado de foma contínua e ininterrupta e sü1 ausência compromete gravemente a segurança e

a higiene do trabalho.

Cabe destacar, que a busca da terceirização dos serviços de lavanderia pelos hospitais tem ocorrido devjdo ao alto custo com a

manutenção, a depreciação dos equipamentos, o elevado grau de risco de trabalho para os funcionários, o reajuste constantes dos

insumos, o desgaste do enxoval, e também a ociosidade da lavanderia, consequentemente prejudicando muito a relação custo

/benefício deste setor.

Neste aspecto, mesmo o Hospital de Guarnição de Natal dispondo, em suas dependências, de lavanderia própria para a execução

dos serviços de forma continuada, necessita do procedimento administrativo em tela - eventual contratação de serviços

terceirizados na área de lavanderia hospitalar - como garantia da continuidade dos serviços no caso de pane em equipamento(s),

com o compromisso de manter ininte¡rupto o atendimento aos pacientes do Sistema de Saúde do Exército nesta Organização

Militar de Saúde e nos demais órgãos participantes do regisuo de preços.

4. Arearequisitante

Area Requisitante

Chefe Lavanderia do HCuN

Encarregado Lavanderia do HGuN

5. Descrição dos Requisitos da Contratação

Os requisitos indispensáveis para adquirir esse objeto e atender especificamente à esta demanda, incluindo os padrões mÍnimos

de qualidade, devem conter as especificações do serviço de processamento de roupas hospitalares, conforme especificação

detalhada do item:
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Prestação de serviço de processamento de roupas hospitalares compreendendo as seguintes etapas: - Umectação; -

lavagem; - Enxágue; - Lavagem; -Alvejamento e Desinfecção; - Acabamento (acidulação; amaciamento).

I

Enxáguei

O processamento envolve a coleta, pesagem, lavagem, desinfeção, secagem, calandragem, embalagem e entrega.

O serviço deverá ser realizado diariamente, de foma ininterrupta, com média de 300 Kg de roupas processadas ao dia, sendo a

coleta e a entrega em horários pré-estabelecidos pelo HGuN,

Coletar a roupa suja no Hospital 02 (DUAS) vezes por dia, sendo às 09:00h e 1B:00h, em veÍculo apropriado e exclusivo
para este fim.

A entrega da roupa limpa deverá ser feita O2(DUAS) vezes por dia, nos horários de 07:00h e 15:00h, em veículo apropriado e

exclusivo para este fim.

A empresa deverá atender a todos os requisitos exigidos pelos departamentos de vigilância sanitária municipal, estadual e federal,

além de todas as normas emanadas pelo Ministério da Saúde, tais como barreira entre as áreas sujas e limpas, vestiário com
banheiro para funcionários da área suja, pressão negativa na área suja, paredes e pisos de material impermeável e de fácil
limpeza, iluminação e ventilação adequadas e pia para lavagem das mãos em ambas as áreas.

Deverá prestar os serviços através de funcionários treinados, devidamente uniformizados e equipados com os EPI's (Equipamento

de Proteção Individual), indicados para tais procedimentos, respeitando rigorosamente as norrnas de segurança de uso dos

equipamentos individuais.

A empresa deverá dispor de um profissional técnico em lavanderia, devidamente credenciado pela empresa, que responda
pelos processos de lavagem utilizados, pelo acabamento e recondicionamento das roupas e com atribuição de tomar decisões e

atender às solicitações do Hospital.

A entrega das roupas deverá ser feita acondicionada individualmente em sacos plásticos, devidamente higienizadas, passadas

e desinfetadas,

6. Levantamento de Mercado

6.1 O levantamento de mercado consiste na prospecção e análise das altelnativas possíveis de soluções: Diante das necessidades

apontadas neste estudo, o atendimento à solução exige a conh'atação de empresa especializada cujo o ramo de atividade seja

compatível com o objeto pletendido.

Conforme a Instrução Normativa n" 65, de 7 de julho de2O21, artigo 5', a pesquisa de preços foi realizada mediante a utiìização
dos seguintes parâmetros:

I- Painel de Preços, disponÍvel no endereço eletrônico gov.br/paineldeprecos,

desde que as cotações refiram-se a aquisições ou contratações firmadas
no período de até l- (um) ano anterior à data de divulgação do instrumento

convocatório;

6.2 Foram utilizadas, como metodologia para obtenção do Preço de Referência para a contratação, a média obtida no Painel

de Preços, Comprasnet, oriundos de um ou mais dos parâmetros adotados neste artigo, desconsiderados os valores inexequíveis e

os excessivamente elevados. A pesquisa realizada alcançou a economicidade/razoabilidade da contratação, conforme a realidade

dos preços praticados no mercado.

7. Descrição da solução como um todo

A solução proposta envolve abertura de cotação eletrônica, nos termos do inciso II, art. 75, da Lei 14.133, de Lo de abril de

202L, para eventual contratação de serviços de processamento de roupas hospitalares, compreendendo as seguintes etapas:

pesagem, rransporte (coleta e entrega), umectação, préìavagem, enxágue, lavagem, alvejamento, desinfecção, acabamento

(acidulação e amaciamento) e embalagem, para atender às necessidades do HGuN.

:l rr - !(,
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B. Estimativa das Quantidades a serem Contratadas

Estudo Técnico Preliminar 3912022
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O quantitativo da necessidade foi levantado de acordo com a quantidade de usuários que buscam atendimento nesta OMSre

efetivo desta Unidade, levando-se em consideração as instalações do HGuN.

A estimativa das quantidades a serem contratadas estão descritas conforme abaixo:

Nrt
ordem

Descrição
Consumo mensal

(ke)
Consumo anual (kg)

01

Serviços de de processamento de roupas hospitalares, compreendendc

as seguintes etapas: pesagem, transporte (coleta e entrega), umectação,
pré-lavagem, enxá gue, lavag em, alvejam e n to,
desinfecção, acabamento (acidulação e amaciamento) e embalagem

4500 54000

A previsão de contratação são para os meses de maio e junho, com o valor total previsto para esta Dispensa Eletrônica de R$
49.998,42 (quarenta e nove mil, novecentos e noventa e oito reais e quarenta e dois centavos)

9. Estimativa do Valor da Contratação

Para a estimativa dos preços lel'erenciais da contratação, foi utilizada como par'âmetros as disposições contidas no seguinte
normativo: Instlução Normativa SEGES/ME no 65, de 7 de juJho de202I.

L0. Justificativa para o Parcelamento ou não da Solução

Em regra, conforme do art.40 da Lei no 14.133/21, o objeto deverá ser divididas em tantas palcelas quantas se comprovarem
técnica e economicamente viáveis, procedendo-se à licitação com vistas ao melhor aproveitamento dos recursos disponíveis no

melcado e à ampliação da competitividade sem perda da economia de escala.

O parcelamento da solução é a regra devendo a licitação sel realizada pol itern, sempre que o objeto fbr divisível, desde que se

verifique não haver plejuízo para o conjunto da solução ou perda de economia de escala, visando propiciar a ampla participação

de licitantes, que embora não disponham de capacidade para execução da totalidade do objeto, possam fazê-lo com relação a

itens ou unidades autônomas.

O disposto encontra-se aplicável na pl'esente demanda, não sendo vislumblado, no momento, motivações para a não adoção do

palcelamento do objeto em itens.

1-L. Contratações Correlatas e/ou Interdependentes

Não se faz necessária a lealização de demais contratações correlatas e ou inteldependentes ao objeto pretendido, nem há

pretensão de realizar contratações futuras para que o objetivo desta contratação seja atingido, nzá.o pela qual este item não será

considerado no planej amento.

Nr ordem Item Qtd

01

Serviços de de processamento de roupas hospitaÌares,
compreendendo as seguintes etapas: pesagem, transporte (coleta e

entrega), umectação, pré-lavagem, enxágue, lavagem, alvejamento,
desinfecção, acabamento (acidulação e amaciamento) e embalagem

R$ 49.998,42

custo estimado da R$ 49.998,42
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L2. Alinhamento entre a Contratação e o Planejamento

A presente contratação possui alinhamento com o planejamento estratégico do HGuN, pois com o correto processamento de

roupas hospitalares, está de acordo com a finalidade do Plano de Gestão, estribado no OEO 9: "otimizar a aplicação dos recursos

orçamentários e financeiros recebidos". Além disso, a presente conuatação possui aìinhamento com a sua missão, que é prestar

assistência à saúde aos usuários de Assistência Médico Hospitalar aos militares do Exército, Pensionistas Militares e seus

Dependentes (SAMMED), Fundo de Saúde do Exército (FuSEx) e do Sistema de Prestação de Assistência à Saúde Suplementar

dos Servido¡es Civis do Exército Brasileiro (PASS), por meio de atividades de educação, prevenção, diagnóstico, ratamento e

reabilitaçã0, oferecendo recursos humanos capacitados, ambiente humanizado e meios tecnológicos de alta qualidade e

resolutividade.

Além disso, no que tange ao planejamento estratégico, o presente certame possui conformidade com os seguintes Objetivos
Estratégicos Organizacionais (OEO):

a. OEO 1 (Implantar do Modelo de Excelência Gerencial em toda OMS);

b. OEO 3 (Ampliar a Qualificação Profissional);

c. OEO 4 (Prestar assistência à Saúde individualizada e humanizada);

d. OEO 7 (Ampliar a capacidade de atendimento e resolubilidade do HGuN);

e. OEO B (Implementar medidas de Excelência Gerencial visando redução de custos); e

d. OEO 9 (Otimizar a aplicação dos recursos orçamentários e financeiros recebidos).

L3. Resultados Pretendidos

O HGuN, aìmeja com a contratação, em termos de economicidade, eficácia,.eficiência, de melhor aproveitamento dos recu¡sos

humanos, serviços e financeiros disponíveis, inclusive com respeito a impactos ambientais positivos, bem como, se for o caso, de

melhoria da qualidade de produtos ou serviços oferecidos à sociedade.

Observa-se ainda que, eventuaì contratação do serviços de de processamento de roupas hospitalares, compreendendo as seguintes

etapas: pesagem, transporte (coleta e entrega), umectação, pré-lavagem, enxágue, ìavagem, alvejamento,
desinfecção, acabamento (acidulação e amaciamento) e embaìagem, objeto deste estudo, ao ser reaìizado conforme previsto no

futuro contrato, possui reÌação direta com em prestar assistência à saúde aos usuários do Sistema de Assistência Médico-
Hospitalar aos Militares do Exército, Pensionistas Militares e seus Dependentes (SAMMED), Fundo de Saúde do Exército
(FuSEx)edosistemadePrestaçãodeAssistênciaàSaúdeSuplementardosServidoresCivis do Exército Brasilei¡o (PASS), por meio de

atividades de educação, prevençã0, diagnóstico, tratamento e reabiìitação, oferecendo recursos humanos capacitados, ambiente

humanizado e meios tecnológicos de alta qualidade e resolutividade., cujos benefícios, em conteúdo exemplificativo são:

- Aperfeiçoar a Estrutura Física da OMS, através da readequação e serviços de manutenção;
- Aprimorar a segurança orgânica; e

- Prestar assistência à Saúde individualizada e humanizada.

Os ganhos diretos que se almeja com a essa contratação é a garantia da continuidade dos serviços no caso de pane

em equipamento(s), com o compromisso de manter ininterrupto o atendimento aos pacientes do Sistema de Saúde do Exército

nesta Organização Militar de Saúde.

Desta forma, o órgão poderá cumprir seu dever institucional, com eficiência e eficácia, oferecendo à sociedade um serviço de

qualidade reconhecida, com o melhor aproveitamento possível dos recursos humanos, materiais e recursos financeiros

disponíveis, inclusive, observando-se as políticas de responsabilidade ambiental adotadas por este Órgão.

L4. Providências a serem Adotadas

14,1. A execução do objeto seguirá a seguinte dinâmica

1'-t-
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1,4.1,.7. A execução dos serviços será iniciada até 05 (cinco) dias úteis da confirmação da nota de empenho pela

\'È
l,i iL >\

14.1.2. Os serviços serão executados nas dependências da Contratada, conforme discriminado abaixo

L4.1",2.L, O serviço de processamento de roupas hospitalares envolve a coleta, pesagem, Iavagem, desinfecção,

secagem, calandragem, embalagem e entrega.

14.1,.2.2. A Prestação destes serviços compreende as seguintes etapâs: umectação; enxague; pré-lavagem; enxágue; lavagem;
alvejamento e desinfecção; acabamento (acidulação, amaciamento).

L4,1'.3. O Serviço deverá ser realizado conforme a demanda do HGuN, tendo como base as seguintes características:

L4.L.3.7. A Coleta e enrega, para o HGuN, seguirão os horários estabelecidos:

74,L,3,L.L.02 (duas) coletas de roupa suja/dia, nos horários de 08:00 h e 14:00 h;

4.L.3,L.2.02 (duas) enregas de roupa limpa/dia, nos horários de 07:00 h e 13:00 h.

14.1.3,3. A coleta e a entrega serão realizadas em veículo apropriado e exclusivo para este fim.

14.1.3.4. A enuega das roupas hospitalares e não hospitalares será feita acondicionada

individualmente em sacos plásticos, devidamente higienizadas e desinfectadas.

14.1.3.5. O material deverá ser recoihido e entregue no setor de lavanderia da Contratante, sem ônus para a Contratante.

14.1.3.6. O material que for recoÌhido para prestação do serviço, tem o prazo de 24 (vinte e quatro) horas, para retornar à

Contratante.

L4.L.4, 
^ 

presente contratação adotará o regime de execução de Empreitada por Preço Unitário, sendo utilizado o kiìograma (Kg)
como unidade de medição e os pagamentos devidos à CONîRATADA dependerão dos quantitativos de serviços efetivamente
prestado,

L5. Possíveis Impactos Ambientais

De acordo com a Instrução Normativa MPOG n" 01/2010, a empresa deverá atender aos critérios de qualidade ambiental e

sustentabilidade socioambiental, no que se aplica ao objeto, respeitando as normas de proteção do meio ambiente, tais como:

15.1.1, que os bens sejam constituídos, no todo ou em parte, por material reciclado, atóxico, biodegradávei, conforme normas da

ABNT;
15,1.2. que sejam observados os requisitos ambientais para a obtenção de certificação do Instituto Nacional de Metrologia,
Normalização e Quaìidade Industrial - INMETRO como produtos sustentáveis ou de menor impacto ambiental em relação aos

seus similares;

L5.1.3. que os bens devam ser, preferencialmente, acondicionados em embalagem individual adequada, com o menor volume
possível, que utilize materiais recicláveis, de forma a garantir a máxima proteção durante o transporte e o armazenamento; e

15.1.4. que os bens não contenham substâncias perigosas em concentração acima da recomendada na diretiva RoHS (Restriction

of Certain Hazardous Substances), tais como mercúrio (Hg), chumbo (Pb), cromo hexavalente (Cr (VI)), cádmio (Cd),

bifenilpolibromados (PBBs), éteres difenil-polibromados (PBDEs);

15.1.5. Adote medidas para evitar o desperdício de água t¡atada, conforme instituído no Decreto n" 48.138, de B de outubro de

2003,

1520.2. A empresa deve¡á reconhecer seu compromisso sócio-ambiental, mantendo-se disponÍvel à fiscalização pelos órgãos

responsáveis,

L6. Declaração de Viabilidade

ë)
\ _\---.-,.'

Esta equipe de planejamento declara viável esta contratação.
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16.1. Justificativa da Viabilidade

<)

Os estudos preliminares evidencia¡am que a contratação da solução descrita no item 2, ou seja, da eventual e serviços
processamento de roupas hospitalares, compreendendo as seguintes etapas: pesagem, transporte (coleta e

entrega), umectaçã0, pré-lavagem, enxágue, lavagem, alvejamento, desinfecção, acabamento (acidulação e amaciamento) e

embalagem, mostra-se possÍvel tecnicamente e fundamentadamente necessária. Diante do exposto, declara-se ser viável a

aquisição pretendida.

17. Responsáveis

¿-*.- (^ o\ V(- Ð è' -
CARLOS ALBERTO SOARES DA SILVA

Cap R1 PTTC

JARA LIBIA O DE OLIVEIRA
Iavanderia

GIL
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MINISTÉRIO DADEFESA
EXÉRCITO BRASILEIRO

HOSPITALDE GUARNIÇÃO DE NATAL.
(H Mil Natal/I941)

PROCESSO ADMINISTRATIVO (NUP) no EB : 64592,003385 /2022-41

DTSPENSA DE LrCrrAÇAO (COTAÇÃO ELETRONICa¡

JUSTIFICATIVA DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO

OBJETO

O objeto deste processo é a contratação de empresa para a prestação de serviços de

processamento de roupas hospitalares, compreendendo as seguintes etapas: pesagem,

transporte (coleta e entrega), umectação, pré-lavagem, enxágue, lavagem, alvejamento,

desinfecção, acabamento (acidulação e amaciamento) e embalagem ->

RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS

A Ordenadora de Despesas do Hospital de Guarnição de Natal, observado o previsto

no art. 767,II, da Constituição Federal, art. 75, il da Lei 14.133 e artigo 73 do Decreto-Lei

200167, informa que para ampaîar as despesas decorrentes da Dispensa de Eletrônica

DlEx/Requisição no 229, foram alocados ao Exército: UG Fonte:

1

PI e Natureza da Despesa:339039.
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Continuação do justificativas/DlEx no 229 Almox/Fisc Adm/S Dir, de 30 MAR 22 213FI

4)

() ii-.3>
ilir{lr.g_

\'-.-.* - .-

JUSTIF'ICATIVAS:

A prestação do serviço elencado no DIEx requisitório no 229 atenderá às necessidades

do HGuN, no que se refere a prestação de serviços de processamento de roupas hospitalares,

compreendendo as seguintes etapas: pesagem, transporte (coleta e entrega), umectação, pré-

lavagem, enxágue, lavagem, alvejamento, desinfecção, acabamento (acidulação e

amaciamento) e embalagem.

O serviço de processamento de roupas hospitalares desta OMS é indispensável para

manter a segurança e o bom funcionamento das atividades desenvolvidas e constitui em uma

necessidade primordial, não podendo ser paralisado, sob pena de prejuizo aos atendimentos,

internações, cirurgias dos usuários e ao desenvolvimento das atividades fins do HGuN.

A contratação deste serviço é importante para que as unidades de internações I e II, Pronto

Atendimento, bem como o Centro Cirúrgico, não sofram interrupções nos atendimentos

prestados e prejudique os diversos serviços. Por ser uma necessidade diánia, torna-se

imprescindível que seja feito o correto processamento de roupas hospitalares, ou seja,

umectação, pré-lavagem, enxágue, lavagem, alvejamento, desinfecção, acabamento

(acidulação e amaciamento), fins não comprometer a saúde dos pacientes.

O benefício direto será a manutenção das rotinas de cuidado e atendimento aos pacientes

internados e em tratamento, com segurança, qualidade, excelência e de maneira adequada e

confiável.

Além disso, em virtude emergencial do item contido na parte requisitória supracitada,

o fator que leva esta OMS a recorrer à hipótese de dispensa eletrônica, conforme preceitua o

inciso II, art. 75, da Lei no 14.133, de 1o de abril de 2021 e da Instrução Normativa

SEGES/ME n' 67/2021, é a necessidade de manutenção preventiva e corretiva e a depreciação

dos equipamentos, tendo em vista que não dispomos de contrato de manutenção.

Ressalta-se que um certame encontra-se em andamento, e por demandar um tempo maior, em

razão da necessidade de realização de levantamentos e avaliações indispensáveis à sua

organização.

Assim sendo, até que os serviços estejam regularmente homologados por meio de

processo licitatório, faz-se necessária sua contratação emelgencial, por tratar-se de serviço

primordial, além de os valores orçados estarem de acordo com o preço praticado no mercado

e pela râpida prestação do serviço, por parte do fornecedor, sendo compatível com a realidade

desta UG, a dispensa de licitação se mostrou viável.

Cre
at
ed

 in
 M

as
te
r P

DF 
Ed

ito
r

Cre
at
ed

 in
 M

as
te
r P

DF 
Ed

ito
r



Continuação do justifrcativas/DlEx no 229 AImox/Fisc Adm/S Dir, de 30 MAR 22.

materiais necessários, demandando fiel observância aos preceitos legais

compras governamentais na Administração Pública.

Natal, RN, 30 de março de2022

Equipe de Planejamento

CARLOS ALBERTO SAORES DA SILVA _ Cap Rl PTTC
Adj da Fisc Adm

JARA CO DE OLIVEIRA - 2o Ten

GILVAN C DE OLIVEIRA- S Ten
Encarregado da lavanderia
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Ml NlSl' 0RtO DA DEIIIìSÀ
EXÉRCTTO BRASILEIRO

HOSI'ÍT'AI, DE GUAIìNIÇÃO DE NAT'^I,
(H Mil de Narall1g4l)

Relatório de viabilidade de terceirização Centro de Processamento de Roupas (CPR) - Lavanderia

Hospitalar

TNTRODUçAO

Os hospitais são compostos por diversas áreas, sendo uma delas a hotelaria hospitalar, uma

tendência que cresce a cada dia, reúne tecnologia, conforto, segurança e hospitalidade, na busca de

oferecer qualiclade para o cliente, A rouparia tem uma importante função no desenvolvimento das

atividades de um hospital, é primordial nas atividades diárias, porém, pouco valorizada, mesmo que o

seu funcionamento atinge todas as áreas do hospitql. O mau funcionamento dos processos geridos

pelo setor pode afetar o desempenho dos procedimentos cirúrgicos, ambulatoriais, internaçÕes, entre

outros. A simples falta do enxovâ|, por exernplo, pode se tornar um caos acarretando sérios problemas

no atendimento diário, até mesmo o cancelado da agenda programada

De acordo com 0 manual da Agência Nacional de Vigilância Sanitária - ANVISA (20t2) a

unidade de processamento de roupas de serviços de saúde é considerada um setor de apoio que tem

como finalidade, pesar, separar, lavar, higienizar,fa¿er o acabamento e devolver às roupas em plena

condição de reuso a unidade de serviço de saúde, devendo garantir o atendimento à demanda e a

continuidade da assistência, Deve possuir duas áreas distintas, sendo uma considerada suja e a outra

limpa. Na primeira, é realizada a recepçã0, pesagem, separaçã0, lavaçâo e higienizaçâo das roupas

oriundas das unidades hospitalares, Na segurrda, é realizado o acabamento, que compreende a

secagem, passagem, dobragem, embalagem, e identificação das roupas, para serem devolvidas às

respectivas uniclades hospitalares e ambulatoriais,

Ëla exerce uma atividade especializada que pode ser própria ou terceirizada, intra 0u extra"

serviço de saúde, devendo garantir o aTendimento à demanda e a continuidade da assistência, As

r0upas utilizadas nos serviços de saúde incluem lençóis, fronhas, cobertores, toalhas, colchas,

cortinas, rOupas de pacientes, compressas, campos cirúrgicos, aventais, dentre outros.
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Por meio desses exemplos, percebe-se que existe uma grande variedade de sujidades, locais

de origem e formas de utilizaçäo dessas roupas nos serviços de saúde. 0 HGUN apresenta uma gama

de serviços intra hospitalar dispõe de unidade de internação clínica médica, cirúrgica, Unidade de

Terapia lntensiva (UTl) que vai além da assistência hospitalar, atendimentos ambulatoriais como:

odontologia, fisioterapia, cardiologia, endoscopia, serviço de imagem de outros serviços que realizam

atividades assistenciais,

Nos dias de hoje, com a atual situação econômica do país, a crise na saúde e os problemas

enfrentados pelos admtnistradores hospitalares têm elevado a uma mudança de filosofia da gestão

hospitalar em que a busca da qualidade e, a racionalização se tornou primordial sendo também exigida

pelos profissionais da área da saúde bem como pelos usuários que utilizam este serviço, A

globalizaçäo est¡mula a busca pela qualidade, fazendo com que os hospitais passem a buscar

parcerias, modernizando assim a sua administração e se tornando competitivos no mercado.

Os hospitais estão com foco cada vez mais voltado para o usuário, e para isto se tornar

possível, algumas instituiçoes estão optando pela terceirização dos serviços de apoio, tentando assim

dar o máximo de atenção às questões envolviclas diretamente com o cliente.

Um aspecto importante citado pelo Manual de Processamento de Roupas da ANVISA 2012

refere-se à tendência a se terceirizar esse tipo de atividade, Muitos serviços de saúde têm optado por

essa prática abstendo-se, assim, da preocupaçäo com a sua administraçã0, além do ganho de espaço

físico para 0utras atividades relacionadas à assistência direta à saúde,

Segundo a ANAPH 201-8, o serviço de lavanderia hospitalar é majoritariamente terceirizado,

cerca de mais de 80% dos hospitais não possuem serviço próprio.

OBJETIVO

A pesquisa teve como objetivo estudo viabilidade de terceirização do serviço do Centro de

Processamento de Roupas (lavanderia hospitalar) do HGuN . Buscou-se, com esse estudo, verificar se

a opção de manter a mesma é viável ou nã0. Levou-se em consideração apenas os gastos

relacionados diretamente com a atividade econômica da instituição e foi utilizado o método de custeio

por departamentalização para a apuração dos custos,

O desempenho da lavanderia hospitalar afeta fortemente a qualidade do serviço prestado pelo

hospital, sendo fator de redução das infecçÕes hospitalares. O fornecimento de peças de enxoval em

boas condiçÕes e nas necessidades do hospital deverá ser feito de forma ininterrupta, já que a

ausência deste serviço compromete significativamente o funcionamento da Lrnidade hospitalar.

FLUXO DA LAVAGEM DE ROUPA HOSPITALAR
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3)

4)

5)

6)

7)

8)

Retirada da roupa suja da unidade geradora e seu acondicionamento;

Coleta e transporte da roupa suja até a unidade de processamento;

Recebimento, pesagem, separação e classificação da roupa suja;

Processo de lavagem da roupa suja;

Centrifugação;

Secagem;

Separaçã0, dobra, embalagem da roupa limpa;

Armazenamento, transporte e distribuição da roupa limpa;

Nota: O processo de separgçãoiclassificaçâo conforme grau de sujidade é realizado, porém

não é realizado de forma fidedigna e seu registro não é evidenciado, gerando dados consolidados de

forma generalizada sem sua devida cátegorização (pesada e leve). *Sujidade leve - roupa sem

presença de fluidos corpóreos, sangue e/ou produtos químicos, Sujidade pesada - roupa com sangue,

fezes, vômitos e outras sujidades proteicas, 
I

O quantitativo de recursos hurnanos necessários ao funcionamento de uma unidade de

processamento de roupas varia de acordo com a complexidade da unidade, demanda, tipo de

equipamentos, horário de funcionament0, entre 0utros.

A situação envolve missäo e valores da instituiçäo juntamente com a intenção de reduçâo de

custos inerentes ao processo, baseando-se nessa necessidade, foi observado que a lavanderia é um

dos setores do hospital que demanda de sacrificios financeiros, isso devido a mesma necessitar de

recursos operacionats para sua funcionalidade, tais como: água, energia, produtos de limpeza, mão de

obra, enxovais e insumos diversos. Para tanto, foi proposto fazer uma pesquisa comparativa, de quanto

custa essa atividade para o hospital e de quanto custa à terceirizaçäo desse serviço, para que, após a

conclusäo da pesquisa, seja possivel ver com mais nitidez a viabilidade ou não de manter esse setor

0perante,

A busca da terceinzaçäo dos serviços de lavanderia pelos hospitais tem ocorrido devido ao alto

custo corr a manutençã0, a depreciaçäo dos equipamentos, o elevado grau de risco de trabalho para

os funcionários, o reajuste constantes dos insumos, o desgaste do enxoval, e também a ociosidade da

lavanderia, consequentemente prejudicando muito a relação custo/benefício deste setor,
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Segundo Boerger (2011), as áreas mais comuns para a terceirização nos hospitai âù

vigilância, limpeza, Lavanderia, manutenção e preparo dos alimentos.

Os autores corroborem que a terceirização é uma forma de reduzir ou minimizar custos, é

transferir os serviços a uma empresa que possa dar retorno desse serviço com qualidade e

transparência,

PERFIL DO HGUN

O HGUN atualmente dispõe de 24 leitos ativos para internaçã0, são eles:10 leitos de cllnica

médica, 04 clínica cirúrgica e L0 leitos na Unidade de Terapia lntensiva (UTl), além de contar com o L0

leitos no Pronto Atendimento, podendo expandir sua demandâ a sua capacidade total de 45 leitos de

internação e L2 leitos no serviço de urgência, Contamos com um Centro Cirúrgico com 4 salas, Llm

RPA conr 05 leitos com uma média/mês de 135 procedimentos cirúrgicos, serviço de diagnóstico por

imagem, serviços ambulatoriais tais como: pediatria, ginecologia, odontologia, fisioterapia e cardiologia,

Nota; A capacidade de utilização do centro cirúrgico e demais serviços do HGuN foi reduzida

proporcionalmente ao crescente número dos casos de COVID-19,

O centro de processamento de rouþas do HGuN possui 2 lavadoras com capacidade de 50kg

cada, 3 secadoras com capacidade de 50kg cada, 2 em uso e 1. aguardando manutenção corretiva, 2

centrÍfugas com capacidade de 30k9, 1 em utilização e outra sem funcionamento aguardando

manutenção corret¡va.

Dispomos de 6 funcionários terceirizados para operacionalizar o serviço durante I horas por

dia de segunda a sexta contabilizando o total de 44 horas semanais, aos finais de semana o serviço de

coleta de r0upas e enxovais sujos é operacionalizado pelos efetivo de soldados da guarniçã0, função

essa, de alto risco biológico para demanda não especializada para atividade,

As atividades do CPR são realizados durante os dias úteis da semana, totalizando 5 dias, os

demais dias são realizado apenas a operação de coleta de roupas sujas nas unidades geradoras,

totalizando 3 coletas diárias, Atividades relacionadas ao processamento de roupas realizadas durante

os 5 dias na semana são:

. Recebimento, pesagem, separaçäo e classificação da roupa suja;

. Processo de lavagem da roupa suja;

. Centrifugação;

. Secagem;

. Separaçã0, dobra, embalagem da roupa limpa;

. Armazenamento, transporte e distribuição da roupa limpa.
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òo¡qs-rdaOe..OA operacionalização do serviço do CPR está a quem de sua capacidade, gerando

custo da ociosidade pode ser compreendido c0m0 uma espécie de desperdício invisivel, todavia

percebido nos resultados das organizaçÕes com0 perdas irreparáveis e irrecuperáveis.

0s equipamentos disponíveis atualmente n0 Centro de Processamento de Roupas necessitam

de reparos urgentes e necessidade de aquisição de novos equipamentos, implicancJo em altos custos

para a lnstituiçä0, Ambas lavadoras quebradas impedindo a vedaçã0, contribuindo com vazamentos de

água e produtos quimicos o que afeta diretamente a qualidade do processamento da roupa,

comprometendo a segurança na utilizaçãO, Com o nível de água baixo provocará:

. Maior dificuldade e lentidão na remoção da sujeira e produtos saneantes

. Permanência de resíduos de produtos saneantes que podem provocar odor

desagradável e irritar a pele;
. Amarelamento da roupa.

Possuímos duas centrífugas, uma esta fora de uso por esta danificada e a outra não encontra-

se em bom estado para uso, dispornos de três secadoras, uma delas sem funcionamento, aguardando

reparos, A lavagem consiste numa seqqpncia de operaçÕes ordenadas, que leva em consideraçäo o

tipo e a dosagem dos produtos quimicos, a ação mecânica produzida pelo batimento e esfregação das

roupas nas lavadoras, a temperatura e o ternpo de contato entre essas variáveis. O perleito

balanceamento desses fatores é que define o resultado final do processo de lavagem,

O CPR do HGuN processou o total de 55.000k9 de roupas, gerando uma média mensal de

Com os resultados numéricos obtidos na pesquisa, foi possível visualizar a média/mês 4,583kg de

roupas processadas, gerando o total/anual de 55,000k9. Baseado no perfil da instituição e de produção

do CPR, foi reaiizado estratificação dos recursos necessários para operacionalização nessa unidade

hospitalar, 0s itens considerados foram:

Despesa com pessoal (empresa terceira, FORTEX);

Despesa c0m pessoal adicional para operacionalização;

Custo de energia elétrica considerando os seguintes equipamentos: 2 lavadoras, L

centrífuga e 2 secadoras, além de equipamentos de ar condicionado, utilização de

aspirador e lâmpadas,

Consumo de água: lavadora com consumo médio por lavagem de 300 litros,

totalizando uma média mensal de consumo equivalente a 26.400 litros;
Produtos químicos (umectantes, detergentes, alvejantes, neutralizantes e amaciantes);

lnsumos e materiais: álcool, sacos plásticos, canetas permanentes, fitas adesivas,

touca, máscaras, dentre outros;
Manutenção preventiva e corretiva dos equipamentos e depreciação: não dispomos de

contrato de manutenção preventiva e corretiva, foi realizado um levantamento médio
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de custo com esse serviço considerando o perf do CPR da institu

isto, um levantamento médio relacionado a depreciaçäo dos equipamentos;. Custo médio com compra de enxovais/roupas;
. Análise da água:Atualmente não realizamos a análises recomendadas (físico-química

e microbiológica) da água, foi contabilizado a média do mercado atual;

Nota: Necessidade de troca de equipamentos por depreciaçã0, se tratam de máquinas com muitos

anos de uso que consequentemente não contemplam a tecnologia necessária para garant¡r a qualidade

do serviç0.

Segue tabela com 0 estudo de viabilidade financeira do CPR próprio versus CPR terceirizado,

Custos R$ t.4I1,25 R$ 42.337.38 R$ 508.048,5i

iavados cJia rl ,583

9,24R$

4.055,97

(rnaterlais)/m¿s

100,00 1.

Â$

' 
a8.6lt.t{....

R$

R$

nt
Ri

196

lir,rb¡oidltia rt¡

Rt'

R$

R1

lì$

R$3,166,67

80,00

33,00

a.qtl,ls
q.:az,o'e

)j..1!yyrx!<r1L-c91y..il 14È 'I5t_iqfl_'r..J1.q!o_s 
lrJeprcciasáo cän Í0 ll't]|, "

R9

Â$'

I 01.654,9i

- 5?::ll2.r.l.B

4,1 46,00

¡lu¿r5
É,ltrmrrtiv¿ rjo ÞcEeíltual de E!ünunii¡ com a lerc{lrízêçácd.1 byandsrio

anolAno

c0¡n

/í,10r totùl d¿ cco[om¡ù ll 27%

Além dos referidos pontos agregados ao processo, a instituição esta no processo de

preparação para o Programa de Acreditação da Saúde Assistencial Militar (PASAM), A Acreditação da

Saúde Assistencial Militar visa a Excelência na Gestâo de todo o Sistema de Saúde do Exército

Brasileiro, As bases da Acreditação definem os três níveis de Acreditação a serem verificados nas OMS

do Exército, O serviço de Processamento de Roupas é critérlo de avaliação como serviço de apoio

fundamental para avaliação de requisitos de qualidade ern todo seu processo, Parâmetros avaliados

conforme caderno de orientação:

. Assegura disponibilização de roupas às áreas em condições de higiene e qualidade,

. Gerencia as etapas de pr0cessamento de roupas, sustentando um processo

consistente e articulado com a assistência, assegurando a qualidade e continuidade do

cuidado,

Diante desses parâmetros, são avaliados diversos itens que tem como objetivo alcançar os parâmetros

esperados de qualidade do serviço prestad0.
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CONCLUSAO

As principais vantagens da terceirização são: qualidade dos serviços, transferência de

tecnologia, revisão estrutural e cultural do hospital, melhores resultados no conjunto do hospital, menor

custo, melhoria no ambiente de trabalho, economia de escala,

A terceirização dos serviços de lavanderia seria uma estratégia do hospital para se voltar para

sua atividade fim, ou seja, o atendimento com a qualidade, ocasionando os seguintes ganhos para a

lnstituição: a liberação do espaço físico da lavanderia, que geralmente utiliza áreas nobres dos

hospitais, a diminuição dos encargos com folha de pagamento, eliminação de despesas com compras

de máquinas e equipamentos, produtos, energia elétrica, água, manutenção e menor manipulação da

roupa nas organizações de saúde,

A terceirização é vista como uma nova estratégia de gestão de empresas, capaz de melhorar

seu desempenho por um foco nas competências essenciais da organizaçã0. Especificadamente no

ramo hospitalar, a terceirização do.CPR visa maior qualidade na execução de um serviço de extrema

importância para o hospital. Alem disso-, uma redução dos custos fixos também é evidenciada com esta

decisã0.

JAR,A. L A LOUREDO DE OLIVEIRA * 2o Ten
Chefe da lavanderia

GILVAN NI} DE OLIVEIRA- S'fen
Encarregaclo cia lavanderia
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MINISTÉRIO DA DEFESA
EXÉRCITO BRASILEIRO

HOSPITAI DE GUARNIÇÃO DE NATAL
(H MiI NataUl947)

AVISO DE DISPENSA ELETRÔNICA NO T7I2O22
(P rocesso Ad m i n istrativo n. o 64592. 0033 8512022-4t)

Torna-se público que o Hospital de Guarniçäo de Natal, por meio da Seçäo de Aquisiçöes,
Licitações e Contratos, sediado na Av. Hermes da Fonseca, l-385 - Tirol, natal - RN, CEp 5g0l-5-l-45,
realizarâ Dispensa Eletrônica, com critério de julgamenlo MENOR PREçO na hipótese do art. 75,
inciso ll, nos termos da Lei no 14.L33, de l-o de abril de 202L, da lnstruçäo Normativa SEGES/ME no

671202L e demais legislaçäo aplicável.

UASG: 1-60345 - Hospital de Guarnição de Natal
Data da sessão: !&LOlLnn

\
.t

Link: uruuw, gov.br/compras
Horário da Fase de Lânces: 0e ;00 rr as f? j59 ¡

oBJETO DA CONTRATAçÃO DTRETA

1,1 O objeto da presente dispensa é a escolha da proposta mais vantajosa para a aquisiçäo por
dispensa de licitaçäo, conforme condiçöes, quantidades'e exigências estabelecidas neste
Aviso de Contrataçäo Direta e seus aneios.,

1.2 A contratação será por item, conforme tabela constante abaixo.

1

2

1,2,1 Havendo mais de item ou lote faculta-se ao fornecedor a participaçäo em quantos forem
de seu interesse. Entretanto, optando-se por participar de um lote, deve o fornecedor

enviar proposta para todos os itens que o compÕem.

1.3 O critério de julgamento adotado será o menor preço, observadas as exigências contidas

neste Aviso de Contrataçäo Direta e seus Anexos quanto às especificaçöes do objeto.

pARTrCrpAçÃO NA DTSPENSA ELETRÔNICA.

2.L A participaçäo na presente dispensa eletrônica se dará mediante Sistema de Dispensa

Eletrônica integrante do Sistema de Compras do Governo Federal - Comprasnet 4.0, disponível

no endereço eletrônico www,gov.br/compras.

wCâmara Nacional de Modelos de L¡citaçôes e Contratos - CNMLC/CGU/AGU
Aviso de Dispensa Eletrônica - Le¡ no f4,I33l2I e lN SEGES/ME no 671202L

Versåo: Agosto/2021

ITEM DESCRTçÃO'
ESPECTFTCAçAO

CATSERV UNIDADE
DE

MEDIDA

QUANT VALOR DE
REFERÊNCIA

R$

VALOR
TOTAL R$

t

Contrataçäo de serviços de
processamento de roupas
hospitalares, compreendendo
as seguintes etapas:
pesagem, transporte (coleta e
entrega), umectaçäo, pré-
lavagem, enxágue, lavagem,
alvejamento, desinfecçäo,
acabamento (acidulaçäo e
amaciante) e embalaoem.

L9542 Kg 9363 5,34 49.998,42

Cre
at
ed

 in
 M

as
te
r P

DF 
Ed

ito
r

Cre
at
ed

 in
 M

as
te
r P

DF 
Ed

ito
r



9u

\\
t,,r'
.D

ltt/jl

::

.,Jr
2,1.1Os fornecedores deveräo atender aos procedimentos previstos no Manual do Sisterna

de Dispensa Eletrônica, disponível no Portal de Compras do Governo Federal, parà--*_ 
_

acesso ao sistema e operacionalização,

2.t.2 O fornecedor é o responsável por qualquer transação efetuada diretamente ou por seu
representante no Sistema de Dispensa Eletrônica, não cabendo ao provedor do Sistema
ou ao órgão entidade promotor do procedimento a responsabilidade por eventuais
danos deÇorrentes de uso indevido da senha, ainda que por terceiros näo autorizados.

2.2 Näo poderäo participar desta dispensa os fornecedores:

2.2.L que näo atendam às condições deste Aviso de Contrataçäo Direta e seu(s) anexo(s);

2.2.2 estrangeiros que näo tenham representaçäo legal no Brasil com poderes expressos
para receber citaçäo e responder administrativa ou judicialmente;

2.2.3 que se enquadrem nas seguintes vedaçöes:

L,a autor do anteprojeto, do projeto básico ou do projeto executivo, pessoa física ou
jurídica, quando a contrataçã.o versar sobre obra, serviços ou fornecimento de
bens a ele relacionados;

1-,b empresa, isoladamente ou em consórcio, responsável pela elaboraçäo do projeto
básico ou do projeto executivo, ou empresa da qual o autor do projeto seja
dirigente, gerente, controlador, acionista ou detentor de mais de 50/o (cinco por
cento) do capital com direito a voto, responsável técnico ou subcontratado,
quando a contrataçäo versar sobre obra, serviços ou fornecimento de bens a ela
necessários; .

l-.c pessoa física ou jurídica qqg se encontre, ao tempo da contrataçäo,
impossibilitada de contratar em ddco.rrência de sançäo que lhe foi imposta;

L.d aquele que mantenha vínculo de ngtureza técnica, comercial, econômica,
financeira, trabalhista ou civil com dirigente do órgäo ou entidade contratante ou
com agente público que desempenhe funçäo na licitaçäo ou atue na fiscalizaçäo
ou na gestäo do contrato, ou que deles seja cônjuge, companheiro ou parente em
linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau;

l-.e empresas controladoras, controladas ou coligadas, nos termos da Lei no 6.404. de
1-5 de dezembro de 1-976, concorrendo entre si;

L.Í pessoa física ou jurídica que, nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgação do aviso,
tenha sido condenada judicialmente, com trânsito em julgado, por exploraçåo de

trabalho infantil, por submissäo de trabalhadores a condiçöes análogas às de

escravo ou por contrataçäo de adolescentes nos casos vedados pela legislação

trabalhista

2.2.3.LEquiparam-se aos autores do projeto as empresas integrantes do mesmo grupo

econômico;

2.2.3.2aplica-se o disposto na alínea "c" também ao fornecedor que atue em substituiçäo

a outra pessoa, física ou jurídica, com o intuito de burlar a efetividade da sanção a
ela aplicada, inclusive a sua controladora, controlada ou coligada, desde que

devidamente comprovado o ilícito ou a utilizaçäo fraudulenta da personalidade
jurídica do fornecedor;

2.2.4 organizações da Sociedade Civil de lnteresse Público - OSCIP, atuando nessa condiçäo

(Acórdäo no 7 461 201.4-TCU-Plenário) ; e

W

Câmara Nacional de Modelos de L¡citações e Contratos - CNMLC/CGU/AGU

Av¡so de D¡spensa Eletrôn¡ca - Lei 
^o 

L4,L33|2L e lN SEGES/ME no 67l202t
versäo: Agosto/2021Cre

at
ed

 in
 M

as
te
r P

DF 
Ed

ito
r

Cre
at
ed

 in
 M

as
te
r P

DF 
Ed

ito
r



3 INGRESSO NA DISPENSA ELETRÔNICA E CADASTRAMENTO

3.1- O ingresso do fornecedor na disputa da dispensa e
sua proposta inicial, na forma deste item,

etrônica se

3.2 O fornecedor interessado, após a divulgaçäo do aviso de contrataçåo direta, encaminhará,
exclusivamente por meio do Sistema de Dispensa Eletrônica, a proposta com a descrição do
objetoofertado,amarcadoproduto,quandoforocaso,eopreço,atéadataeohorário
estabelecidos para abertura do procedimento.

3.2,1' A proposta também deverá conter declaraçäo de que compreende a integralidade dos
custos para atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal,
nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas convençöes coletivas de trabalho e
nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data de entrega das propostas,

3.3 Todas as especificações do objeto contidas na proposta, em especial o preço, vinculam a
Contratada.

3.4 Nos valores propostos estaräo inclusos todos os custos operacionais, encargos
previdenciários, trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou
indiretamente na prestação dos serviços;

3,4,1Os preços ofeftados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, seräo de
exclusiva responsabilidade do fornecedor, näo lhe assistindo o direito de pleitear
qualquer alteraçäo, sob alegação de erro, omissäo ou qualquer outro pretexto.

3.5 Se o regime tributário da empresa implicar o recolhimento de tributos em percentuais
variáveis, a cotaçäo adequada será a que corresponde à média dos efetivos recolhimentos da
empresa nos últimos doze meses

3,6 lndependentemente do percentual de tiibuto inserido na planilha, no pagamento serão
retidos na fonte os percentuais estabelecidos na legislaçäo vigente.

3,7 A apresentaçäo das propostas implica obrigatoriedade do cumprimento das disposiçöes
nelas contidas, em conformidade com o que dispöe o Termo de Referência, assumindo o

proponente o compromisso de executar os serviços nos seus termos, bem como de fornecer os

mater¡ais, equipamentos, ferramentas e utensílios necessários, em quantidades e qualidades

adequadas à perfeita execuçäo contratual, promovendo, quando requerido, sua substituiçäo.

3.8 Uma vez enviada a proposta no sistema, os fornecedores NÃO poderão retirá-la, substituí-la
ou modificá-la;

3.9 No cadastramento da proposta inicial, o fornecedor deverá, também, assinalar "sim" ou "nã.o"

em campo próprio do sistema eletrônico, às seguintes declaraçöes:

3.9.L que inexistem fatos impeditivos para sua habilitação no certame, ciente da

obrigator¡edade de declarar ocorrências posteriores;

3.g.2 que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 3' da Lei Complementar no 123, de

2006, estando apto a usufruir do tratamento favorecido estabelecido em seus arts. 42 a

49.

3.9,3 que está ciente e concorda com as condições contidas no Aviso de Contrataçäo Direta

e seus anexos;

3,9,4 que assume a responsabilidade pelas transaçöes que forem efetuadas no sistema,

assumindo como firmes e verdadeiras;

3.9.5 que cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para

reabilitado da Previdência Social, de que trata o art, 93 da Lei n" 8.2L3191'.

W
Câmara Nacional de Modelos de L¡c¡tações e Contratos - CNMLC/CGU/AGU

Av¡so de D¡spensa Eletrônica - Lei no L4.L33|2L e lN SEGES/ME no 67/2021
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3,9.6 que näo emprega menor de LB anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e

4

emprega menor de L6 anos, salvo menor, a partir de l_4 anos, na condiçäo de apre
nos termos do artigo 7', XXX|ll, da Constituiçäo;

3.L0 Flca facultado ao fornecedor, ao cadastrar sua proposta inicial, a parametrização de valor
final mínimo, com o registro do seu lance final aceitável (menor preço ou maior desconto,
conforme o caso).

3.L0,L Feita essa opção os lances serão enviados automaticamente pelo slsfema,
respelfados os /imifes cadastrados pelo fornecedor e o intervalo mínimo entre lances
previsto neste av¡so.

3.L0.1-.1- Sem prejuízo do disposfo acima, os lances poderão ser enviados
manualmente, na forma da seção respectiva deste Aviso de Contratação Direta;

3.L0,2 O valor final mínimo poderá ser alterado pelo fornecedor durante a fase de disputa,
desde que não assurna valor superior a lance já registrado por ele no sistema.

O valor mínimo parametr¡zado possul caráter sigiloso aos demais participantes do
certame e para o órgão ou entidade contratante. Apenas os /ances efetivamente
enviados poderão ser conhecidos dos fornecedores na forma da seção segurnfe desfe
Aviso.

FASE DE LANCES

4.L A partir das B:00h da data est¿ibelecida neste Aviso de Contrataçäo Direta, a sessäo pública
será automaticamente aberta peìo,sistema para o envio de lances públicos e sucessivos,
exclusivamente por meio do sistema'elgtrônico, sendo encerrado no horário de finalizaçäo
de lances também já previsto neste aviso. j "

4.2 lniciada a etapa competitiva, os fornecedores.deveräo encaminhar lances exclusivamente
por meio de sistema eletrônico, sendo imediatamènte informados do seu recebimento e do

valor consignado no registro.
4,2.L O lance deverá ser ofertado pelo valor total do item.

4.3 O fornecedor somente poderá oferecer valor inferior ou maior percentual de desconto em

relaçäo ao último lance por ele ofertado e registrado pelo sistema.
4.3.1O fornecedor poderá oferecer lances sucessivos iguais ou superiores ao lance que

esteja vencendo o certame, desde que inferiores ao menor por ele ofertado e registrado
pelo sistema, sendo tais lances definidos como "lances intermediários" para os fins

deste Aviso de Contrataçäo Direta,
4,3.2 O intervalo mínimo de diferença de valores ou percentuais entre os lances, que incidirá

tanto em relaçäo aos lances intermediários quanto em relaçäo ao que cobrir a melhor

oferta é de R$ L,00 (um real).

4.4 Havendo lances iguais ao menor já ofertado, prevalecerá aquele que for recebido e

registrado primeiro no sistema.
4.5 Caso o fornecedor não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta.

4.6 Durante o procedimento, os fornecedores seräo informados, em tempo real, do valor do

menor lance registrado, vedada a identificaçäo do fornecedor,

4.7 lmed¡atamente após o término do prazo estabelecido para a fase de lances, haverá o seu

encerramento, com o ordenamento e divulgaçäo dos lances, pelo sistema, em ordem

crescente de classificação.
4,7.LO encerramento da fase de lances ocorrerá de forma automática pontualmente no

horário indicado, sem qualquer possibilidade de prorrogação e näo havendo tempo

aleatório ou mecanismo similar.

ry
câmara Nacional de Modelos de Lic¡taçöes e Contratos - cNMLC/cGU/AGU
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5 JULGAMENT. DAs PR.P.STAS DE PREç. S

5.1- Encerrada a fase de lances, será verificada a conformidade da proposta classificada "r 
--'-- -.

primeiro lugar quanto à adequaçäo do objeto e à compatibilidade do preço em relação ao
estipulado para a contrataçäo,

5.2 No caso de o preço da proposta vencedora estar acima do estimado pela Administraçäo,
poderá haver a negociação de condiçöes mais vantajosas.

5.2.1 Neste caso, será encaminhada contraproposta ao fornecedor que tenha apresentado o
melhor preço, para que seja obtida melhor proposta com preço compatível ao estimado
pela Administraçäo.

5.2,2 A negociaçäo poderá ser feita com os demais fornecedores classificados, respeitada a
ordem de classificaçäo, quando o primeiro colocado, mesmo após a negociação, for
desclassificado em razåo de sua proposta permanecer acima do preço máximo definido
para a contratação.

5.2,3 Em qualquer caso, concluída a negociaçäo, o resultado será registrado na ata do
procedimento da dispensa eletrônica.

5.3 Estando o preço compatível, será solicitado o envio da proposta e, se necessário, de
documentos complementares, adequada ao último lance.

5.4 O prazo de validade da proposta näo será inferior a 60 (sessenta) dias, a contar da data de
sua apresentaçäo.

5.5 Será desclassificada a proposta vencedora que:

5,5,1 contiver vícios insanáveis;
5,5.2 não obedecer às especificaçöes técnicas pormenorizadas neste aviso ou em seus

anexos
5.5.3 apresentar preços inexequívelsjoq permanecerem acima do preço máximo definido para

a contrataçäoi : .

5,5,4 não tiverem sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pela Administração;
5,5.5 apresentar desconformidade com quaisquer outras exigências deste aviso ou seus

anexos, desde que insanável.
5.6 Quando o fornecedor não conseguir comprovar que possui ou possuirá recursos suficientes

para executar a contento o objeto, será considerada inexequível a proposta de preços ou

menor lance que:

5,6.1for insuficiente para a cobertura dos custos da contrataçäo, apresente preços global ou

unitários simbólicos, inisórios ou de valor zero, incompatíveis com os preços dos
insumos e salários de mercado, acrescidos dos respectivos encargos, ainda que o ato

convocatório da dispensa näo tenha estabelecido limites mínimos, exceto quando se
referirem a materiais e instalaçöes de propriedade do próprio fornecedor, para os quais

ele renuncie a parcela ou à totalidade da remuneraçäo.

5.6.2 apresentar um ou mais valores da planilha de custo que sejam inferiores àqueles

fixados em instrumentos de caráter normativo obrigatório, tais como leis, medidas
provisórias e convençöes coletivas de trabalho vigentes.

5.7 Se houver indícios de inexequibilidade da proposta de preço, ou em caso da necessidade de

esclarecimentos complementares, poderão ser efetuadas diligências, para que a empresa

comprove a exequibilidade da proposta.

5.8 Erros no preenchimento da planilha näo constituem motivo para a desclassificaçäo da

proposta, A planilha poderá ser ajustada pelo fornecedor, no prazo indicado pelo sistema,

desde que näo haja majoraçäo do preço.

5.8.1 O ajuste de que trata este dispositivo se limita a sanar erros ou falhas que não alterem a

substância das propostas;

5.8.2 Considera-se erro no preenchimento da planilha passível de correçäo a indicaçäo de

recolhimento de impostos e contribuiçöes na forma do Simples Nacional, quando näo

cabível esse regime.

ry.
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5.9 Para fins de análise da proposta quanto ao cumprimento das especificaçöes do o
poderá ser colhida a manifestaçäo escrita do setor requisitante do serviço ou da
especializada no objeto.

5.1-0 Se a proposta ou lance vencedor for desclassificado, será examinada a proposta ou lance
subsequente, e, assim sucessivamente, na ordem de classificaçäo.

5.11 Havendo necessidade, a sessäo será suspensa, informando-se no "chat" a nova data e
horário para a sua continuidade.

5,12 Encerrada a análise quanto à aceitação da proposta, se iniciará a fase de habilitaçäo,
observado o disposto neste Aviso de Contrataçäo Direta.

HABTL|TAçÃO

6.1- Os documentos a serem exigidos para fins de habilitaçäo constam do ANEXO | -
DocUMENTAçÃo EXIGIDA PARA HABILITAçÃo deste aviso e seräo solicitados do
fornecedor mais bem classificado da fase de lances.

6.2 Como condição prévia ao exame da documentaçäo de habilitaçåo do fornecedor detentor da
proposta classificada em primeiro lugar, será verificado o eventual descumprimento das
condiçöes de participaçäo, especialmente quanto à existência de sançäo que impeça a
participaçäo no certame ou a futura contrataçäo, mediante a consulta aos seguintes
cadastros:

a) SICAF;
b) Cadastro Nacional de Empresas lnidôneas e Suspensas - CEIS, mantido pela
Controladoria-Geral da União (rnnruw.portaldatransparencia,gov,br/ceis);
c) Cadastro Nacional de Condenaçöes Cíveis por Atos de lmprobidade Administrativa,
mantido pelo " Conselho Nacional de Justiça
(www, cnj.jus. br/improbidad e_adm/consultar-req uerido. ph p).

d) Lista de lnidôneos mantida pelo..Tribunal de Contas da União - TCU;
6.2.LPara a consulta de fornecedoresr,pessoa jurídica poderá haver a substituição das

consultas das alíneas "b", "c" e "d" acima pela Consulta Consolidada de Pessoa Jurídica
do TCU (https://certidoesapf .apps.tcu. gov. br:0

6.2.2 A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa fornecedora e também
de seu sócio majoritário, por força do artigo L2 da Lei no 8.429, de L992, que prevê,
dentre as sançöes impostas ao responsável pela prática de ato de improbidade
administrativa, a proibiçäo de contratar com o Poder Público, inclusive por intermédio de
pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário.

6.2.2.LCaso conste na Consulta de Situação do Fornecedor a existência de Ocorrências
lmpeditivas lndiretas, o gestor diligenciará para verificar se houve fraude por parte

das empresas apontadas no Relatório de Ocorrências lmpeditivas lndiretas,
6.2.2.L.LA tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos societários, linhas

de fornecimento similares, dentre outros.
6.2.2.1'20 fornecedor será convocado para manifestação previamente à sua

desclassificaçäo
6.2.3 Constatada a existência de sançäo, o fornecedor será reputado inabilitado, por falta de

condiçäo de participaçäo,

6,3 Caso atendidas as condiçöes de participaçäo, a habilitação dos fornecedores será verificada
por meio do SICAF, nos documentos por ele abrangidos,

6.3.1 É dever do fornecedor atualizar previamente as comprovaçöes constantes do SICAF
para que estejam vigentes na data da abertura da sessão pública, ou encaminhar,
quando solicitado, a respectiva documentaçäo atualizada,

6.3.2 O descumprimento do subitem acima implicará a inabilitaçäo do fornecedor, exceto se a

consulta aos sít¡os eletrônicos oficiais emissores de certidões lograr êxito em encontrar
' a(s) certidäo(ões) yáida(s).

6.4 Havendo a necessidade de envio de documentos de habilitaçäo complementares,

necessárigs à confirmaçäo daqueles exigidos neste Aviso de Contrataçäo Direta e já

Câmara.,!,lacional de Modelos de Licitações e Contratos - CNI\¡LC/CGU/AGU
Avigo de Þ¡spensa Eletrôn¡ca - Lei no L4.L33|2L e lN SEGES/N¡E no 6712027
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apresentados, o fornecedor será convocado a encaminhá-los, em formato digital,
solicitaçäo da Administraçäo, sob pena de inabilitação.
somente haverá a necessidade de comprovaçäo do preenchimento de requisito, r.o,uiÞ- -,'
apresentaçäo dos documentos originais näo-digitais quando houver dúvida em relaçäo à
integridade do documento digital,

6.6 O fornecedor enquadrado como microempreendedor individual que pretenda auferir os
benefícios do tratamento diferenciado previstos na Lei Complementar n. L23, de 2006,
estará dispensado (a) da prova de inscriçäo nos cadastros de contribuintes estadual e
municipal e (b) da apresentaçäo do balanço patrimonial e das demonstrações contábeis do
último exercício,

6.7 Havendo necessidade de analisar minuciosamente os documentos exigidos, a sessäo será
suspensa, sendo informada a nova data e horário para a sua continuidade.

6.8 Será inabilitado o fornecedor que näo comprovar sua habilitaçäo, seja por não apresentar
quaisquer dos documentos exigidos, ou apresentá-los em desacordo com o estabelecido
neste Aviso de Contrataçäo Direta.

6.8.1 Na hipótese de o fornecedor näo atender às exigências para a habilitaçäo, o órgäo ou
entidade examinará a proposta subsequente e assim sucessivamente, na ordem de
classificaçäo, até a apuraçäo de uma proposta que atenda às especificaçöes do objeto
e as condiçöes de habilitação

6.9 Constatado o atendimento às exigências de habilitação, o fornecedor será habilitado

7 CONTRATAçÃO

7.1- Após a homologaçäo e adjudicação, caso se conclua pela contrataçåo, será firmado Termo
de Contrato ou emitido instrumento eguivalente.

7.L,LO prazo previsto para assinatura do contrato ou aceitaçäo da nota de empenho ou
instrumento equivalente poderá ser prorrogado l- (uma) vez, por igual período, por
solicitaçäo justificada d o adjudicatário,e aceita pela Adm inistraçäo.

7.2 O Aceite da Nota de Empenho ou do instrlumento equivalente (contrato), emitida à empresa
adjudicada, implica no reconhecimento de que:

7,2,L a contratada se vincula à sua proposfa e às previsões contidas no Aviso de Contratação
Direta e seus anexos;

7.2.2 a contratada reconhece que as hipóteses de rescrbão são aquelas previstas nos art¡gos
137 e L38 da Lei no L4.1-33/2L e reconhece os direitos da Administração previstos nos
artigos 137 a L39 da mesma Lei.

7.3 O prazo de vigência da contratação será de 2 (dois) meses conforme previsão nos anexos a
este Aviso de Contratação Direta,

7.4 Na assinatura do contrato ou do instrumento equivalente será exigida a comprovaçäo das
condiçöes de habilitaçäo e contrataçäo consignadas neste aviso, que deveräo ser mantidas pelo

fornecedor durante a vigência do contrato.

8 SANçöES

8.1- Comete infraçäo administrativa o fornecedor que cometer quaisquer das infraçöes previstas

no art. 1-55 da Lei no L4.l-33, de 202L, quais sejam:

8.1.1 dar causa à inexecuçäo parcial do contrato;

8.L.2 dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administraçäo, ao

funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo;

8.1.3 dar causa à inexecuçäo total do contrato;

8.1.4 deixar de entregar a documentaçäo exigida para o certame;

Câmara Nacional de Modelos de L¡citações e Contratos - CNMLC/CGUiAGU
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8.L'5 näo manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devid
justificado;

8.1.6 nåo celebrar o contrato ou näo entregar a documentaçäo exigida para a contratação,
quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta;

8.L.7 ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da licitaçäo sem motivo
justificado;

8.1.8 apresentar declaraçäo ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar
declaração falsa durante a dispensa eletrônica ou a execuçäo do contrato;

8'1,9 fraudar a dispensa eletrônica ou praticar ato fraudulento na execuçäo do contrato;

8,1.10 comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;

B.1.10.L Considera-se comportamento inidôneo, entre outros, a declaraçäo falsa
quanto às condiçöes de participaçäo, quanto ao enquadramento como ME/EPP ou
o conluio entre os fornecedores, em qualquer momento da dispensa, mesmo após
o encerramento da fase de lances.

8.1.11 praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos deste certame.

8.L.L2 praticar ato lesivo previsto no art. 50 da Lei no l-2.846. de l-o de agosto de 2Ol-3.

8.2 O fornecedor que cometer qualquer das infraçöes discriminadas nos subitens anteriores
ficará sujeito, sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal, às seguintes sançÕes:

l-.a Advertência pela falta do subitem 8,1-,L deste Aviso de Contrataçåo Direta, quando näo
se justificar a imposiçäo de penalidade mais grave;

l-.b Multa de L)o/o (dez por cento) sobre o valor estimado do(s) item(s) prejudicado(s) pela
conduta do fornecedor, por qualquer das infraçöes dos subitens g.l-.1- a8.L.L2;

l-.c lmpedimento de licitar e contratar no âmbito da Administraçäo Pública direta e indireta
do ente federativo que tiver aplicado a sanção, pélo prazo máximo de 3 (três) anos, nos
casos dos subitens 8.1-.2 a 8.L.7 deste Aviso de Contratação Direta, quando näo se
justificar a imposição de penalidade mais grave;

1-.d Declaraçäo de inidoneidade para licitar ou contratar, que impedirá o responsável de
licitar ou contratar no âmbito da Administraçäo Pública direta e indireta de todos os
entes federativos, pelo prazo mínimo de 3 (três) anos e máximo de 6 (seis) anos, nos
casos dos subitens 8.1-,8 a B.L.t2, bem como nos demais casos que justifiquem a
imposiçäo da penalidade mais grave;

8,3 Na aplicaçäo das sanções seräo considerados:

8.3.1 a natureza e a gravidade da infraçäo cometida;

8.3,2 as peculiaridades do caso concreto;

8.3,3 as circunstâncias agravantes ou atenuantes;

8,3.4 os danos que dela provierem para a Administração Pública;

8,3.5 a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e
orientações dos órgäos de controle.

8.4 Se a multa aplicada e as indenizaçöes cabíveis forem superiores ao valor de pagamento

eventualmente dev¡do pela Administraçäo ao contratado, além da perda desse valor, a diferença

será descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente.

8.5 A aplicação das sançöes previstas neste Aviso de Contrataçäo Direta, em hipÓtese alguma, a

obrigaçäo de reparação integral do dano causado à Administraçäo Pública.
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8.6 A penalidade de multa pode ser aplicada cumulativamente com as demais sançöes, 
. Þ

8.7 Se, durante o processo de aplicação de penalidade, houver indícios de prática de infraçäo\--.
administrativa tipificada pela Lei no L2.846, de l-o de agosto de 20i.3, como ato lesivo à
administraçäo pública nacional ou estrangeira, cópias do processo administrativo necessárias à
apuraçäo da responsabilidade da empresa deveräo ser remetidas à autoridade competente, com
despacho fundamentado, para ciência e decisäo sobre a eventual instauração de investigação
preliminar ou Processo Administrativo de Responsabilizaçäo - pAR.

8.8 A apuração e o julgamento das demais infraçöes administrativas näo consideradas como ato
lesivo à Administraçäo Pública nacional ou estrangeira nos termos da Lei no 12.846, de l-o de
agosto de 201-3, seguirão seu rito normal na unidade administrativa.

8.9 o processamento do PAR não interfere no seguimento regular dos processos administrativos
específicos para apuraçäo da ocorrência de danos e prejuízos à Administraçäo Pública Federal
resultantes de ato lesivo cometido por pessoa jurídica, com ou sem a participaçäo de agente
público.

8,1-0 A aplicaçäo de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo
administrativo que assegurará o contraditório e a ampla defesa ao fornecedor/adjudicatário,
observando-se o procedimento previsto na Lei no l-4.1-33, de202L, e subsidiariamente na Lei no

9.784, de L999.

8.1-1 As sançöes por atos praticados no decorrer da contrataçäo estão previstas nos
anexos a este Aviso.

9 DAS DTSPOSTçöES GERATS 
.

9.L O procedimento será divulgado no Comprasnet 4.0 e no Portal Nacional de Contrataçöes
Públicas - PNCP, e encaminhado automaticamente aos fornecedores registrados no Sistema de
Registro Cadastral Unificado - Sicaf, por mensagem eletrônica, na correspondente linha de
fornecimento que pretende atender. 

i
9.2No caso de todos os fornecedores restarem desclassificados ou inabilitados (procedimento
fracassado), a Administraçäo poderá:

9.2.1 republicar o presente aviso com uma nova data;

9.2.2 valer-se, para a contrataçäo, de proposta obtida na pesquisa de preços que serviu de
base ao procedimento, se houver, privilegiando-se os menores preços, sempre que
possível, e desde que atendidas às condições de habilitação exigidas.

9.2.2.LNo caso do subitem anterior, a contrataçäo será operacionalizada fora deste
procedimento.

9,2,3 fixar prazo para que possa haver adequaçäo das propostas ou da documentaçäo de

habilitaçäo, conforme o caso.

9.3 As providências dos subitens 9,2.L e 9.2.2 acima poderão ser utilizadas se näo houver o

comparecimento de quaisquer fornecedores interessados (procedimento deserto)

9,4 Havendo a necessidade de realizaçäo de ato de qualquer natureza pelos fornecedores, cujo
prazo não conste deste Aviso de Contrataçäo Direta, deverá ser atendido o prazo indicado pelo

agente competente da Administraçäo na respectiva notificaçäo.

9.5 Caberá ao fornecedor acompanhar as operações, ficando responsável pelo ônus decorrente

da perda do negócio diante da inobservância de quaisquer mensagens emitidas pela

Administração ou de sua desconexão.

p
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9.6 Näo havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a reatizaçq$ )do certame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o primeiro dia úùl'-=]--.'
subsequente, no mesmo horário anteriormente estabelecido, desde que näo haja comunicaçåo
em contrário.

9.7 os horários estabelecidos na divulgaçäo deste procedimento e durante o envio de lances
observarão o horário de Brasília-DF, inclusive para contagem de tempo e registro no Sistema e
na documentaçäo relativa ao procedimento.

9,8 No julgamento das propostas e da habilitação, a Administraçäo poderá sanar erros ou falhas
que näo alterem a substância das propostas, dos documentos e sua validade jurídica, mediante
despacho fundamentado, registrado em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes validade e
eficácia para fins de habilitaçäo e classificaçäo.

9.9 As normas disciplinadoras deste Aviso de Contratação Direta seräo sempre interpretadas em
favor da ampliação da disputa entre os interessados, desde que näo comprometam o interesse
da Administração, o princípio da isonomia, a finalidade e a segurança da contrataçäo.

9.1-0 Os fornecedores assumem todos os custos de preparaçäo e apresentaçäo de suas
propostas e a Administração näo será, em nenhum caso, responsável por esses custos,
independentemente da conduçäo ou do resultado do processo de contratação.

9.L1- Em caso de divergência entre disposiçöes deste Aviso de Contratação Direta e de
seus anexos ou demais peças que compöem o processo, prevalecerá as deste Aviso.

LL2 Da sessäo pública será divulgada Ata no sistema eletrônico,

9,1-3 lntegram este Aviso de Cpnttataçäo Direta, para todos os fins e efeitos, os seguintes
anexos

./.,
9.13.1 ANEXO l- Documentação exigida para Habilitaçäo;

' - t,.

9.L3.2 ANEXO ll - Termo de Referência; d .

9.13.3 ANEXO lll - Minuta de Contrato

Natal, RN, l-o de I de 2022

ADRIANO GI PELUCIO - Ten Cel
Chefe da Seçäo de Aquisiçöes, Licitaçöes e Contratos

DESPACHO DO ORDENADOR

Aprovo o presente Avtso DE DISPENSA ELETRÔNICA; e

A presente dispensa eletrônica se dará mediante Sistema de Dispensa Eletrônica integrante do
S¡stema de Compras do Governo Federal - Comprasnet 4.0, d no endereço eletrônico.

A GUI
Ordenador

Câmara Nac¡onal de l\4odelos de L¡c¡tações e Contratos - CNMLC/CGU/AGU
Aviso de D¡spensa Eletrônica - Lei no r4.L33l2L e lN SEGES/I\,E no 67l2O2L
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ANEXo r- DocuMerurnçÃo EXtctDA nARA HnellmRçÃo

Habilitaçäo jurídica:

L.l- no caso de empresário individual, inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a
cargo da Junta Comercial da respectiva sede;

L.2 Em se tratando de Microempreendedor lndividual - MEI: Certificado da Condiçäo de
Microempreendedor lndividual - CCMEI, cuja aceitaçäo ficará condicionada à verificação da
autenticidade no sítio www. portaldoempreendedor. gov. br;

L.3 No caso de sociedade empresária ou empresa individual de responsabilidade limitada -

EIRELI: ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado na
Junta Comercial da respectiva sede, acompanhado de documento comprobatório de seus
administradores;

1-.4 inscriçäo no Registro Público de Empresas Mercantis onde opera, com averbaçäo no
Registro onde tem sede a matriz, no caso de ser o participante sucursal, filial ou agência;

1.5 No caso de sociedade simples: inscriçäo do ato constitutivo no Registro Civil das Pessoas
Jurídicas do local de sua sede, acompanhada de prova da indicaçäo dos seus
administradores;

1-.6 decreto de autorizaçäo, em se tratando de sociedade empresária estrangeira em
funcionamento no País;

L.7 Os documentos acima deveräo estar acompanhados de todas as alteraçöes ou da
consolidaçäo respectiva
1-.7,1- Apresentar alvará sanitario/licença de funcionamento de lavanderia hospitalar,
emitido pelo órgäo de vigilância sanitária estadual ou municipal competente, conforme
exigido pelas Leis 9.782199 e 6.437l"|'||.;

L.7.2 Os equipamentos, quando couber, e os produtos saneantes utilizados no
processamento de roupas de serviços de saúde devem estar regularizados junto à ANVISA
(aft. 90, Resolução RDC no 6l2OL2- ANVISA); 

. 
.

L.7.3 Exigência expressa de que o licitante tenha em seus quadros, profissional
responsável pela coordenaçäo das atividades, conforme disposto no art. 13 da Resolução

- RDC 6120]-2.

2 Regularidade fiscal, social e trabalhista:

2.L prova de inscriçäo no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas ou no Cadastro de Pessoas
Físicas, conforme o caso;

2.2 prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação de

certidão expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela

Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os créditos tributários

federais e à Dívida Ativa da União (DAU) por elas administrados, inclusive aqueles relativos

à Seguridade Social, nos termos da Portaria Conjunta no l-.75L, de O2lL0l20L4, do

Secretário da Receita Federal do Brasil e da Procuradora-Geral da Fazenda Nacional.

2.3 prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS);

2.4 prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a

apresentaçäo de certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, nos termos do Título

Vll-A da Consolidaçäo das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei no 5.452, de 10 de

maio de l-943;

Càmara Nacional de Modelos de L¡c¡taçðes e Contratos - CNMLC/CGU/AGU
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2.5 prova de inscriçäo no cadastro de contribuintes esfadua/ e/ou municlpal, relativo ag{$*r
domicílio ou sede do fornecedor, pert¡nente ao seu ramo de atividade e compatívet com Ñ*12'
objeto contratual;

2,6 prova de regularidade com a Fazenda Estadual e/ou Municipal do domicílio ou sede do
fornecedor, relativa à atividade em cujo exercício contrata ou concorre;

2.7 caso o fornecedor seja considerado isento dos tributos estaduais ou municipais
relacionados ao objeto contratual, deverá comprovar tal condiçäo mediante a apresentação
de declaraçäo da Fazenda respectiva do seu domicílio ou sede, ou outra equivalente, na
forma da lei;

Qualificação Econômico-Financeira: .

3.1- ceftidão negativa de falência expedida pelo distribuidor da sede do fornecedor;

3.2 balanço patrimonial, demonstração de resultado de exercício e demais demonstraçöes
contábeis dos 2 (dois) últimos exercícios sociais;

3.2.L As empresas criadas no exercício financeiro da dispensa deverão atender a
todas as exigências da habilitaçäo e poderäo substituir os demonstrativos
contábeis pelo balanço de abertura,

3.2.2 Os documentos referidos acima limitar-se-äo ao último exercício no caso de a
pessoa jurídica ter sido constituída há menos de 2 (dois) anos.

3.3 comprovaçäo da boa situação financeira da empresa mediante obtençåo de índices de
Liquidez Geral (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC), superiores a 1- (um),
obtidos pela aplicaçäo das seguintes fórmulas:

LG=
Ativo Circulante + Realizável a Longo Prazo

Passivo Circulante + Passivo Não Circulante

SG=
Ativo Total .'

Passivo Circulante + Passivo Não Circulante

Ativo Circulante
LC=

Passivo Circulante

3.3.1 As empresas, que apresentarem resultado inferior ou igual a L(um) em qualquer
dos índices de Liquidez Geral (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente
(LC), deveräo comprovar capital ou patrimônio líquido mínimo de 1-00/o (dez por
cento) do valor total estimado da contrataçäo ou do item pertinente.

4 Qualificação Técnica

4.L Comprovação de aptidäo para a prestaçäo dos serviços em características, quantidades e
prazos compatíveis com o objeto desta dispensa, ou com o item pertinente, mediante a

apresentaçäo de atestado(s) fornecido(s) por pessoas jurídicas de direito público ou

privado

A Én curruRnÃes
Ordenador de

Câmâra Nacionalde lVodelos de Lic¡tações e Contratos - CNMLC/CGU/AGU
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MINISTÉRTO DA DEFESA
EXÉRCITO BRASILEIRO

HOSPITAL DE GUARNTÇAO DE NATAL
(H Mil de Natal/I941)

ANEXO II - TERMO DE REFERENCIA
PROCESSO ADMINISTRATIVO (NUP) n' 64592.00338s /2022-41

DISPENSA ELETRÔNICA N" I? IZOZZ

1. OBJETO

1.1. Contratação de serviços de processamento de roupas hospitalares, compreendendo as

seguintes etapas: pesagem, transporte (coleta e entrega), umectação, pré-lavagem, enxágue,
lavagem, alvejamento, desinfecçdo, acabamento (acidulação e amaciamento) e embalagem:

1.2. O obj eto será licitado, conforme p item a segur

Item CATSERV Descrição do Serviço Und Qtd
(estimada)

Valor
Unitário

(estimado)

Valor
Total

(estimado)

0t 19542

Prestação de serviço .de
processamento de roupâs
hospitalares compreendendo as

seguintes etapas: - Umectação;
- Enxágue; - Pré-lavagem;
Enxágue; - Lavagem;
-Alvejamento e Desinfecção;
-Acabamento (acidulação;
amaciamento). O
processamento envolve a

coleta, pesagem, lavagem,
desinfeção, secagem,
calandragem, embalagem e

entrega, O serviço deverá ser
realizado diariamente, de forma
ininterrupta, com média de 300
Kg de roupas processadas ao

dia, sendo a coleta e a entrega
em horários preestabelecidos
pelo HGuN. Coletar a roupa
suja no Hospital 02(DUAS)
vezes por dia, sendo às 09:00h
e l8:00h, em veículo
apropriado e exclusivo para
este fim. A entrega da roupa

Kg 9363 5,34 49.998,42
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nos horarios de 07:00h e

15:00h, em veículo
apropriado e exclusivo para
este fim. A empresa deverá
atender a todos os requisitos
exigidos pelos
departamentos de vigilância
sanitária municipal, estadual
e federal, além de todas as

normas emanadas pelo
Ministério da Saúde, tais
como barreira entre as áreas
sujas e limpas, vestiário com
banheiro para funcionários
da ârea suja, pressão
negativa na área suja,
paredes e pisos de material
impermeável e de facil
Limpeza, iluminação e

ventilação adequadas e pia
para lavagem das mãos em
ambas as áreas. Deverá
prestar os serviços através
de funcionariob.. treinados,
devidamente unifotrnizados
e equipados com os EPI's
(Equipamento de Proteção
Individual), .indicados paía
tais procedimentos,
respeitando rigorosamente
as normas de segurança de

uso dos equipamentos
individuais. A empresa
deverá dispor de um
profissional técnico em
lavanderia, devidamente
credenciado pela empresa,
que responda pelos
processos de lavagem
utilizados, pelo acabamento
e recondicionamento das
roupas e com atribuição de

tomar decisões e atender às

solicitações do Hospital. A
entrega das roupas deverá
ser feita acondicionada
individualmente em sacos
plásticos, devidamente
higienizadas, passadas e

desinfetadas
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1.3. O O critério de julgamento adotado será o menor preço, observadas as

de Referência.

t\S
exlgenclaÿ

3113

dêste Termo

1.4. O valor total previsto para esta Dispensa Eletrônica é de R$ 49.998,42 (quarenta e nove mil,
novecentos e noventa e oito reais e quarenta e dois centavos).

1.5. Devendo ser entendido como o valor máximo total admissível para a contratação, respeitado o
valor máximo individual do item.

1.6. Caso o item apresente descrição diferente daquela registrada no sistema, deverâ ser considerada
a constante deste documento, tendo em vista não haver CATSERV disponível com a descrição exata
do item pretendido.

2. JUSTIFICATIVAE OBJETIVO DA CONTRATAÇÃO

2.1. A lavagem de roupas de serviços de saúde, comumente chamada de lavagem hospitalar, é o
processo através do qual as roupas utilizadas nestes serviços são coletadas, ptocessadas e livres de
suas sujidades e contaminantes específicos. É uma atividade regulada pela Anvisa e de fundamental
importância, para o bom funcionamento do serviço de saúde, pois da sua eficácia depende a
eficiência do hospital. Deve ser efetuado de foma contínua e ininterrupta e sua ausência
compromete gravemente a segurança e a higiene do trabalho. Necessidade de troca de equipamentos
por depreciação, se tratam de máquinas com muitos anos de uso que consequentemente não
contemplam a tecnologia necessáriapara garantfu a qualidade do serviço

2.2. Cabe destacar, que a busca da terceirização dos serviços de lavanderia pelos hospitais tem
ocorrido devido ao alto custo com a manutenção, a depreciação dos equipamentos, o elevado grau
de risco de trabalho para os funcionários, o reajuste constantes dos insumos, o desgaste do enxoval,
e também a ociosidade da lavanderia, consequentemente prejudicando muito a rclaçáo
custo/benefício deste setor.

2.3. Neste aspecto, mesmo o Hospital de Guarnição de Natal dispondo, em suas dependências, de
lavanderia própria para a execução dos serviços de forma continuada, necessita do procedimento
administrativo em tela - eventual contratação de serviços terceirizados na ëtrea de lavanderia
hospitalar - como garantia da continuidade dos serviços no caso de pane em equipamento(s), com o
compromisso de manter ininterrupto o atendimento aos pacientes do Sistema de Saúde do Exército
nesta Organização Militar de Saúde e nos demais órgãos participantes do registro de preços.

3. FUNDAMENTO LEGAL

3.1. Acontratação será feita mediante dispensa eletrônica, conforme inciso II, do artigo 75, daLei
no 14.133121e Instrução Normativa SEGES/ME n" 67121, pelo menor preço por item.

4. DA RAZAO DAESCOLHADACONTRATADA

4.1. O critério para escolha da contratada é o menor preço por item, desde que o lance ofertado seja
igual ou inferior ao valor estimado por item, e desde que o fornecedor cumpra os requisitos de
habilitação.
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5.1. E vedada a participação de consórcios e de empresas impedidas de licitar e/ou contratar com a
Administração Pública, na forma estabelecida em lei.

6. ENVIO DE PROPOSTAS E LANCES

6.1. O envio de propostas e lances deverá ocorrer exclusivamente, por rneio eletrônico, pela Internet, no
endereço eletrônicowww.comprasgovernamentais,gov.brportaldeComprasdoGovernqFederal-Comprasnet,
vedadasuaremessaempapel. Afim de aferir o atendimento das especificações exigidas para o item, referente
ao produto ofertado pelo Fornecedor, o Gestor de Compras poderá solicitar, via e-mail, para que seja
disponibilizada a proposta comercial, acompanhada de documentos onde se possam aferir as características
técnicas do material (manual, folder, fotos, etc).

7. DISPENSA ELETRONICA

7.L. A dispensa eletrônica será conduzida no endereço eletrônico www.comprasnet.gov.br, em data,
horário e condições estabelecidos no Pedido de Dispensa Eletrônica de Preços, de acordo com as

"Manual do Sistema de Dispensa Eletrônica" e com as demais normas contidas neste instrumento.

7,2, Parc participar da Dispensa Eletrônica, o fornecedor deverâ digitar seu CNPJ e senha de acesso
no Sistema e assinalar, em campo próprio, a inexistência de fato impeditivo para licitar e/ou
contratar com o HGuN, ou com toda a Administração Pública, e o pleno conhecimento e aceitação
das regras de que tratao subitem anterior.

7,3. Acotação de preços, bem como os lances subsequentes deverão ser registrados, em reais, para o
item, com validade de 30 dias,

7.4. Será considerado vencedor da dispensa eletrônica aquele que apresentar, durante operíodo da
cotação, o lance de menor valor sendo-lhe adjudicad o oobjeto, desde que atenda as especificações
exigidas para o item.

7.5. Apresentar as documentações de regularidade junto ao INSS, FGTS, Receita Federal, CNDT, as
quais poderão ser substituídas pela certidão emitida no SICAF, desde que apresentem datas
vigentes, além disso, deverá apresentar aDeclaração que não emprega menor.

7.6, O HGuN poderá anular ou cancelar a Dispensa Eletrônica, total ou parcialmente, sem que disso
resulte, parc o proponente, direito a qualquer indenizaçáo ou reclamação.

8. MODELO DB EXECUÇÃO DO OBJETO

8.1. A execução do objeto seguirá a seguinte dinâmica

8.1.1. A execução dos serviços será iniciada até 05 (cinco) dias úteis da confirmaçáo da nota de
empenho pela Contratada.

i\)
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8.1,2. Os serviços serão executados nas dependências da Contratada, conforme discriminado
abaixo:
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8.1.2.2. O serviço c1e processamento de roupas hospitalares envolve a cole(a, p6agem, lavagem,

desinfecção, ,..ug.-,ìalandragem, embalagi. . .ntr.gu 
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8.1.2.3. A Prestação destes serviços compreende as seguintes etapas: umectação; enxague; pré-
lavagem; enxágue; lavagem; alvejamento e desinfecção; acabarnento (acidulação, amaciamento).

8.1.3. O Serviço deverá ser rcalizado conforme a demanda do HGuN, tendo como base as seguintes
características:

8.1.3.1. A Coleta e entrega, para o HGuN, seguirão os horários estabelecidos

8.1.3.1.1.02(duas) coletas de roupa suja/dia, nos horários de 09:00 h e 18:00 h;

8.1.3.1.2. 02(duas) entregas de roupa limpa/dia, nos horários de 07:00 h e 15:00 h

8.1.3.2. Para o órgáo participante, a rotina se fará conforme determinar cada contrataçáo, náo
podendo, porém, ultrapassar o pré-estabelecido pelo HGuN.

8.1.3.3. Acoleta e a entrega serão realizadas em veículo apropriado e exclusivo para este fim

8.1.3.4. A entrega das roupas hospitalares e não hospitalares será feita acondicionada
individualmente em sacos plásticos, devidamente higienizadas e desinfectadas.

8.1.3.5. O material deverá ser recolhido e entregue no setor de lavanderia da Contratante, sem ônus
paraaContratante. 

,,

8.1.3.6. O material que for recolhido para prdstação do serviço, tem o prazo de 24 (vinte e quatro)
horas, para retornar à Contratante.

8.1.4. A presente contratação adotarâ o regime de execução de Empreitada por Preço Unitário,
sendo utilizado o kilograma (Kg) como unidade de medição e os pagamentos devidos à

CONTRATADA dependerão dos quantitativos de serviços efetivamente prestado.

9. OBRIGAÇOBS DA CONTRATANTE

9.1. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pela Contratada, de acordo com as

cláusulas contratuais e os termos de sua proposta;

9.2.Exercer o acompanhamento e a frscalização dos serviços, por servidor especialmente
designado, anotando em registro próprio as falhas detectadas, indicando dia, mês e ano, bem como
o nome dos empregados eventualmente envolvidos, e encaminhando os apontamentos à autoridade
competente para as providências cabíveis;

9.3. NotificaÍ a Contratada por escrito da ocorrência de eventuais imperfeições, falhas ou
inegularidades constatadas no curso da execução dos serviços, fixando prazo para a sua correção,
certifrcando-se que as soluções por ela propostas sejam as mais adequadas;
9.4. Pagar à Contratada o valor resultante da prestação do serviço, no prazo e condições
estabelecidas neste Termo de Referência;
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9.5. Efetuar as retenções tributárias devidas sobre o valor da Nota ,rr.urrruffimeeiáa pela
contratada, no que couber, em conformidade com o item 6 do Anexo XI da IN SEGES/MP N"
sl20r7.

9.6. Não praticar atos de ingerência na administraçáo da Contratada, tais como:

9.6.1, Exercer o poder de mando sobre os empregados da Contratada, devendo reportarse somente
aos prepostos ou responsáveis por ela indicados, exceto quando o objeto da contratação previr o
atendimento direto, tais como nos serviços de recepção e apoio ao usuário;

9.6,2, Direcionar a contratação de pessoas para trabalhar nas empresas Contratadas;

9.6.3. Promover ou aceitar o desvio de funções dos trabalhadores da Contratada, mediante a
utilizaçäo destes em atividades distintas daquelas previstas no objeto da contratação e em relação à
função específica para a qual o trabalhador foi contratado; e

9.6,4, Considerar os trabalhadores da Contratada como colaboradores eventuais do próprio órgão ou
entidade responsável pela contratação, especialmente para efeito de concessão de diárias e
passagens.

9.7. Fornecer por escrito as informações necessárias para o desenvolvimento dos serviços objeto do
contrato;

9.8. Realizar avaliações periódicas. da qualidade dos serviços, após seu recebimento;

9.9. Cientificar o órgão de representação judicial da Advocacia-Geral da União para adoção das
medidas cabíveis quando do descumprimento das obrigações pela Contratada;

9.10. Arquivar, entre outros documentos, projetos, "as built", especificações técnicas, orçamentos,
termos de recebimento, contratos e aditamentos, relatórios de inspeções técnicas
após o recebimento do serviço e notificações expedidas;

10. OBRTGAÇOES DA CONTRATADA

10.1. Executar os serviços conforme especificações deste Termo de Referência e de sua proposta,
com a alocação dos empregados necessários ao perfeito cumprimento das cláusulas contratuais,
além de fornecer os materiais e equipamentos, ferramentas e utensílios necessários, na qualidade e
quantidades especificadas neste Termo de Referência e em sua proposta;

10.2. Reparar, corrigir, remover ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, no prazo
fixado pelo fiscal do contrato, os serviços efetuados em que se verificarem vícios, defeitos ou
incorreções resultantes da execução ou dos materiais empregados;

10.3. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, bem como por
todo e qualquer dano causado à União ou à entidade federal, devendo ressarcir imediatamente a
Administração em sua integralidade, ficando a Contratante autorizada a descontar da garantia, caso
exigida no edital, ou dos pagamentos devidos à Contratada, o valor coffespondente aos danos
sofridos;

ñ

Termo de Referência Processamento roupa hospitalar
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Termo de Referência Processamento roupa hospitalar

10.4. Utilizar empregados habilitados e com conhecimentos básicos
executados, em conformidade com as normas e determinações em vigor;

7113

a serem

10.5. Vedar a utilizaçáo, na execução dos serviços, de empregado que seja familiar de agente
público ocupante de cargo em comissão ou função de confiança no órgão contratante, nos termos do
artigo 7o do Decreto no 7.203, de 2010;

10.6. Quando não for possível a verificação da regularidade no Sistema de Cadastro de
Fornecedores - SICAF, a empresa contratada deverá entregar ao setor responsável pela fiscalização
do contrato, até o dia trinta do mês seguinte ao da prestação dos serviços, os seguintes documentos:
1) prova de regularidade relativa à Seguridade Social;2) certidão conjunta relativa aos tributos
federais e à Dívida Ativa da União; 3) certidões que comprovem a regularidade perante aFazenda
Municipal ou Distrital do domicílio ou sede do contratado; 4) Certidão de Regularidade do FGTS -
CRF; e 5) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas - CNDT, conforme alínea "c" do item 10.2 do
Anexo VIII-B da IN SEGES/MP n.5/2017;

10.7. Responsabilizar-se pelo cumprimento das obrigações previstas em Acordo, Convenção,
Dissídio Coletivo de Trabalho ou equivalentes das categorias abrangidas pelo contrato, por todas as

obrigações trabalhistas, sociais, previdenciárias, tributárias e as demais previstas em legislação
específica, cuja inadimplência não transfere a responsabilidade à Contratante;

10.8. Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer ocorrência
anormal ou acidente que se verifique ho,looal dos serviços.

10.9. Prestar todo esclarecimento ou informaçãp solicitada pela Contratante ou por seus prepostos,
garantindo-lhes o acesso, a qualquer tempo, ao local dos trabalhos, bem como aos documentos
relativos à execução do empreendimento.

10.10. Paralisar, por determinação da Contratante, qualquer atividade que não esteja sendo
executada de acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas ou bens de
terceiros.

10.11. Promover a guarda, manutenção e vigilância de materiais, ferramentas, e tudo o que for
necessário à execução dos serviços, durante a vigência do contrato.

10,12, Promover a organização técnica e administrativa dos serviços, de modo a conduzi-los eficaz
e eficientemente, de acordo com os documentos e especificações que integram este Termo de
Referência, no prazo determinado.

10.13. Conduzir os trabalhos com estrita observância às normas da legislação perlinente, cumprindo
as determinações dos Poderes Públicos, mantendo sempre limpo o local dos serviços e nas melhores
condições de segurança, higiene e disciplina.

10.14. Submeter previamente, por escrito, à Contratanle, para análise e aprovação, quaisquer
mudanças nos métodos executivos que fujam às especificações do memorial descritivo.

10.15. Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na
condição de aprendiz para os maiores de quatorze anos; nem permitir a utilização do trabalho do
menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre;
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10.16. Manter durante toda a vigência do contrato, em pslobrigações
assumidas, todas as condições de habilitação e qualificaçáo exigidas na licitaçãof 

.

10.17. Cumprir, durante todo o período de execução do contrato, a reserva de cargos prevista em lei
para pessoa com deficiência ou para reabilitado da Previdência Social, bem como as regras de
acessibilidade previstas na legislação, quando a contratada houver se beneficiado da preferência
estabelecida pela Lei no 13.146, de 201 5.

10.18. Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento do
contrato;

10.19. Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos quantitativos de
sua proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores futuros e incertos, tais
como os valores providos com o quantitativo de vale transporte, devendo complementá-los, caso o
previsto inicialmente em sua proposta não seja satisfatório para o atendimento do objeto da
licitação, exceto quando ocorrer algum dos eventos arrolados nos incisos do $ l" do art. 57 dalei no

8.666, de 1993.

10.20. Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou municipal, as
normas de segurança da Contratante;

10,21, Prestar os serviços dentro dos parâmetros e rotinas estabelecidos, fornecendo todos os
materiais, equipamentos e utensílios em quantidade, qualidade e tecnologia adequadas, com a
observância às recomendações aceitas pela boa técnica, normas e legislação;

10,22, Assegurar à CONTRATANTE, em conformidade com o previsto no subitem 6.I, "a"e "b",
do Anexo VII - F da Instrução Normativa SEGËS/MP no 5, de2510512017:

10,22.1. O direito de propriedade intelectual dos ,produtos desenvolvidos, inclusive sobre as

eventuais adequações e atualizações que vierem a ser realizadas, logo após o recebimento de cada
parcela, de forma permanente, permitindo à Contratante distribuir, alterar e utilizar os mesmos sem
limitações;

10.22.2. Os direitos autorais da solução, do projeto, de suas especificações técnicas, da
documentação produzida e congêneres, e de todos os demais produtos gerados na execução do
contrato, inclusive aqueles produzidos por terceiros subcontratados, ficando proibida a sua
utilização sem que exista autorização expressa da Contratante, sob pena de multa, sem prejuízo das
sanções civis e penais cabíveis.

11. DA SUBCONTRATAÇAO

11.1. Não será admitida a subcontrataçáo do objeto contratado.

12. D AALTERAÇÃO SUn¡nTrVA

l2.L.F. admissível a fusão, cisão ou incorporação da contratada comlem outra pessoa jurídica, desde
que sejam observados pela nova pessoa jurídica todos os requisitos de habilitação exigidos no
processo original; sejam mantidas as demais cláusulas e condições do contrato; não haja prejuízo à
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execução do objeto pactuado e haja a anuência expressa da

.RÞ
AdministàÞo-à
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'continuidade do
contrato

13. DO CONTROLE E FTSCALTZAÇÃO DA EXECUÇÃO

13.1. Nos termos do art. 117 Lei no 14,133, de 2021 será designado representante para acompanhar
e ftscalizar a entrega dos bens, anotando em registro próprio todas as ocorrências relacionadas com
a execução e determinando o que for necessário à regularização de falhas ou defeitos observados.

13.2. A fiscalização de que trata este item não exclui nem reduz a responsabilidade da Contratada,
inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante de imperfeições
técnicas ou vícios redibitórios, e, na ocorrência desta, não implica em corresponsabilidade da
Administração ou de seus agentes e prepostos.

13.3. O representante da Administração anotaút em registro próprio todas as ocorrências
relacionadas com a execução do contrato, indicando dia, mês e ano, bem como o nome dos
funcionários eventualmente envolvidos, determinando o que for necessário à rcgularização das
falhas ou defeitos observados e encaminhando os apontamentos à autoridade competente para as
providências cabíveis,

14. DO PAGAMENTO

14.1. O pagamento serët realizado no pfazg máximo de até 3O(trinta) dias, contados a partir do
recebimento da Nota Fiscal ou Fatura, através de ordem bancëria, para crédito em banco, agência e
conta corrente indicados pelo contratado.

14.2. Considera-se ocorrido o recebimento da nota fiscal ou fatura quando o órgão contratante
atestar a execução do objeto do contrato

14.3. A Nota Fiscal ou Fatura deverá ser obrigatoriamente acompanhada da comprovação da
regularidade fiscal, constatada por meio de consulta on-line ao SICAF ou, na impossibilidade de
acesso ao referido Sistema, mediante consulta aos sítios eletrônicos oficiais.

14.3.1. Constatando-se, junto ao SICAF, a situação de irregularidade do fornecedor contratado,
deverão ser tomadas as providências previstas no do art. 3l da Instrução Normativa no 3, de 26 de
abril de 2018.

14.4, Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal ou dos documentos pertinentes à contratação,
ou, ainda, circunstância que impeça a liquidação da despesa, como, por exemplo, obrigação
financeira pendente, decorrente de penalidade imposta ou inadimplência, o pagamento ficarâ
sobrestado até que a Contratada providencie as medidas saneadoras. Nesta hipótese, o prazo para
pagamento iniciar-se-á após a comprovação da regularização da situação, não acarretando qualquer
ônus para a Contratante.

14.5. Será consideradadafa do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancëria
para pagamento.

14.6. Antes de cada pagamento à contratada, será realizada consulta ao SICAF para verificar a
manutenção das condições de habilitação exigidas no edital.
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Tenno de Referência Processamento roupa hospitalar

14,7. Constatando-se, junto ao SICAF, a situação de irregul

r0/1 3

sera
providenciada sua notificação, por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) regularize sua
situação ou, no mesmo prazo, apresente sua defesa, O prazo poderá ser pronogado uma vez, por
igual período, a critério da contratante.

14.8. Previamente à emissão de nota de empenho e a cada pagamento, a Administração deverá
realizar consulta ao SICAF para identifrcar possível suspensão temporâria de participação em
contratações públicas, no âmbito do órgão ou entidade, proibição de contratar com o Poder Público,
bem como ocorrências impeditivas indiretas, observado o disposto no art. 29, da Instrução
Normativa no 3, de 26 de abril de 20 1 8.

14.9. Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, a contratante deverá
comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalizaçáo da regularidade fiscal quanto à inadimplência
da contratada, bem como quanto à existência de pagamento a ser efetuado, para que sejam
acionados os meios pertinentes e necessários para garantir o recebimento de seus créditos.

14.10. Persistindo a irregularidade, a contratante deverá adotar as medidas necessárias à rescisão
contratual nos autos do processo administrativo correspondente, assegurada à contratada a ampla
defesa.

l4,ll, Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente, até que
se decida pela rescisão do contrato, caso a contratada não regularize sua situação junto ao SICAF.

14.11.1. Será rescindido o contrato em êxecução com a contratada inadimplente no SICAF, salvo
por motivo de economicidade, segurança.nacional ou outro de interesse público de alta relevância
devidamente justificado, em qualquer caso, pela nLáxima autoridade da contratante.

14.12. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável

14,12,1, A Contratada regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei
Complementar no 123, de 2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e

contribuições abrangidos por aquele regime. No entanto, o pagamento ficará condicionado à
apresentação de comprovação, por meio de documento oficial, de que faz jus ao tratamento
tributário favorecido previsto na referida Lei Complementar.

14.13. Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a Contratada não tenha concorrido,
de alguma forma, para tanto, o valor devido deverá ser acrescido de afualização financeira, e sua
apuração se fará desde adata de seu vencimento até adata do efetivo pagamento, em que os juros
de mora serão calculados à taxa de 0,5% (meio por cento) ao mês, ou 60/o (seis por cento) ao ano,
mediante aplicação das seguintes fórmulas:

EM:IxNxVP,sendo:
EM : Encargos moratórios;
N : Número de dias entre a data previstapara o pagamento e a do efetivo pagamento;
VP: Valor da parcela a ser paga.

I : Indice de compensação financeira: 0,00016438, assim apurado:

I : 0.00016438I : (TX) r: (6n00)t365
TX : Percentual dafaxa anual: 60/o
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Termo de Referência Processamento roupa hospitalar l1l 13

15. DO REAJUSTE

15.1. Os preços são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano contado dadata limite paraa
apresentação das propostas.

16. DA GARANTIA DE EXECUÇAO

16.1. Não haverâ exigôncia de garantia de execução para a presente contratação

17. DAS SANÇOES ADMINISTRATIVAS

17,1, A CONTRATADA estará sujeita a sanção administrativa todas as vezes que os materiais e/ou
serviços prestados não cumprirem o prescrito na proposta comercial aceita pela Administração
Pública.

17,2.Pela inexecução total ou parcial das obrigações do contrato, a Administraçáo poderá, garantida
a prévia defesa, aplicar à contratada, segundo a extensão da falta cometida, as seguintes
penalidades, previstas no arligo 104 da Lei no 14.133121, sem prejuízo da inscrição no Registro de
Ocorrências do SICAF:

17.2.1. Advertência, nas hipóteses'de execução irregular das obrigações assumidas no contrato, que
não resulte prejuízo para o serviço desta OM;

17.2.2. Multas:

17.2.2.1. Multas moratórias de l,0o/o (um por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor da
parcela inadimplida, até o limite de 15 (quinze ) dias.

17.2,2,2. Multa compensatória de |0o/o (dez por cento) a ser calculada sobre o valor total da
contratação, no caso de inadimplemento total por parte da Contratada, sem prejuízo das demais
sanções administrativas e indenizaçáo suplementar por perdas e danos.

17.2.2.3. Em caso de inexecução parcial, a multa compensatória, no mesmo percentual do subitem
acima, será aplicada de forma proporcional à obrigação inadimplida;

l7.2,3.Impedimento de licitar e contratar com a Administração, aplicada ao responsável pelas
infrações administrativas previstas nos incisos II, III, IV, V, VI e VII do caput do art. 155 da Lei no

14.133121, quando não se justificar a imposição de penalidade mais grave, e impedirá o responsável
de licitar ou contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta do ente federativo que
tiver aplicado a sanção, pelo prazo máximo de 3 (três) anos,

17.2.3. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública,
aplicada ao responsável pelas infrações administrativas previstas nos incisos VIII, IX, X, XI e XII
do caput do art. 155 da Lei no 14.133121, bem como pelas infrações administrativas previstas nos
incisos II, III, IV, V, VI e VII do caput do referido artigo que justifiquem a imposição de penalidade
mais grave que a sanção referida no $ 4o deste artigo, e impedirá o responsável de licitar ou
contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta de todos os entes federativos, pelo
prazo mínimo de 3 (três) anos e máximo de 6 (seis) anos.
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Termo de Referência Processamento roupa hospitalar

17.3. As importâncias relativas a multas serão descontadas do
Contratada, ou efetuada a sua cobrança na forma prevista em lei.

/00001
Subitem:

f-^*¡-tr. d- Js- \*^-- * È |

J

a

17.4. O Orgão Contratantepoderá, ainda, cancelara Nota de Empenhodecoffente da
DispensaEletrônica, sem prejuízo das penalidades previstas nos subitens anteriores e de outras
previstas em lei.

18. DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRrOS

18.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos específicos
consignados no Orçamento Geral da União deste exercício, na dotação abaixo discriminada:

PLANO TNTERNO (Pr):
FONTE:
UG/GEST,Ã,O
ND: 339039 46

I 9. TNFORMAÇOESECASOSOMTSSQS

19.1. Informações complementares poderão .ser obtidas junto à CONTRATANTE, a partir da
divulgação do Pedido de Dispensa Eletrônica de Preços, pelo telefone (84) 3209-6732, ou pelo e-
mail licitação@hgunatal.com.br. sendo resolvidos.os casos pela Seção de Aquisição, Licitações e

Contratos do HGuN.

Município de Natal-RN, 30 de março de 2022.

CARLOS ALBERTO SAORES DA SILVA - Cap Rl PTTC
Adjunto da Fisc Adm

JARA COS O DE OLIVEIRA - 2o Ten
da lavanderia

IDO OLIVEIRA - S TenGILVAN
Encarregado da lavanderia
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Termo de Referência Processamento roupa hospitalar 13113

APROVAÇÃO rO TERMO DE REFEnÊNCrn

Conforme preceitua o art.75, inciso ll,nos termos da Lei no 14.133, de 1o de 2021, da
Instrução Normativa SEGES/ME no 6712021 e demais legislação aplicável, aprovo o presente,
Termo de Referência da Dispensa Eletrônica, para Contrataçáo de serviços de processamento de
roupas hospitalares, compreendendo as seguintes etapas: pesagem, transporte (coleta e entrega),
umectação, pré-lavagem, enxágue, lavagem, alvejamento, desinfecção, acabamento (acidulação e

amaciamento) e embalagem, para atender as necessidades da Lavanderia Hospitalar do Hospital de
Guarnição de Natal.

Município de Natal, RN, 30 de março de2022.

G
Ordenadora de

I

1

t.
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MINIS DADEF'ESA
nxnncrro BRASILEIRO

HOSPITALDE GUanNrçÃo nn NATAL(HMit Natal/1941)

TERMO DE CONTRATO
PRESTAÇÂ.O ON SERVTÇO SEM DISPONIBILZAçÃO DE MÃO DE OBRA

TERMO DE CONTRATO DE PRESTAÇ.ÃO DE
SERVIÇOS N" XXXX QUE FAZEM ENTRE SI A"UNIÃO, POR INTERMÉDIO DO HOSPITAL DE
cuARNIÇÃo on NATAL (HGuN) E A EMPRESA

A união, por inrermédio do "rr","Jiiiffñ:::îffiï, i":ede na o,.,,;Hermes da Fonseca' no 1'385, bairro Tirol, cEP 59015-145, na cidade de Natar - RN, inscrito noCNPJ sob o no l0'2g5'746/0001-23,neste ato representad a pelaordenadora de Despesas a SenhoraDiretora ANDRÉA GUTMARÃES GURGEL, Tenente coroner, nomeada pera portaria Nr 1.44r,de l2 de setembro de 2019,publicada no Dou Nr l g6, de 25 desetembro de 20rg,Inscrita no cpF o
' portadora da catteirade Identidade n s/MIN DEF/EB, doravante de_nominada CONTRATANTE, e a empresa xxxxxxxxxxxxxxxxxx, inscrita no cNpJ/MFsob o no xxxxxxxXX, sediad a na ruaxxxxxxxxxxxx, no XX, Baimo xxxxxxxxxxxx,

cidade-xx' cEP xxxxxx, doravante designada GONTRATADA, neste ato representada pela sr.xxxxxxxxxxxxxxxxxxxx, portadora da carteirade Identidade no XXXXXXX, expedidapela SESP/xx e cPF no xxx'xxx 'xxx/xx tendo em vista o que consta no processo no64592'003385/2022-41 e em obser vânciaàs disposições da Lei no r4.r33 de ro de abr' de 202r, doDecreto no 10'922' de 30 de dezembro d,e 2021, da Instrução Normativa sEGES/lvfE no 67 de 0g dejulho de 2021 e suas alterações, resolvem celebrar o presente Termo de contratoo decorrente da Dis-pensa Eletrônica no l6/2022, mediante as cláusulas e condições a seguir enunciadas.
1. CLÁUSULA PRIMEIRA_ OBJETO
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1.1. o objeto do presente instrumento é a contratação de serviço de processam.nro o.'R- '' "
hospitalares, compreendendo as seguintes etapas: pesagem, transporte (coleta e entrega),

umectação, pré-lavagem, enxágue, lavagem, alvejamento, desinfecção, acabamento (acidulação e

amaciamento) e embalagem, visando atender as necessidades do Hospital de Guarnição de Natal,

que serão prestados nas condições estabelecidas no Termo de Referência, anexo ao aviso de

dispensa eletrônica.

1.2. Este Termo de Contrato vincula-se ao anexo ao aviso de dispensa eletrônica, identificado no

preâmbulo e à proposta vencedora, independentemente de transcrição.

1.3. Objeto da contratação:

2. CLÁUSULA SEGUNDA _ VIGÊNCIA

2.1. O prazo de vigência deste Termo

com início na data de 0110512022

de

prorrogado nos termos do artigo 75, inciso II, da Lei n. 14.733, de 2021.

3. CLÁUSULA TERCEIRA - PREÇO

3.1. O valor total da contratação é de R$ XXXXX (xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx).

3.2. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da

execução do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas,

e

2

ITEM DESCRTÇÃO
HORÁRIO/
PERÍODO

UNIDADE
MEDIDA

QUANTIDADE
ANUAL(KG)

VALOR

uNrrÁRro (R$)

VALOR

TOTAL(R$)

0l

Serviço de
processamento de

roupas
hospitalares,

compreendendo as

seguintes etapas:
pesagem,

transporte (coleta
e entrega),

umectação, pré-
lavagem, enxágue,

lavagem,
alvejamento,
desinfecção,
acabamento

(acidulação e

amaciamento) e

embalagem

07;00

Às

l4:00

Kg XXX R$ XX xxx
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previdenciários, fiscais e comerciais incidentes, taxa de administraçáo, frete, seguro et outros - -.'

necessários ao cumprimento integral do objeto da contratação.

3.3. O valor acima é meramente estimativo, de forma que os pagamentos devidos à

CONTRATADA dependerão dos quantitativos de serviços efetivamente prestados.

4. CLÁUSULA QUARTA_ DoTAÇÃo ORÇAMENTÁRIA

4.1. As despesas decorrentes desta contratação estão programadas em dotação orçamentária

própria, prevista no orçamento da União, para o exercício de 2022, na classificação abaixo:

Gestão/Unidade:

Fonte:

PTRES:

Elemento de Despesa:

PI:

4.2. No(s) exercício(s) seguinte(s), as despesas correspondentes correrão à conta dos recursos

próprios para atender às despesas da mesmanatureza, cuja alocação será feita no início de cada

exercício financeiro.

5. CLÁUSULA QUINTA- PAGAMENTO

5.1. O prazo para pagamento à CONTRATADA e demais condições a ele referentes encontram-se

definidos no Termo de Referência e IN SEGES/ME n'67/2021.

6. CLÁUSULA SEXTA_ REAJUSTE

6.1. As regras acerca do reajuste do valor contratual são as estabelecidas no Termo de Referência,

anexo a este Contrato.

7. CLÁUSULA SÉTIMA- GARANTIA DE EXECUÇÃO

7.1. Não haverá exigência de garantia de execução para a presente contratação.

s. cLÁusuLA OTTAVA- MODELO DE EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS E FISCALTZ/|ÇÃO

8.1. O modelo de execução dos serviços a serem executados pela CONTRATADA, os materiais

que serão empregados, a disciplina do recebimento do objeto e a frscalização pela

CONTRATANTE são aqueles previstos no Termo de Referência, anexo ao aviso de dispensa

eletrônica.
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9. CLÁUSULA NONA _ OBRIGAçOES DA CONTRATANTE E DA CONTRATADA .b

à i.ì
1:D(r

t,,
t:,

9.1. As obrigações da CONTRATANTE e da CONTRATADA são aquelas previstas no Termo de

Referência, anexo ao aviso de dispensa eletrônica.

10. cLÁusuLA DÉcrMA- DA SUBCONTRATAÇÃO

10.1. Não será admitida a subcontratação do objeto licitatório.

11. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA_ SANÇÕES ADMINISTRATIVAS

11.1. As sanções relacionadas à execução do contrato são aquelas previstas no Termo de

Referência, anexo ao aviso de dispensa eletrônica.

12. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA_ RT,SCISÃO

12.1. O presente Termo de Contrato poderá ser rescindido nas hipóteses previstas no art. 90 da Lei

no 14.133,de2021, com as consequências indicadas no art. 156 damesmaLei, semprejuízo da

aplicação das sanções previstas no Termo de Referência, anexo ao aviso de dispensa eletrônica.

12,2, Os casos de rescisão contratual serão formalmente motivados, assegurando-se à

CONTRATADA o direito à prévia e ampla defesa.

12.3. A CONTRATADA reconhece os direitos da CONTRATANTE em caso de rescisão

administrativa prevista no art. 115 da Lei no 14.133, de 2021

12.4. O termo de rescisão, sempre que possível, será precedido:

12.4.1. Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos;

12.4.2. Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos;

12.4.3. Indenizações e multas.

13. CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - VEDAÇÕES E PERMISSÕES

13.1. É vedado à CONTRATADA interromper a execução dos serviços sob alegação de

inadimplemento por parte da CONTRATANTE, salvo nos casos previstos em lei.

13.2.8 permitido à CONTRATADAcaucionar ou utilizar este Termo de Contrato para qualquer

operação financeira, nos termos e de acordo com os procedimentos previstos na Instrução

Normativa SEGES/ME no 67, de 8 de Julho de 2021.
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l3.2.l.Acessão de crédito, a ser feita mediante celebração de termo aditivo, O.r-@t"
comprovação da regularidade frscal e trabalhista da cessionária, bem como da certifrcação de

que a cessionária não se encontra impedida de licitar e contratar com o Poder Público,

conforme a legislação em vigor, nos termos do Parecer JL-O1, de 18 de maio de 2020.

13.2.2, O crédito a ser pago à cessionária é exatamente aquele que seria destinado à cedente

(contratada) pela execução do objeto contratual, com o desconto de eventuais multas, glosas e

prejuízos causados à Administração, sem prejuízo da utilizaçäo de institutos tais como os da

conta vinculada e do pagamento direto previstos na IN SEGES/Í\4E no 5, de 2017, caso

aplicáveis.

14. CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA_ ALTERAÇOES

14.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina do art. 124 da Lei no 14.133, de

202t.

14,2. A CONTRATADA é obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou

supressões que se fizercm necessários , até o limite de 25Yo (vinte e cinco por cento) do valor

inicial atualizado do contrato

14.3. As supressões resultantes de acordo celebrado entre as partes contratantes poderão exceder o

limite de 25o/o (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato.

ls. cLÁusuLA DÉcrMA QUTNTA- DOS CASOS OMTSSOS

15.1. Os casos omissos serão decididos pela CONTRATANTE, segundo as disposições contidas

naLeino 74.133,de2021, na Instrução Normativa SEGES/MEno 67, de 8 de Julho de 2021 e

demais normas federais aplicáveis e, subsidiariamente, segundo as disposições contidas na Lei no

8.078, de 1990 - Código de Defesa do Consumidor - e normas e princípios gerais dos contratos.

16. CLÁUSULA DÉCrMA SEXTA- DMLGAÇÃO

16.1. Incumbirá à CONTRATANTE providenciar a divulgação no Portal Nacional de Contratações

Públicas (PNCP), no prazo previsto do art. 94, inciso, da Lei no 14.133, de202L

16. CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA _ FORO

15.1. O Foro para solucionar os litígios que decorrerem da execução deste Termo de Contrato será

o da Seção Judiciária Federal em Natal, Estado do Rio Grande do Norte - Justiça Federal.
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Para ftrmeza e validade do pactuado, o presente Termo de Conhato foi lavrado em duas (

de igual teor, que, depois de lido e achado em ordem, vai assinado pelos contraentes.

Natal-RN, XX de XXXXXX de 2022.

CONTRATANTE

xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx
Diretora do HGuN

CONTRATADA

XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX
Empresa

TESTEMUNHAS

xxxxxxxxxxxxxxxxxx

XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX

G
Diretora

CPF: 

ras

--J
¡t

| ,1
da

,-j't.
'¡..
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13104t2022 Consulta CNPJ Lavanderia Via Sul LTDA

¡Ø

Pesquisa: Nome ou CNPJ ou telefone Buscar

CNPJ.info CNPJ online gerador Lista de emEcsas Consulta piLçNLzu Compartilhar no Facebook

Lavanderia Via Sul LTDA

Escolha um Plano
Descubra todas a$ vantagens de nossos planos aqui QR Code Generator pRO

lnformação principal

social

Porte da empresa

Endereço
Rua Bancario Sergio Guerra, 54

Cj.dos Bancar¡os

JOAO PESSOA - PB

58052-000

Contatos

Sócios
Nome Data de entrada

z-rtividades de negócios da empresa

96.01-7-01 - Lavanderias

O serviço de lavanderias está voltado para o público em geral, especialmente as pessoas das grandes c¡dades (aqueles trabalhadores, estudantes e empresários sem

tempo para lavar suas roupas; ou mesmo para lavagem de artigos de vestuário especiais - ternos, roupas de cama e vestidos). Outra demanda importante destes serv¡ços

é o atendimento a casas de descanso, hotéis e pousadas (quando os mesmos não oferecem este serviço), Esta categor¡a engloba as lavandeÍias tradicionais, as

lavanderias de autosserviço (como as americanas, nas quais se coloca uma moedinha na máquina para poder utilizá-la), os serviços de coleta e entrega e os postos de

recebimento. Com relaçäo às modalidades de peças e acessórios aceitas, podemos c¡tar qualquer tipo de artigo têxtil (até mesmo peles), tapetes, carpetes, persianas e

cort¡nas, assim como edredom, cobertores, lençó¡s, jaquetas, suéteres, vestidos, blazers e ternos. Finalmente, as lavanderias ainda podem prover serviços mais

especializados, como lavagem à seco, des¡nfecçäo têxtil, higienizaçäo (luvas, aventais e outras roupas), l¡mpeza simples, lavagem e passadoria de roupas.

96.01-7-03 - Toalheiros

esrqçaaJ.Éaoçêa-de-dadss

1-'\

lì ;¡ -l ltr
t,.\,
jJ

t----
I

CNPJ 03.7O2.473|OOOL-29 [ MATRTZ ]

Nome da empresa LAVANDERIA VIA SUL LTDA

lnicio at¡vldade data 1999-11-29

Natureza jurídica Sociedade Empresária Limitada

Situação cadastral ATIVA desde 2005-03-25

Qualificação do responsável Sóc¡o-AdministradoÍ

R$ 1.020.000,00

MICRO

Opçäo pelo simples Optantes pelo simples desde 2022-01-01

Opção pelo MEI NÃo

cP Gustavo Henrique Guimaraes de Lima 2020-r2-r4 Sócio-Administrador

Aluizio Apolinario de Lima 2000-03-20 Sócio-Administrador
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f.r¡.Tirï.{ Frl
:J¡t

t1{Pút?T..t {,t {
t-!s ;r[';ri:';¡. ;¡v:ri;¡;1¡i¡i+ ".l,i,i,lZl¡r '\lri.]ï,N.{f,Jr"1 f}i1 l"ijij,{" irr;uil¡iri'. .".ítÍírrL¡,

{'úttl-.'l'ci;lrtií. rr,*:itir:utr'r'rlo¡liciiiatl,,¡ lluefJru¡rario 5,,i1'cíEül¡unt n" ii - i-'*¡ìi¡urf,: qltr:

"BÍmcir¡ir - Jnt  F 's5  - Fp. purtrilc¡ lln r-'rur:'if¡ld* Írl:ntiil;rii-. n,' ; .-

{lli* ¡¡, lj'i+.\ïr\ lìL;Rc;i-}í{ cii 1.\L-\Jt.\,tríj iiL i.L! " [¡¡'i,.il*iili.
,iirý.iltlil. ,r+!tlirt'{iímlù', r+riiir'¡1l.- .' i[r';¡1i;i!;*¡!;i ;l iì.i¡a Bff¡ciirio SÉrgio fir¡fi¡'tr. ¡1." (.1 -
t-'r''ltitn¡to tJ*ç lJzutcu*iilr - .¡sáô .f* so¿ - .!,,5" ÿortuCf:'illl i-'¡;'t;ir¿ r]: l;!::liri:i¿l,;' ll'

+ i''ïr. rÌ. r*sntrl..'rrr ¿i* ru;¡¡r¡rir i¡{jrtrtli} irl.riÿrlrrjátr t'
c*¡tstil¡li¡';-¡ ¡sssi.'slilti{f [)Õr {ìuüi*¡t rJ+ r;.ip*n;nlrÉlirl;liL. ilruitr¡rii¡.l.,ro¡r}i:rrnicinrl+ r,pl¡l a.:

non:ln.r Jo J);'c¡'*îo Lei n.* 3.?ilË ri; til de "fttn+rrü rt¿ trÿ1ý. regr.fidü-Ër peln: llan-;ulä,l .'
c"oilriit'ilf ¡ rs.gr I i¡rtr':r.

{.¿.{,:.'"1'{.r¡,,-{ ,f - "1 *' +ieelatl+ firard snh .ï tl*nrrnin;rçar For;fi¡ de " "{ø¡r¿ftica .#r¿¡s¡/
.lt"tt:t*ftttçútt :: Etn*'rtt¿::!* Lrtltt t', qu* ¡:otir.rn Ër*f, u*a{lf¡ a cru"i¡tri:o otr inrpr*sso,
rhîilory¡:rliltl(l öil il+ qualqrlrr mail*+ilä Êorl'-.¡¡4i¡11ai" *:e¡ui*la ¡la r¡ssinancra {.}ü i:oci*-
Ssl'r'ttlú. rl*r,+nti* *er r*nil-q'Exclu*ir-am*riii nûs rreçocio: iiglrdo* a ;oci+{lad*.

{''¿,'1¿i}¿"¿"Å ÍÍ - '\ soci.'dnd+ fen¡ lolu jrrírlíto rr*r,ttr {,npìtal na fura B.nr¡çariu 5Érgie
{ittt'rI'it. rt.' I.l - t-lorlittrtfrr rloç Brutciirio+ - Joå¡¡ Pr'¡'ÈsÍ¡ - Parníb¡u ¡t*rÍr'ltd* alrti¡'tîllais
*nr Tnrln t"'ri'ifnrin nnciannl .

('l-,1{;S{.'/..1 ÍÍÍ -.'\ *+,:'i,'riril¡-'lrtn L'ûr c,Lri;1t¡1'o n eríaçfis r'cc¡¡te¡"cio rlo. prit"*r
ir !1 r, ur¡r"t ¡tä i.ì,.= ric, r. l'{t!'i cçs e I etron icç s irnf}ortadüs,

1

\l
t-
1

\A \*'-
tïk,i "-'
,\-\:1t\I
\J

f-¿'l{"'.t{..f,.1 f l'- 11t-'apit*l Sc}eiftl + *le RS l.{.tÍiit.l'}ll f tris nlil rrnis }, ilrt*Ealirado rû
lrlo rl* rt¡-:rirtitnuí¡ {h.rrf ÿur rnorela r'srrr'nT¿r r1n pais. {,itrh'ibr¡ldo ,-le sl,'4uint*.¡n;u¡:ir¡: i}
rliciû .'1,[,l t?:li,i .\F'{]LN;\F-[r'l DI; LnfJ- par{ici¡lt:r'lr for¡l tå¡nir qtii]:ln rrú t"rtl*r' rl:' RS
"ì"{í}ii-{10 í l.;l¡¡ luiË r r¡trinil-,'trtöç rr"ñlr j. cr"tTr'*1iofitleflt¿:r:tlii. i,;itrqilr.ttl:lr pl,'tr'ç'cat]iu'l

lr,i:r[ iår c';r¡ritnl ¡*ci¡rl. ,r a seiçit-1,'\ha"i iit?,fi{15 ffi1.îÅnÁf:S I}¡; ï,nf"\. ¡r:n-iici¡rru';
cì.r'l: trn¡n quoln u*'.'nl,rr:ri* RÈ I .!flt'l.ûíl (l:nrnril * qnrtrirenlos r*ais|.

{:"¿J{1çr¡/.",1 I'- -4 r'+*p*nsnbilielacLg r'los socior.; ¡ra fonna da L,.i trirnitada ao terai clo

- ( i,fril"l i*.'inl
. r-ll-[{:s{.'?.,1 I'l ,..\ s+çierl*ci* r;.¡¡¡ aifu¡rirli¡Èlmlír p¡¡ír;¡icio.41Å:lãt-t ,1¡-'1-¡¡,F\ÅRf{-i' Ifi: l-"11Ì"\. r¡u.' rL.,r:irrirr!,i¡tr rrotlr." çitil r¡i¡ni:io da d¡rronrir¡i¡rËic *¡re ii-rT. tåatitogr"alÌuln ol¡
- . .rnritnhc lt¡¡ firnlrn FiTruintrL':

Aü[,ATICA

f'*Åf;sI¡t,".¡ I 7i - I'icn €r{prrssílntrant* proibido e u¡û ¡ln rl;:nouli¡rrrçíro socitrl *rn avais
lirulç':i.r. eït{tro¡=-uc *u qlrålf¡rr,-'r h'lutýã{fis t'shiuúta aoc olli*livo* ¿lrr *ocir'¿{4r1".'.
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ffs alrnixo a+rinads* ¡ttr"tíI[I0 ,4PttütÅRIo ÐE tr IÎtlrt. lrffirsii*iro. cnsado,
c0¡nerci¡uit;,. Lr'sidrtrtr' * doruicilitdo Rua Bruic¿il'io Sdrcir¡ {ill.'nä n'- -54 - rjotriuuto tlos

1 Ëancarios - JoÍ¡* F¿"*stít - pB" pottadordcr r-fttÈLrÊ de Jde¡rtiderlc n  +

\ t.'rf' n '  * r"{¡iLE Þusüûs tttfu.,r$'tflß sü Llsl*t, hm¡cileira.
c;rra¿la, çr1flrÈrcinÍttr. re*ifl¡¡¡¡r * rlo¡nicilirsln ¡r I(rra Bfluslit.io $ergio trrenn, n ' j.l *
tloniuntc dcs Ë*¡¡cÉr!*s - Joäo P*gsa* - FB, putadcr da Caü+ira rt* l¡!*ntidsdr u .'

F.rPË + t-jlr ;'carn r+gi*tro lra Ju*la t]omrr*i¡rl sob. lt o

35lfi{ij-1??ý"il ¡rcr des¡rrrclro *¡u 29-11}¡FÉ. ¡rr**lroen¡ sllrrn¡' t*u ¡trinritivû cor}trrllû reg+nclo.
s* p*hrs cl¡irr.rrh.s e cuncliçöas r*guintan;

üLiiilSULiL I - .¡t sosi+dnds' ¡hsra sus. denouninnçäc sociæû & * AEuátiru Fras,il
Lr4rortaçÍiri È Ë,:rtrû{tÉçår Ltdn ¡mru "'l¿*qsg$çr.l+ s Tirgurqri¡ Tle Sül Lt4.r .' . quÈ

¡roi[*r{ s+¡: usada a c,ri¡nbo ou i'rnple**o; dntil'ografado *u *le qu¿lirui*- rn*r;rein:
0olì1,"r'trc¡ûtrírl- t*$ticla eln asslnnlura d+ socio-g*r.1rh", rl*çr"nrl* r¡:r usnr{g r:;cltilivilr¡h'i"Ìie 

-

lr¡r': tttqae iç-* lisntlqli :r rerrieqiarlg. i{ nçr'fl,denanrinr:ç;io çce ial ârÍnmr ralnlr+m toda aliçc-e.
¡rnssir o rla ¡[¡tisru rl*ncinrill*çño

{'Í,Átf!ÈtIL,t II - ¡1. sacio¿irda p*nnun*eÈ nÕ r,nã.Ýrnù ÈMl¿rrÈç$" r¡r:*f{r (:rrpitøl *iäüi-
Ila¡¡cnria ÍiÉrglo {iuerrn n n f4 - {aujunfo rlçs Bftncåriss * Jufio Pt's*{rÊ * Pnrailrr¡. :'-

fll"i[U$t't.'t Iil - .å. eocÍ*dnd* *ltr.r* *eu o.trj*tiro rle críqäo * eom*l'cio de p.*ixrs.
trnraffnenr:¡it e rl.. elétr'¡ros eleró¡li*rs im¡lcnnd+* FäìÉ FrËrtnçåo de ren'lçor-.dt
X*r¡snderir r {,iut,r¡r¡ria cn* gerd.

{'l,Át¡$tll,;L lï - 
"å, 

sncierÌader $sr?i ndrninisfîftln ¡rr'Xo *ócio .ILL-IEIß ,å,FûtIX¡i,RIü
lìþ, Lfll¡t- t¡u* rrsin*r'ft sru nûfiF civil nbaixo rla rlr¡tgn¡imçúro o'ori*1. rl*tila¡rathelc ou
czu'i¡ullo un ti¡¡'¡¡lrr ;r-Ër¡iili"':

I,å.l¡.À¡f T}EA,IÅ fr TITfTT}RARTA YIÁ $TI, ïD;r

din , a* Pt*"t"' hq'ú çt
ÅLtlIl,lS APOLü{¡IR,IO Df üIII ,f

CLÅti$ffLÅ tr' * ¡xs rje¡nnis cl¡iurulas ldo nlh'radas n*st¿ n¡fitivr, prlrnurnÉcÉ¡u L,Í¡¡ Flerro
r."Isül'
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I" ÅLLrrff0 .dFfrttNÁRIt SE LÉlvlÀ brc,$ïlsir& sâfado, cemuntuüu orui*l do brns,
nstur,ilû de Orçbú -FE, nnscido Ern l0JS4/4?, emprcsårio, ÇFF nú Ëédula
de ldcntidsdc, n". -SSF-F4 ¡çsidçrttç c domicili¿do na Rr¡n JcsÉ Florontino de
.Á,ndrnde 36? Jnrdim fidade l.fnivrrs{lÅrín-Jo[E FessÐn-PB CEP FS.052-2.ü5.

?, TÂNIA BURËÛ$. fi"flH,iÅfi.Åg$ nË, LI[j[A- bra¡iïeirn, cnssdq *srnunhfio S rci l de
bens. nn{ural de Rcoifs-PE, r¡ascida Efn 0?&f/51, crnpresårift" CFF no ,
CÉdula de ldentidadp n* #SF-pEj resldents e dornicilüado, uo Rua Florenlino de
And'rade" 363 Judi¡n Cidade Univeæiråria - Jsãs Pesusa -FB, CgP 5fr.ü5?.105, srnhcË
sóciog da Lavanderi¡r e Tintur¡ria Via tul Ltds-lvfE, Cc¡n seds ¡rn Rur Bancårio Sérgio
Guenn, 54 Conjuntc d,os Bfl$eårios " .lsãç Fessos ' FB, CEP 58.û53-00t, rcgistradx no
Junt¡ ComeruiaT ds Joño Fe.ssoa' FB", soh' NIRE !,S20S34??9CI de ?S de Novsmbrt dc
I 9Þ9" alterudo NIRE 256üCIt4ü*l t eæ I S dç llç¿embro dc ?Súû, e in5,ûrl** ns tNFl sob n
nt CI3.?ü?.4?3/CI0û¡ -?ç, nasclvem, assiß¡, altefrnr o sontnÈts eoei*l:

lo. 0 Capitnl social qur é de R$ 3.tüt tß (Três Míl Reatu), ficasler¡ado pern R$ Iû.ü0ü,S$
{DËE I\,1ìl Reais},tutalÍ$ÉntÊ imngmliædo nÊ$tc aró crn nrççda çorrcnte du Pnis, ficarldo
assirn dishibuid.ûl

ALUIZIO APOLTNARIO ÐE LIMÄ. 5-t0û quoünr RS 5.0ûCI,00
TÁ,t'{lÅ EURüüS GLIMÁRA.ESBÉLIfrffÁ 5.0ût rtuomu R$ f.St0$0

2o. ¡1 vista dn rnndifi*a$o ora.ajufad*, aonsotüdt-sç u esntüÐto eocia[, Eon! û seg*inte
red*So:

Frirneira - Å sociedsdn girr *ub o nor¡to unpræariat il"AVA$1TÐER¡/-{, E TI}¡¡TURÁRIA
vlA suL rTqA-lvrE.

Segundn * A soniodndt ttr¡r suû ÉÉdÊ ru Rr¡n B¿nsùriq Sérgis Gt¡çnq+ rls 54, Co¡ljunts
duc Ban*årise*Js8s Posssn -FB, Cap 5ü:0$24üü

T¿rceim - O çbjero soqiül é pnmtn*åo dc¡çr'riços de lwsndeqip ç tiÍrtura,riå em g¡irhl.

4ú. S oupitel social ú dc fi,$ I$,$00,t0 (Dæ tutíl $ttk), diuidÍdo srr¡ $0,SS0 PeÉ¡îi{¡l}
quntns de valor nominal H,$ t-0ü {Um RtaX}, mdu uml" ir*egmli*udas !¡ss,te Hfo"qm
r¡¡oeda c,oñqrtc do ÿaiq *ssïn¡ subscriusr

ÅLUtEtt ÅPS¡,ü{ÅnSü DE ÿ"lMå 5.Ð00 quofns R$ 5.000,00'" '"
çnn¡¡¿ ßuRGOs E{,jIMÅH,AES Bg I"lMÅ 5.üCI0 quor*s R$ 5,Û0S,0t

5o. .lL soqisdadç iniqiçu quns rtiçidudc* crt¡ !9 de þluvernbro de 199Ð t re* praao É

indetsrminndo,
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t41 Ficu slÊitç o foro d.e Joðo Fos¡on *FB, p*na o çxsrslsi* Ê rümpri*lrleflto dus direitos e
obrigaçõm resuiltanûG destË aü¡$tmto.

E por æuamm n+sirn juatos ecunfrsüados assina¡n I prÊsÊ$lË ahmaçflo orn 0S {trê¡} t¡iaç,

João.Pessüã" 29 deJt¡nba de ?0S4,

'+{ '+t.t f
ÐE LMA

a Ý ç t tlÜ
a¡1.+'
I . . a l¡
rr¡l'

.t¡raaç
¡ ¡ I lç' iì,,

"Þ-
- 

.tr ¡ r- t 
- :'*-'cowtwu¡c,{a u atrgn¡cÃç cçwn¡raÅï'= * nalr,.t}i. st}ctnodng'--

ffýgÀmEn¡¡,^qrtr$fu 4JÍrH rr¿,-fuf,¡rrå{"Itfgl-: :-; -; - :-

$¡¡^^^_
TÅNIÂ BURGÛS TIJIMARAES üE LIMá.

T'ESTEfuIUNH,{$I /\tt
B.

tFIr ï,¡u?884930É4-15

cpF
M"

ffi 808il+ ¡Éüû00sra{,¡
¡¡oü¡Frlüi O{Jüe4ÿd6. !

hs'.*rrlt A eo¡*T¡t û
l¡*YA¡É¡tfâ ¡ Î¡ü?!ßftr rrå $rñ,
Lì¡I Tl?

JUWrÀ çwrÉÊrlt" ro EsÍÅDo o* pruüi¡åi
ffi?rFttÍ¡ôåErsgrFo Ër¡ gl[ß¡¿09{

{ h-- t"l*(l .'r:jì
rl

JO$Ê FglRôil¡O ÐTJC|ROB* rrlfll.iu i
8Ëçf€r¡,BoGEnü _.-. ,.
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TINTUR.ÀRIA VIA SUL LTI}A * ME

L ALUÃ0 AFOLINÁRÍO llg tr lMÁ, brasileiro, såsndo, aoilrunhilü pårçì81 dc hcns,
nsttmËl de Oroh6 - FE, wscidu em [$1$4/tÿ41, sfapresáÍ¡oÿ CPF n" ,
Cédula de fdcntidnde ný  * SS[¡-PE, residentc c domiclliado nø /tv" Gcvcmsdor
Flávio RÍbeiro Cou{inho, I I?? Mnnair* - Jçfio Pessot - PB CEP 58.û3?-00O.

2 . TÅNIÅ ÛURçSS çLJII]t¡[nÄEs t]E LIM.û* brasileira cåsüdn, somunh$$ psrçiûl
de bens, nutu¡nl de Reeifh * FE, nascida em t7i$3/1951, emprwåri+ CFF n"

 tdduln ds ldcntidndç no  - SSP"PE, residents e dornic,Ílild¡,
nn Av. Governfldcr Flóvio fi.ibeíro Coutinhs, ll27 Menåirû - Jûão Pessoa - PB, CEF
5S"03?-0t0" ambos sócios ds Lavanrlqríu e Tintt¡raris Vis Éul Ltds -ME, corn *ede na
nrn Bnncório Sérgio tusnå. 54 Çeniunto dns Bnncárius - Joüo Fessoa -PB, CEF
$8"05?.000, registrnd* na Junta Connsrçinl dq João PessÐa - FB, sob NIRE
?f!0034?79CI de ?9 dc Novemb'ru de l9ÿ9. e¡teredo NIRË ?56t$CI48818 em T8 de
Deæmbro dc ?{lüS. oltcmdc N|RE 2560009']242 dc 301üS¿20&t, shernds NIßE
2SÿCItl6$lq? nrn ?0 de jnneim ds 20ü9" ç inscrito nn CNPJ sob s n o 03.?S2,473/0S0t-
2ÿ, rcsolvem, ussim. nltcrar o tÐntÍalo social nf, forma e condiçðes æguintesl

ÇLÅUsULÅ, Fn¡ME¡RÀ - t Cupirnl sociul da matrízque *dc R$ l0.t0$.ûft {Deu mll
rcsis )" tìc¡ clcvndo porn Rl$ 63.0ü0.00 {$essqnts c três ffiil reain }, integralizado ncstc

nton cnt r,noedn conente *lo pnf*, frcnndo s$sim distribulds;

Atulu¡û ¡IP$LIHÁRIÛ nE LIMå, 31.5SÛ quütc! RS 3l$ffi,Sü
T,ïNIA SURGOS GUIItÍAf,,ÃE$ DÉ Lrlil{Å ¡t.50tl quotrr RS tt.f0{lil}$

CLÁUSI]LÂ ËE6UNÐr¡1, . Å wcÍcdsde sltsrs sÉu nome *mpresarial, ds

L"ÀI/ANDERIA It TINTUEAIII.A VIÅ SIIL LTIJI ME. pnra LAVÁ.NDüRIA VI/t
SUL tTf¡¡{ IìlE, na qu+l ussurne o ûtivó e o passìvo da dcnonrÍneçfu s¡rciul anterisr,

tl,ÄUSULll TEEçE|IIÅ - S objcto sscinl ds rnatris quc antes crt dc l¡v*ndcrio c
finturariü, ptrssû I scr çxclusir¡nmurrt€ prr'stftçäo de serviços ds lnvnndcriu çm gerÈI.

CLÅU$ULA QUARTÁ - O cnpilol soeid da filiel que é dc R$ 3-CI00,0ü (Trê*'s¡il

recis), fTs$ slsvedo para R$ tCI.frl$.Oü ( Dcn mil reais]'

eL"ÅUSULA 8l"l$\¡TÂ *.4 fïlial qus flnro$ tinhn csmo o jeto soeiåI, exslusivnmsntç

pggts dÊ cqlatn, de roupas, s outrûs objctas destín*ds* f, m*trí4 prua scrviçcs'dc

invug*m sil dnnrr$$ passn a trr n& $us ûtividådc principal, prestaçfio ds 'süwiçn¡ {lc

tAÝÀNtERtÂ HCI$PITALAfi* Ê posto dE coletrû dc lavanderis.

CTAUSULÄ SEXTA - ,{* demeis clúr¡suls¡ nåo nltqradas ucste ndîtívo, pffrnûnttsm

em pleno vigor.
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SUL LTIIÀ-ME 
t-* - ' -

x - tÂr*t* flun$t$ tluWÅni'Ës Í¡G I'IMA' hruslleir¡- ctrruds' somunlifio

pnrcinl dc t¡ens. **u*i¿* n**¡f-* -.PÉ: *t*iau cm ü?ltl3llgSl' emprcsüria' CPF no

, C'idiltfr ãn itlEnrigd* rl' . -: ss.F f}E' residmte c dorniciado'

na ,{v, ûpvcrnndor FlÑ- nitleiro Ëou¡inhä itlf tlsnuirn - Jn¡¡o tr}u*snn - ¡tB" CEP

5fl.t13?-G00" umbo* *oeio;*o rnvandEris ni*'sul L&|fi - Mlî. cÕm scdrs na rus BuneúfÍc

$Érgio Guo¡ra, S+ g$noãrios -'¡oüg {t*t"- fiB, CÉP s$.Ss?-tlff}, regi*trnda rt* Juntn

comercinl dc Jofio rtlssçn - *$, *U Wlnp eseodf+rlgtl tlc 29 de N'vsrn'¡o de 1999'

ntterodo NIRË,356{Ìilîiîgf geÎn'in ¿. n.*¿*U* át2{100' $l'tersdo NIíÌ'E ?560{l$9!242

de 3ü rlc Junho rlc ?,0s4. nltsr*do NlfiË-ttÐWlfilttgï crn 2$ de Janeirs de 2t0s'

nlterulo Ntfr'li tornõiritqsî ** rZ ds asãilo 2110: *-it*rita nn CNPJ ssb u no

ü3,?CIa.47.Tf0üüt;ãq"-;s$iu*, r$sim ultsrûr o con$n{t *rcinl nn fcrrna c condiçfre*

0$0

ægtuintes:

Ct,dU$uLA $'RI1I{EIR/L - À sociedûde crin 'f, c$n regundn $iliol nn rtrv' Gnvcrnndsr

F!6via Rtbciru c-*ffiil; I iåi-M-"-t* - J*äo t*a:srol :-.Fs cEF; 5fi.û37"mü'

dcsrncnndu Farre dr¡ ***i **iol, i* u*¡uo de Rs !*',{iûq$t ( vintc rnll rcai* }'

tLÅUSULrt SßGt¡flIlrt * Å Filinl tgrft tomo obietlvo pfwt¡tçür' de scrviços de

lavr¡nderio cnt gernl.

CUÅUSÛi,¡ TER$EIIIA * ¡ts dçrtrnis elfursulns nüt¡ tltemdâs ncslc aditivo'

frcrrrüricçcm cnt ¡rleno vlgor'

[i, por c$tfl]rcm jrrrftos e neordnr,loç a¡cixîf,tîi á prü$efils sllsrnçllç sm ¡31trë"r] vi$s'

Jolto Pe$gûe,2û de Ëet'çmbrs de 201ü'

I - ÅLUIEIÛ ÀF{}LIHÅRI(} Itg LtfúÅ' hmsilctro- *nsod9' uo¡nruthlo p*t*14 d*

bcns. nfiîurnl dr" trohnl"üÉ. *ol " ** tO¡ti*¡tçe?, etnpresüric' CPF n" 

 Cüdr¡ln de ldentidad;;-;  - É$f'*.FE- TÏdTT u domicil[ads ns Av'

üovcrnnrlor l?távin n¡t *iro coulinlur. llt2'l Mnns¡rs - Joiln Fessoa - p* cEP 5t'ü37'
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wrí*¡iu

SETHETÅR[A gËF¡ì,ü

Pe_lgWescnte instrumento partïcutar c na melhrr fpnna de direitoq os abaíxo rssirmdos;
AtUIä0 rtFOttN.A.RIO DE, LtMÁ, br,axileino, casado" enr rcgirno de eornr¡nhilo
parcial de bens, natursl de CIrobd - FH, nsscido enr tCIlûdll$47,èmpresúrio, CpF no

Cddula ds trdenlidûde n o - S$P r PE, msidentc e damisllisdo
na Av. Governrulcr Flávio flibciru Coutir o, I t  Manafra - João Fesso* - pÐ cEF
5S.03?-ûûü; f'AU¡¡ BURços çUIMÅR^ÃES IIE LIMIL, b¡asileirn, o*udq u*
regirnc de eonnnnhtul ¡rcrcinl de bens, rrntursl dc Recife - PE, nascida sm S?/0311951,
crnprcsûriq tFF n'  Cðdulo ds ldsntidade ns - SsF'xlE,
residøntË e dìomicilind& n* Av. üsvernsdor Flúvis Ríbeiro Coutinho, I 12? Manalra -
Joüo llc$$Õn * Fß, CElt 5S,ü3?-000, ambos sseio$ dn l¡vanderiu vin Sul Ltda - M&
com scdc aE n¡fl Banc{rri*l Sërgi{} Êuenaç 5¡l f}anc$rios * toilü Fsssoa - PB" CEp
5fi"{}52-00(}, rcgisrroda n¡ Junt¿ Çomcrcial de Joâo l¡sssû * fB" sob NtrRE
251CI0347?ÿ0 de 29 dE Novembm de 1999, alt*rado NIRE e560CIS4fi81$ cm lS ele
Þezeinbrs de 30Sû, nltcmdCI NÍRE Ë56üSt9!244 ds 30 ds Juntro dc ?ûS+t* nlternçlo
þ{IRE 2590$t$fi19? çm ?$ dç laneiro dç äü09, nlterndo NIRE 2tttfl3$t953 src I3 dc
Agoxla 1010, alterudo NIF-E No Í590018ü?5S em 24 de set€mbm dË 2010, altemdo
NIRE em S9 de Julho dË 2ü12 c insçdig uç CNPJ eoh s n" CI3.fl1?*4?3/t001-29,
resolvern, assira altsrflr o sffrtrcüo sucisl ûû fonnae condiçfie* *eguìntes:

çLÅ$SUI"A FAIMEIRå, - 0 objeto rueíal rh mcfüu qus alxrÈs ma (96,{}t-?lt1) -
L¡vnnderias, fica nest* st& flçrÊssido o$mÐ t$uto Eççinl s,{tividflde de (96,tt1-?/{l$
TOALHETROs,

Cf,ÅUSUf.* TERCEIRA, - .As demais sllh¡snlãs üño ñltc,ÍadÊs neste adítivo"
perrn$ne*srrÌ enr pleno rrigçr"

E, por estareru justo* e ocurdudosass¡flflßr *WËseßteültffiFåo çm O3(tresl viar, deigunl
teorefomm,

Jo[s Pêssoq 1* dc Sctç,mhru de 2$l?.
É

'!r

DE LTh,IA

.È¡*.,.n-
TANTA BURCCIS GUIh&.RÁ,ES DË LIMA

E¡Psçl¡-i¡1.4.
I¡ì¿¡¡üßf.ÍA V¿T

Þ0la??9 0
ry$.!'qFr,lte"'"

?.al
.!'¡

.rqt.
t{.4
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8* AI,TEË.AçÅû ç$NTFÅTTÍAL
conrr*iooi I \
* ,'
de 29.1 l.l999e-

'!
Insfn¡rnento Fcrúrculnr de Áffera{ú.o e Consolrdaçdo

58CI52-000, corn tontrãto Srciâl arqu'ivaelo na ,.lunt
Estado da Faraíba - NIRE n." 2520S34?7$0, ern sessåo
última alteraçåa e consolidaçåo registrada *ob n"  em
sessõo de 2t.û9 .201ä e inssrÍta nr Cadastru l$acional de Fessoa
Juridica do fuTin istério da Fazencla CNPJIMF n," ü8.2CIA.4?g/t001-29,,
resnlvsm ¡¡tr&vüs do prtsente iñstrunr,ento, ¡\lter¡rr e Consnlídar o
contratn $scial da $ocieriade, de acordo cûm a legislaçåo rrn vigor,
proccdendü parâ tanto da seguinte fbmna:

çr,Á.ugtrtå, pnr!fiE¡n* - Ðâ. gTIçEssÃo, cEFsåÉ E TR^trIsrERÉ¡{tm
DAS QUOTAA

tr.¡. Em decorrÉncia do fslecimento da sócia TÅ!¡m EURttgs
6uIl1ilÅR^fr88 DE LIllfiA, e conforrne Formal de Fartålha expedido no*
auto* do lr¡ventrtrio dos bens deixadoe por falecirnento de Tånia Bnrgos
Guimaråes de Lima, proc€sso ¡r.o 001401t-66.20t4.s.1s,?0õ1,
tramitaelo na v¿ra de sucessÕes,de Joåo pessoalFB {dcc. anexo}, sar
admitidos na socisd&de os herdeiros e suces$orçst

sr.rcEss$R r r GUgrAvo HE$¡Uqt¡E ËUtüfiåRÃEs DE Lrsfts,,
brarsileiro, empresário, portador da cedula de identidade registrada
sob o n" ã" vÍa ssp/PB, inscríts no cpF/TvfF sãb o n*

6* casado corn REBEÇçÅ Llh,TA tLfvEIRÁ
çUIM.4RAES, br'aeileiran ¡rlr¡sicista, ortadora da cèdr¡la de
ident$dade registrada sqb s r,r."  ssp/cE, inscrita no
cPr/Ivf s' sob o 11' , conforrne eertidåo de
casarnento ern ar¡exoi ambos residentes e domiciliados na Rua
Enfermeirn Ana h[aria Earbosa de "Älmeída, n.' rgs?, Jardirn
Cîdade Universïtária, João PessoalFB, CEp F8SS2-?70;

SUCESSOR ä: ,A"T{Â CåROLTFTA GT¡TilûARÅES ÐE LIMA FAËIå,S,
bra*itreira, ernprcsáriü.' Frrtå.düra cédula de identidade registrada
sob o n.s  $SP/PB, inscrita no CPF/MF sob o .n*

, casada cam BR{JN0 D,A sIwA F.ARtrAs, brasileiro,
advogado, portador da cédula de identidade s b o no

 $Sp/FIl, inscriro ño CPF/MF çrb o ¡r" ,
corrforrne certidåo de casämento ånexô, arnbos re€identes e
domiciliadÕs na Rua 2l $r¡1, Lote tB, Apartamento 4tB, Bloeo B,
Residencial Arausárias, ,Á,guas Claras, brasitia/ûF, CEF TLS¡ZS-
540:

SUCE$SÛR 3r IIå,SIIELLE GIfrüüARÂtË Sg I"trtÏIA, brasileíra,
em r,esáriå, pofiådora da eédula de identÍdade registrada sob s n.o

$SP/FB, inserirs ns CtrF/MF sob o nû ,
camparrheira de ROOSE.VELT JÁNu.ÅRl0 DÅ SILVA, JIJNIÛR,
brasilciro, Gerente de Projetos Sênior, portador da cédula dc
ídentidade registrada sCIb o n" 9 fiSF/DF, inscrito no
CFFIMF sob o no t, endereço eletrðnico
rooseveltisj@grnail,com, conforrne escrifura priblíca declaratorla

PÍgÍna Ê dr 7
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E' å,LTER.a,ç.[o contn*rual
f¡rstrurnentu FarüícuIs r d.e Ã,l,teraçdo e Cons.ûIudaçdn

1"? Em face das alteraçöe* íntroduzidas, $s cócios resolrse¡n csnsolldàr
o Contrato $ocial, de acordo com r Cúdigo Civil Brasileirc, {icando
Reformulado e Cpnaslidado da seguÍnte ftrrma:

cL¡[u$$r,a sEütuNDA - Dt] !{0,ftfÊ gMFRtgåRflrL, Då 8ËIIE E nÀS
FILIJIüä

2.1 A socíedade gira sob o nçme ernpresariat LåVÂIïDBEIA VIÀ FII!"
LînA, corn sede na Rua Bancário Sérgio Guelrån n,o 54, .{nat6tia, Joåo
Feesoa-FB, CEP 58O52-OSÛ.

g,,g h sseiedade alttra ü RornÉ empresaríal dc sua primeira filial, cle
I"AVAI{DEffiA \TIA $UL LTDA PATA MEÐCLEAN IOCAçÅO DE TÊXTEÍS
LTD¡\, bem çornÐ alterq $çl.¡ frorne fantasia de [ÂVÅil¡SgRIÁ
HO$PITALAR psra ITdEDCLEJII{.

2,8 A primeÍra lilíål, inscrit* no üNPJIMF soh ç n" û3.7O2.473/0CIO2-
0S, tern sede na Av. LiberdfldË, ñ,o 3859" Galpåo G-0¿+ - TÉrreo, f,eRtrc,
Bayeux-PB, CEP 58I I t- 160.

2"4 A, saciedade decide entinguir e baÍxar sua terceÍra filiel, inscritá. no
CNPJ/MF sob o n.o 03.702.473/O003-90.

e"5 Å sociedadc poderá, a qualquer ternpr, abrÍr ou fechar filÍal ou outra
dependÈncla, mediante alteraçåo Ësnträtual assinada ptlr todos os
s0cícs.

cr"åüstil,-a TERGFTRA * D$ dlhtETü ËoüIAt E DA IIUA.åçÂ(}

8,!. A *ociedsdç tern For objeto sueial a prestaçåo de serviço* de
lavanderia erin geral e toalheiros.

3.9 ¡q prirneira filÍal tem objeto sacial a locaçån de tê¡cteis em geral.

$"fi A socicdade iniciou suee atí\ridadeu eru.29.'11.f999 e seu prazo e
indeterrninadc,

Ër,ÁuÊtlttt QUåI1TA - Ds cåFITsr, 8gc[å&

4"1 O capif*I sceiâl da snniedade fica elevado para R$ }.020.t00,O0 {urn
nrilhåo c vinte rnil reaia!, divididos ern l"S2û.0Ot {urn milhåo e +inte mil
quctas|, integralizadnsn nes-te atç ,em rnoeda cerrete do Pais, pçlçc

söcIoÐ F*Er. 96 üuoTÅs
¡lLulUIÕ APtl,fTtIÅRtË ÞE LIMA 50P/o 3r.50t RS 31.50û.00

GUSTAVO HENRTQUE
GUIMARÄE$ DE I.ÍMA 5ûfiâ 31.50ü R$ 31,5t0-00

TOTAL 1S0% 63,St$ RS 63"0Ð0.0s

s0Êlts:
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6ø

,Ðg* åL?ERåç[{] EonrR¡LftyåL
Insfrurn en tc Ferff"cu{ar de /+ I0enrçdû e Ç*nsçIid.øçâa

i rì

tcntrstorsf"
\3

S.4 Nos quãtro rnese$ seguínteÉ aû térmfño do cxercíclq soclal, o* *, 
-.. 

''
deliberaråo sobre Es conLas e derignaråo adnrinístradorfes] quff]ds fsrì-- -
cås0"

Ë.6 No excrcicio da sdm[ní*traçåe, ç ndmini*trador tsrå dÍrcitr fl uffla
rËtirñd$ mcnsal s fftub dc pro lc¿åo,.e, cujo valor serå drfinido de
cornurn qcordo entre os sócioe.

cr,AuguLå, sB¡(få - Ðç rAl,sç¡MrEsrfo ÐE sóglo

6.1 No cneo de fclecirnenton interdição ou retirada de qualquer sôcio, a
sociedade cnntinuará sua atlv¡dade corn os hercleirc ou sucesgrres.
Når¡ sendc possivel ou inexÍstindo interesse düs hcrdeiros orr B,ucessores
çu do stcio rqmånegcente, o ualor de seus haveres será apurado e
Iiquidado coffi båse n* uituaçåo patrinrsnial dq eociedade, å dntq da
resuluçån, vcrificada ern balanço cspeeislmsnte levantado,

Ë.2 ü balanço especíal pars ff" apuraçåo cXos haveres de sobre quem
recain uma das condiçôe* do iterr¡ 6.,1 serå leventado no prsøn dc û6
{Eçls} $1ç8e$, Gujq pagarnentq será feito ern 24 {vinte e quatro} paraelas
iguais e suces$ivas, representadas psr 24 þinte c quatr,o| notãs
'prorniseoriâsr cofir vencirnento da prirneir* parcetra 90 lnoventa| dins
após n balanço especial.

6.3 (} ¡flesmo procedirnento eerÉ ado'tsdo ern Ðutrûs rssss em que s
seeiedade sç resçlva em re¡åçâû ä seu sécíe.

culutsürå, sÉrr!fi,* - D* ÐnictutnÅçAo DE DBSrü[Fgr]r[fÍEr,rTo,

?.1 Os Adrninistrador"es denlaram, scb ås pÊnü.s da lei, que não estûo
impedidos de exercereßr & adrninistraçåo da sociedader ptr lei espeeial
ou ern vinrude de cgndenaçåo criminal, ôu por ðe eneüntrârem sob os
efeitos dela, a peflâ que vede. aindg q¡,¡e terffIpt:ra¡:iåmentg, s åce88o å
çårgús públicos, ou por cri¡ae üa.lir¡rentar, de preveriçaçåo, peita ou
süborno,, coneusgåo, peculato tu contra & ecortomia pcpuÏ*r, cÊxltra t
sisterna fïnanceÍro nacíonal, contra norrnas de defesa da cl¡ncorrência,
crntra as relaçÕes de ccnsurnn, fe pública ou propríednde"

çLåUËIILA OITAVå - DOËi ÇåtsO8 OITIFSOS

8.1 Os casos smiçsos no presen{.e contrato seråo reeolvidoc peln
csnsÊnso dos sócios¡ crm observåncia do Cri'digo tivål Ëras,ileíra [Lei n"
rr,4CI6/20t21.

cuftIsuLÂ !Í0![å. - ÞÕ trORO

g"L Fica eleito o fbro da comarca dE Jsås Pcssoa*FB para t exerciciq e o
çumprirnçnto dos dåreÍtss e obrigaçöes resultêntcs de'cte çsiltrato"

h\*,1
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CNH Digital
Departamento Nacional de Trânsito

ÀLlJl¡ló AtrÕãtHÀñro i fl4À
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fJE,\¡Ð'iTNC ¿FôI,IN¡IRIO Dts L]MÀ

I5_4URÀ ![ SftITÐ LlÿÁ

QR-CODE

Documento assinado com certificado digital em conformidade
com a Medida Prov¡sória no 22OO-2|2OOL Sua validade poderá
ser conf¡rmada por meio do programa Assinador Serpro.

As orientações para instalar o Assinador Serpro e realizar a
val¡daçäo do documento digital estäo disponíveis em:
< httpJ/www.serpro.gov.br/assinador-digital >, opção Val¡dar
Assinatura.
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Documento assinado com certificado d¡gital em conformidade
com a Medida Prov¡sória no 2200-212007. Sua validade poderá
ser confirmada por meio do programa Assinador Serpro.

As orientações para instalar o Assinador Serpro e realizar a
validação do documento digital estão disponíveis em:
< http://www.serpro.gov.br/assinador-digital >, opção Validar
Assinatura.
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PoDER uuolclÁRlo

TRTBUNAL DE JUSTTçA on p¡naíen
rete¡uolclÁRlo - cENTRAt oe cenloÕes

Praça João Pessoa, s/n - CEP 58013-902 - João Pessoa (PB)
Telefone: (83) 321 6-1 440

CERTIDAO NEGATIVA
FALÊNcIA / REcUpERAçÃo ¡uotctAl E EXTRAJUDtctAL

Certificamos que, em pesquisa realizada nos registros de distribuição de feitos de falência e recuperação

ativos nos cartórios comuns e/ou especializados, em todas as comarcas do Estado da Paraíba, nada consta
contra:

CNPJ: 03.702.47310001 -29

Razão Social: LAVANDERIA VIA SUL LTDA

Nome Fantasia: LAVANDERIA VIA SUL

Certidão emitida às 09:51 de 1310412022.

Validade 30 dias

1. Esta certidão foi expedida gratu¡tamente, através da internet, com base na Resolução na 17l2O1O,da

Presidência do TJPB e na Resolução na 12112010 do CNJ.

2. O número do documento constante nesta certidão foi informado pelo próprio solicitante. Sua autenticidade

deverá ser conferida pelo interessado confrontando com o documento original (ex: CPF e RG).

3. Esta certidão não tera validade para fins de instrução de processos judiciais.

4. A pesquisa é restrita aos dados fornecidos pelo solicitante, ficando ressalvados os registros cadastrados

de forma diversa.

5. A pesquisa foi realizada nos seguintes s¡stemas processuais: PJE1G, SISCOMW.

Para confirmar a autenticidade deste documento acesse htlp://app.tjpb.jus.brlcerto/validarcertidao e insira o

código de validaçäo: CF4b.0G6V. Você pode também ler o codigo QR apresentado no cabeçalho.
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Prcfeifur¡l ill unicipal dr lìayeux
Sucrclal'ia da Fazend¿

Divìsão de'l'riburos

2t22l000ü0 0073

Inscr-içffo Municipnl
lrì2 tjl6ól

AAAAAJqAHC

Inscriçño Ântcrior Arca
I r2t3l

CNP,'/CPF

¿it:¡

Mat, 2lÕJ42-7
clt[Fg IIE DIVISÀO DE TR¡BU'TOS

ìIIERCÂNfl S E IMO¡}IL¡ÅRIOS

Nomc Fnnllrsin
Lã\I\ NÐIIIf A I IOSP¡TAIJ\ R

Nomc do Contril¡uintc ou Raziio Sociat
l^v^Frr,riRfÁ vlÂ stJL LIDÂ

l,oculizsçño do Estnbelacinrento
N'3859. Clì¡iTRO, BÂYEUX, tlB

ou Rnnlo rle Nègódio. príncipnl

TOÀI.HI¡IRÛS

l¿ício d¡ .triridade
2ø0v:t)ív)

Tíh¡Io da Licerça
LOCALtZ.AçÃO E FI'I\¡C¡oNÅj!{Éì¡TO f,Rov PEND TF-T r:x 20¡:.

Oìrservaçõet

Ð(-¡r.UüL¡rÍOs,ìPRflSßíT¡L:Oti: c,tRtr.FtcAÐo DE IJOMBEÍRt,g V/\L I?/09/202?.

Validade

l),(ýt:)ti22

ALV
ËD PT,ICENÇA ÄRÀ ALLOC ÃÍ7"AÇ Bo NÄMTIt,INCIO EtìiTo

LVTJN TiROM A AaÁ VÐRIFICAÇÄI}ECÓDIGO o

slùò!Ê+¡l ¡lr Br)or I Nt J: úi.t2{,Jtt,üt0¡-d0 
^r¿6VÍDA 

UtsER.l)^ÐÊ ,?¡ô Cî; 58t I ¡.¡rm tiLç|, üÀYLU,Y"PS frc

¡Ltivid¡de

ASS¡r\"{TURd Orr irldTRlcutr{ Do FUNctoNJ.fiIO

Rsnilda
Audilora Fiscal Tributol

Mat,8230
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ESTADO DA PARAíBA
SECRETARIA DA SEGURANçA E DA DEFESA SOCIAL
CORPO DE BOMBEIROS MILITAR
DIRETORIA DE ATIV¡DADES TÉCNICAS

æ,i\ '\- -./

lmpresso em
17 t11t2021

15:57:56

CERTTFTCADO DE APHOVAçAO

Processo: 3004012021 Validade: 17 de novembro de 2022

CERTIFICO que a edificação abaixo descrita atende às exigências contidas na Lei ne 9.625, de
2711212011 (Código Estadual de Proteção Contra lncêndio, Explosão e Controle de Pânico).

Razão Social:

Nome Fantasia:

CNPJ/CPF:

Área 1m')

Ne de Pavimentos da Edificaçäo:

Altura da Edificação (m):

Natureza da Ocupação

Endereço

Nome do Proprietário:

CPF:

Telefone de Contato:

E-mail:

Local e Data:

Reg¡stro do Documenlo Ne:

Autenticação E letrôn ica: a803074c50abace5b895eb2e0d5f90a5

- Manter este documéntó.em local.vislvel

i- Fica sujeito a cassação, casoJisbalização-consta'te irregularidades no sislema prevenlivo oontra incêndio.

- Sol¡citar nova vistoria 30 dias antes do venciniento deste documento,

Av. Tabajaras, Na 1.060, Centro, João Pessoa-PB
Tet: (83) 3214-5602 / E-mall: dat@bombelros'pb.gov.br
Emergência:193 bnarrø lÊå';,rîss'Cre
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Agêncla Estadual
de Vigilåncia Sanitária FIEDES¡M eS,P

Autorização de Funcionamento

Processo nû: 2021.001954
A Agôncla Estadual de Vlgilåncia Sanltárla atravås da Diretoria Tácnica de Estabelecimento
e Prátlca de Saúde o de Saúde do Trabalhador - DTEPSST concede ao estabelecimento
LAVANÐERIA VIA SUL LTÞA a presenle Aulorlzação de Funclonamento de acordo com as
dlsposições da Lei n0 7069 de 12 de abril de 2002, Art. 40, Vl.

Número da Agevisa: 2021.001 954

Razão Soclal: LAVANDERIA VIA SUL LTDA

Nome Fantasia: LAVANDEI RA HOSP¡TALAR

CN PJIC PF: 03.702,473/0002-û0

Município: Bayeux GEPI 58306-000

Endereço: AV, LIBERDADE , 3859

Bairro: CENTRO

Responsåvel (eis) Legais (eis) :

- ALUIZIO APOLINARIO,DE L|MA

Hugo Jose de Barros Franca
Dlrotorla Técnlca de Estab€leclrnento s Prâtlca de Sarlde s dg Saúde do Trabalhador - OTEPSST

Todas ss açõos roallzadas aclma eåo por rnelo do Aulenlicaçäo Ëlolrônlcå ds Usuårlos

:2421c

9601 -7101 - Lavanderias
9601-7/03 - Toalheiros

Alividades(s Econômicas

Responsáveis is ïecn

Emltldo em:.26fi0ÆO21
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GovËRNo Do ESTAÞo o¡ p¡R¡ls¡
SEIRHMA

Secrelaria de lnfraestrutura, dos Recursos Hldricos e do Meio Ambiente

SUDEMA
Superintendência de Administração do Meio Ambiente

i

\

¿*SroM
LtcENçA DE OPERAçAO . N." 2O85t2O2O

A SUDEMA, no uso das atribuiçöes que lhe såo conferidas pela Lei 6.757199, de 08/07/99, artigo
2o, inciso Vl, e de acordo com o SELAP - Sistema Estadual de Licenciamento de Atividadãs
Poluidoras, instituído através do Decreto Estadual 21.120 de 20 de junho de 2000 e de
conformidade com o que estabelece a deliberaçåo do COPAM - Conselho de Proteção
Ambiental N.o 3.245 de 27 de fevereiro de 2003, concede a presente Licença acima
discriminada, nas condiçöes especificadas.

I - DADOS DO EMPREENDIMENTO

Nome ou Razåo Social
LAVANDERIA VIA SUL LTDA

tco
CAVALCANTI DE ALBUQUERQUE

Dlretor Superintendente
SUDEMASU MA

'j

:

i;
I

{

:'i
t,'ì

i.i

... 
J

riì
';t

'-j
'a
:,!

.-11

-1
r'r,
:11¡

.:.¿
:.:t ii-!t
'.h

tì-i;

:,',.f
+:!..*

. ?:1;

.,liJ','^x

-,.4v. Monsenhor warfredo Leal, 181 - Tambrá - cEp sg020-s40 - João pessoa . pB
GNPJ: 08,32e.849/000j-1s - Tererones: (s3) 32i8.5606 / 32iB-s6-03 7 i;;; (æi 3z1B.ssso

www.sudema.pb,gov.br
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GovERNo Do EsrADo o¡ p¡nnfen

SËIRHMA
Secretnrirr clo lnfrnostnrturR, dos Rectr¡sos Hfdricos e do Meio Amlrionte

SUDEMA
Suporlntondência der Admìnistrsçåo do Moio Amblente

6.

7.

L

CONDICIONANTES

Licença de Operaçåo - N.0 2085/2020 - LAVANDERIA VIA SUL LTDA

Armaeenar os res{duos sólidos em recipientes fechados e em área coberta, encaminhando'os para

coleta pelo serviço de limpeza municipal,
Destinar adequadamente o RSS - resfduos de serviços de saú¡de, apenas a empresas licencÌadas,
Atender às exigências e recomendações previstas na Legislaçåo Éederal, Estadual e Municìpal de
cunho ambientãl e urbanistico, notad'amente o Código do2onéamento de Uso e Ocupaçäo do Solo
do municipio,
Manter esta Licença, bem como cópias dos documentos relalivos ao cumprimento dos

condicionantes ora estabelecidos, disponfveis à fiscalizaçåo da SUDEMA e aos demais órgäos do

Sistenra Nacional do Meio Ambiente - SISNAMA,
Obedecer frelmente as normas do SELAP - Sislema Estadual de Licenciamento de Atividades
Poluidoras
Operar adequadamente o empreendimento de acordo com o projeto apresentado a esta SUDEMA e

conforme as Normas Técnicas e legislações vigentes,
Apresentar a SUDEMA CertifÌcado do Corpo de Bombeiros no pruzo de sessenta dias.
Requerer junto a SUDEMA, autorizaçåo de qualquer modificaçåo no projeto apresentado neste
0rgäo ambiental,
Cabe esclarecer que este órgão não possui responsabilidade técnica e jurÍdica sobre informações,
projetos/programas apresentados no processo de licenciamento ambiental deste empreendimento,
sendo a elaboraçäo, instalaçäo e operação, assim como a comprovação quanlo a eficiëncía destes
de inteira responsabilidade da(s) da empresa(s) responsável l(is) e/ou seu(s) técnÍco(s).
Säo de inteira responsabilÌdade do requerente todas as informaçöes constantes no ptocesso, sendo
este penalizado se no decorrer da operaçåo for encontrado divergência daquilo que esta aulorizado
por esta SUDEMA
O empreendimento está passivel a qualquer outro tipo de licencíamento pertinente a Legislaçåo em
vigor,
0 não atendimento aos condicionamentos supra citados ficará o interessado passível das sanções
previstas na legislaçåo arnbiental em vigor, bem como a licença ambiental anulada.
A empresa deverá manter alualizado o Certificado de Aprovaçäo de Bombeiros, certificado de
vigilåncia Sanitária e Alvará de Funcionamento do Município.
Esta Licença de n'2085/2020, refêrente ao processo SUDËMA n" 2020-005056, esta vinculada ao
selo no047.283, e só terå validade com o selo original

I

10.

11.

12.
13.

14.

15.

16.

17.

18.

19.
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ÇNt'J; 03,702.41 3/00A1-?g

BATANç0 PATRTM0NtAL

ATIVO 4,188^719 70

CIRCULANTE 3.685 16 88%

cArxA - .87:569,1:! 2o/o

B4Nços . -.. . .!,!!9,14 0%

TËCTDOS ËM POSSE DE CLTENTES 292.328,A3 7%

,**ffled
%wæffiw"Ei

2gt9 % 2024 ÿo 702L ol,o

7.607.785 73

3.37 r.,015,02

13.225,31

44ÿc

NÃo cIRCULANTE 503.67 54
INVESTIMENTOS 262,05

lM9-ÐUzAqq-
Máquinas e [quipamentos , 336.392,20

5.014,00Méveis e UtÈnsflios

A RECEI]ER

oudoi cnÉórros
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P¡\55lVO

PASSIVO CIRCULANTE
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ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNICA

Atestamos, para os devidos fins, que a empresa LAVANDËR|A vlA
SUL LTDA IMEDCLEAN LAVANDERIA HOSPITALAR!. inscrita no CNPJ sob o
ns 03.702.473100aL-29, estabelecida na RUA BANCARIo SERGlo GUERRA,
54, ANATÓLIR, s80sz-000, exerce a atividade à cLlNlcA oRTopEDtcA E

TRAUMATOLOGICA DE NATAL LTDA,. pessoa.iurídica de Direito Privado..
lnscrlta no glvp-r/MF sob o ¡,e 10.96?.697!gog!-!a, tE: lsEturA,
estabelecida na AV JUVENAL LAMARTINE, n.s g79, TlRoL, Natal/RN , cF.p
59.022-020, e detém qualificação técnica para LocAçÃo DE ENXOVAL
H OS P !T,ALÂ. R,/ 55 gr¡¡ çO D E LAVAN D E R I.Â, H OSP ! T.AIAR.

Registramos que a empresa exerce a atividade desde
nF'7Ff\/RR ¡ltott

lnformamos ainda que execução da atividade acima referido
apresentara.m bonn desernpenho operaclona!, tendo a emF'resa cunnprldo
ficlmcntc coníì suas cbr"i6açõcs, nada constandc quc â dcsabo;'¡c tócnica c
comercialmente, até a presente data.

NATAL, 13 de abril de 2022

FRNICISO

a Costa

Coordenadora
da Hotelaria

Dlgilålrzado com CsmscãhnerCre
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I*IOSPITAL RIO CRANDE

H

0r Leite Fo nSBCA

Dlretor Geral
CRM/RN 4132 ' RQEr ?998

iL. \o Þ

L ,orr 4ooe-rooo

S ***,rlospltalriogrande.com.br

I åår*,[î"i-,"#' 
754'riror' Natar'/RN
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A:TESTADO DE CAPACIDADE TÉCNIC,A

Atestantos, para os deviclos fins, que â empresa Lavancleria Via Sul I-I'DA (MEDCjLÊAN

I-AVANDEIIIA I-IOSPITALAR), inscrita no CNPJ sob o rìo 03,702.47310002-00.

estabelecicla na Av Liberdade, 3859, galpão G4, Centro, Bayeux, 58306-000, exerce ¿r

ativiclade ao l-Iospital Rio Grancle, CNPJ n" 02, 109.39710001-80, estabelecida na Av. Afonso

Pena, no 754, Tirol, Natal/RN, e detém qualifìcação técnica para LOCAÇÃO DE

ENXOVAI., HOSPITALAR.

Registramos que a empresa exerce a atividade desde.lt¡lho/2019

Informamos ainda que execuçäo da atividade acima refÈrido âpresentarân'l bom desempenho

operacional, tendo a entpresa oumprido fielmente com suas obrigações, nada constando que

a clesabone técnica e comercialmente, até a presente data.

Natal/RN,26 de abril de 2021

DtREÇÄo Do I{OSPITAL RIO GRANDE
GRAND
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Ministério da Economia
Secretaria Especial de Desburocratização, Gestão e Governo Digital

Secretaria de Gestão

Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores - SICAF

Declaração
Declaramos para os fins previstos na Lei ne 8.666, de L993, conforme documentação registrada no SICAF, que a

situação do fornecedor no momento é a seguinte:

Dados do Fornecedor

.'::,

CNPJ:

Razão Social:

Nome Fantasia:

Situação do Fornecedor:

Natureza Jurídica:
MEI:
Porte da Empresa:

03.702.473/OOOI-29 DUNS@: 922080494
LAVANDERIA VIA SUL LTDA

Credenciado Data de Vencimento do Cadastro: 16/02/2023
SOCIEDADE EMPRESÁNIR LIMITADA
Não
Micro Empresa.

Ocorrências e Impedimentos
Ocorrência: Nada
Impedimento de Licitar: Nada
Ocorrências Impeditivas indiretas: Nada
Vínculo com "Serviço Público": Nada

Consta
Consta

Consta
Consta

Níveis cadastrados
Documento(s) assinalado(s) com "*" está(ão) com prazo(s) vencido(s).

Fornecedor possui alguma pendência no Nível de cadast¡amento indicado. verifique -ï::?lî.ff:ïå::::ï:ä1._î.,ä

I - Credenciamento

II - Habilitação Juridica (Possui Pendência)

III - Regularidade Fiscal e Trabalhista Federal (Possui Pendência)

Receita Federal e PGFN Validade: 24/09/2022
FGTS Validade: 06/0s/2022
Trabalhista (http://www.tst.jus.brlcertidao) Validade: 16/08/2022

IV - Regularidade Fiscal EstaduaÿDistrital e Municipal (Possui Pendência)

Receita Estadua/Distrital Sem Informação (.)

Receita Municipal Sem Informação (")

Emitido em: 13/04/2022 07:41.

CPF: 5 Nome: MARCELO DA SILVA NASCIMENTO
1de 1
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TR¡guNAL f'E CoNrAS DA UIUIÃo

Consulta Consolidada de Pessoa Jurídica

Este relatório tem por objetivo apresentar os resultados consolidados de consultas eletrônicas
realizadas diretamente nos bancos de dados dos respectivos cadastros. A responsabilidade
pela veracidade do resultado da consulta é do Órgão gestor de cada cadastro consultado. A
informação relativa à razáo social da Pessoa Jurídica é extraída do Cadastro Nacional da
Pessoa Jurídica, mantido pela Receita Federal do Brasil.

Consulta realizada em:. 1310412022 07:38:05

Inform da Pessoa Jurídica:

Resultados da Consulta Eletrônica:

Social: LAVANDERIA VIA SUL LTDA
I: 03.702.473/0001-29

acessar a certidão do ue

Gestor: TCU
adastro: Licitantes Ihidôneos

da consulta: Nad4 Consta

CNIA - Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Ato de Improbidade

acessar a certidão c ueno ortal do

Gestor: CNJ

ministrativa e Inelegibilidade
da consulta: Nada Consta

Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas
da consulta: Nada Consta

acessar a certidão no do

Gestor: Portal da Transparência

: CNEP - Cadastro Nacional de Empresas Punidas
da consulta: Nada Consta

acessar a certidão no do

Gestor: Portal da Transparência

Obs: A consulta consolidada de pessoa jurídica visa atender aos princípios de simplificação e
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racionalização de serviços públicos digitais. Fundamento legal: Lei no 12.965, de23
de2014, Lei no 13.460, de 26 de junho da2077,Lei no 13.726, de I de outubro de 2018,
Decreto n" 8.638 de 15, de janeiro de2016.
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Seleção de fornecedores - JuLgamento

Dispensa Eletrônica N" t7/2022
UASG 160345 - HOSPITAL DE GUARNICAO DE NATAL O

Ç)()
.¡

D¡sputa Jutgamento Habìtitaç,io Actjudicaçào,/

llonlôtogaçii()

rrEM 1- RnesrnçÃo DE sERVtços DE LAVANDERTA

Aguardandr: jutgamento
Ouant¡dade: 9363

Valor eslimado (unitár¡o)i R$ 5,34OO

@occ
c

Env¡ódeênêxos: Soticitado

CHAT ALERTAS

o3.702.473/OOO1-29
IÝE/EFT)

LAVANDERIA VIA SUL IIDA

Valor ofertado (un¡tário): R$ 4.92OO

Valornegociado(unitário): -

PROPOSTA ANEXOS

Sr. Fornecedor LAVANDERIA VIA SUL

! puru 
"n""rr", 

o env¡o: 16:00;00 do diâ

conforme descrito no Anexo l. do aviso dê

Novct tnensagem

REDES SOCIAIS

ï3/04/2022

você fo¡ convocãdo para enviar anexos para o ¡tem 1. Prâzo

Solicito encâminhar a documentação êxigida para a habititação,

77/2022..

O8:57i19

.!J
:.¿: ...,..,... C)

wææffiffi ffi rI
/-

tta."t 
' 

)
irfðiiltiir,;

Vottar Anutar Revogar

l-exto ciestinaclo ¿r Éjxibição de ìnÍormações relaciorraclas à licença de uso,

https://cnetmobile.esta leiro.serpro.gov. brlcomprasnet-web/seguro/governo/selecao-fornecedores/item/1?identificador= 160345 ' '. LllCre
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73t04t2022 Email - H Gu N - Hospital de Guarnição de Natal - Outlook uu3

r\ 'ì

ENC: Documentação necessária para habilitação Dispensa Eletrônica no 1 ?läo4,1tl'o

H Gu N - Hospital de Guarnição de Natal <hospital.natal@hotmail.com> 'Þ
Qua,13/04/2022 09:40

Para: ricardo@medcleanpb.com.br <ricardo@medcleanpb.com.br>

Em complemento informo que o prazo para remessa da documentação se encerra ás 16:00h do dia
r4104/2022.

Att, Ten Marcelo Silva
Adjunto SALC

l'lüSp{'ùll, Bf.j f.i{JAnjiïIÇÃrl nE NATAL,

CNPJ: 10.295.7 4610001,-23 -UASG: 160345

Avenida [Iermes da Fonseca, 1385 - Tirol
59.015-145-Natal-RN

Fone/ts¡rx: (Í34) 301)2-67 32

E-mail : hospjlalÆEl@hggqaj!.com

htl p/ww¡¿þ gr r n atal.eb. mil.br

De: H Gu N - Hospital de Guarnição de Natal
Enviado: quarta-fe¡ra, 13 de abril de 2022O9:36
Para: ricardo@ medcleanpb.com. br <ricardo@medcleanpb,com.br>

Assunto: Documentaçäo necessária para habilitação Dispensa Eletrônica no L7l2O22

Bom dia Sr Fornecedor,

Solicito encaminhar a documentação exigida para a habilitação, conforme descrito no Anexo I, do
aviso de Dispensa Eletrônica n' 1712022., quais sejam: l)Alvará sanitário/licença de funcionamento
de Lavanderia Hospitalar, emitido pelo órgão de vigilância sanitária estadual ou municipal
competente; 2) Certidão negativa de falência expedida pelo distribuidor da sede do fornecedor;
3)Balanço Patrimonial e comprovação da boa situação financeira da empresa mediante obtenção dos
índices de Liquidez Geral (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC);  ) Atestado de
Capacidade Técnica fornecido por pessoa jurídica de direito público ou privado; e 5) Identidade e

CPF dos sócios.

4ft,

Ten Marcelo Silva
Adjunto da SALC

(84) 98701-3347

iT {.}ri¡l {' t'Al, I}fi {;t.lAlr r"{ Ir; n * $ rl N/,À3'Ä g,

CNPJ: 10.295.746fiJ0t1-23 -UASG; 160345

Avenida I'Iermes tla Fonseca, 1385 'Tlirol
59.015-145-Natal-IlN
Þ'one/Fax : (84) 3lt92-67 32

E-nrail: hosoital.natallâlrotmail.com

httn ://www'hsunatal.eb,l¡l il.l¡ r

https://outlook.tive.com/mail/g/sentitems/id/AQM kADAwNfZiZmYAZCI¡NjliLTY3N DMtM DACLTAwCgBGAAADP6YrvgByJ0aJ0eBMcTC... UICre
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^. \\\Dispensa eletrônica 17 /2022

MINISTÉRIO DA DEFESA
Comando do Exército

Comando Miiitar do Nordeste
7a Região Militar/7e Divisão de Exército

Hospital de Guarnição de Natal

Período para entrega de proposta:06/04/2022 10:08:04 atê 12/04/2022 07:59:59

Período para envio de lances: 12/04/2022 08:00:00 atê 1.2/04/202218.00:00
Emergencial: Não
Participação preferencial ME/EPP: Sim
Objeto: Contratação de serviço de processamento de roupas hospitalares, compreendendo as seguintes etapas:
pesagem, transporte (coleta e entrega), umectação, préJavagem, enxágue, Iavagem, alvejamento, desinfecção,
acabamento (acidulação e amaciamento) e embalagem.

Item I - Prestacão de Servícos de l¿vandería

Prestação de Serviços de Lavanderia: serviço de processamento de roupas hospitalares, compreendendo as seguintes
etapas: pesagem, transporte (coleta e entrega), umectação, préJavagem, enxágue, lavagem, alvejamento, desinfecção,
acabamento (acidulação e amaciamento) e embalagem.

Unidade de fornecimento: UNIDADE

Qrantidade: 9363'

Valor estimado: R$ 5,3400

Situação: Adjudicado.e Homologado

Aceito para LAVANDERIA VIA SUL LTDA, CNPJ,03 j7q2.473/0001-29, pelo melhor lance R$ 4,9200.

Propostas do ítem 1

03.702.473/0001-29 - LAVANDERIA VIA SUL LTDA Porte MeEpp/Equiparadas: Sim

Valor proposta: R$ 4,9200 Declaração ME/EPP: Sim

Descrição detalhada: VALOR DERS4,g2/Kg DE ROUPA SUJA PARA 1 COLETA DI.A.RIA PERIODO
VESPERTINO / NOTURNO. INCLUI LAVAGEM DE MOPS E OUTROS ITENS HOSPITALARES

Situação: Proposta adjudicada

I¿nces do item I
Nenhum lance foi registrado para o item 1

Mensagens do chat do item 1

Enviado pelo sistema: 12/04/202218:00:01

O item 1 está encerrado.

Enviado pelo sistema para o participante 03.702.473/0001-29: 13/04/2022 08:57:19

Sr. Fornecedor LAVANDERIA VIA SUL LTDA, CNPJ 03.702.473/0001-29, vocë foi convocado para enviar anexos

para o item 1. Prazo para encerrar o envio: 16:00:00 do dia 14/04/2022. Justificativa: Solicito encaminhar a

ãocumentação exigida para a habilitação, conforme descrito no Anexo I, do aviso de Dispensa Eletrônica na

17/2022..

18/04/20221L:07 Lde2
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Uasg 160345 Dispensa eletrônica 17 /2022

Mensasens do chat do item 1

Enviado pelo sistema para o participante 03.702473/0001-29: \4/04/202216:00:00
O item 1 teve a convocação para envio de anexos encerrada às 16:00:00 de I4/0a/2022. Nenhum anexo foi enviado
pelo fornecedor LAVANDERIA VIA SUL LTDA, CNPJ 03.702.473/0001-29.

Enviado pelo sistema para o pârticipante 03.702.473/000129: 18/04/2022 07:32:36

Bom dia. confirmo o recebimento dos anexos via e-mail.

Eventos do item 1

Encerramento etapa - Item com etapa aberta encerrada.

Encerramento lances - Item encerrado para lances.

^Convocação 
anexo - Fornecedor IAVANDERIA VIA SUL LTDA, CNPJ' )3.702.473/0001-29 convocado para o envio de anexo, Prazo de encerramento:

14/04/2022 16:00:00. Motivo: Solicito encaminhar a documentação exigida pafa a

habilitação, conforme descrito no Anexo I, do aviso de Dispensa Eletrônica na 17/2022..

Aceitação - Fornecedor LAVANDERIA VIA SUL LTDA, CNPJ 03.702,473/000129 teve a

proposta aceita, melhor lance: R$ 4,9200.

Habilitação - Fornecedor LAVANDERIA VIA SUL LTDA, CNPJ 03.702.473/000129 foi
habilitado,

Adjudicação - Fornecedor LAVANDERIA VIA SUL LTDA, CNPJ 03.702.473/0001-29
teve a proposta adjudicada, melhor lance: R$ 4,9200.

Homologação - Item homologado.

12/04/2022 18:00:01

12/04/2022 18:00:01

13/04/2022 08:57:19

18/04/2022 08:43:44

18/04/2022 08:47:07

18/04/2022 Ll:06:23

l8/04/2022 ll06.23

Mensagens do chat da dispensa 172022

Enviado pelo sistema: 12/04/202208:00:01

A sessão pública está aberta. A partir deste momento todos os itens estão abertos para disputa até as 18:00.

Mantenham-se conectados.

Enviado pelo sistema: 12/04/202219:29:01

A etapa de julgamento de propostas foi iniciada. Para acompanhâ-Ia acesse a opção "Seleção de fornecedores" na

linha do tempo.

Eventos da dispensa 17/2022

Abertura da sessão pública - Abertura da sessão pública

Início julgamento de propostas - Início da etapa de julgamento de propostas

12/04/2022 08:00:01

12/04/2022 79:29:01

IB/04/2022 L1:07 2de2

Cre
at
ed

 in
 M

as
te
r P

DF 
Ed

ito
r

Cre
at
ed

 in
 M

as
te
r P

DF 
Ed

ito
r



9JAF r 2 0 2 2-CONTAB r L-DEMONsTRA-CONRAZAO (CONSULTA RAZAO pOR C. CONTAB
¡

2e/os/zz 11.:32
DATA EMISSAO
UG EMITENTE
GESTAO EMTTENTE

USUARTO:
z 281+br22 VALORIZACAO 2BAbr22 NUMERO 2022NC 126
: 167505 - DEPARTAMENTO GERAL DE PESSOAL - GESTOR
: 00001 - TESOURO NACIONAL

,ã

rLÀ\}"
l'iüu¡,i

ÞUGIGESTAO FAVORECïDA : L6"7345 / 00001- - H cU NATAL /OBSERVACAO /
ATD pL N" 296/2022, LAVANDERTA VrA SUL| CTTO No 08/20'22 - NOVO
ABRTL, SOL hI No 0189/2022
APLTCAR O RECURSO CONFORME LEGISLAçÃO EM VrcOR

NUM. TRANSFERENCIA :

EV. ESF PTRES FONTE ND SB UGR PT
300063 2 I71497 0151000000 339039 167505 DSSAFCTCCON

VALOR
23 .032 , 98

LANCADO POR:  - FABRÍCT.A
PFI:AJUÐA PF3:SAT PF4:ESPELHO PFI-2:RETORNA

UG: l-67505 28Abr22 Ltl.21,

,r-)
!.; :

L.''i.r-.-ÿ
ý- !. _,!¡ 

"'ri ¡ *'
f ¡''.,f,,,.¿::a.¡.,l- ." ¿i -.

' t" ¡3'"
''¡\E
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03.702.47 3/0001-29

Dispensa eletrônica

1712022

.032,98

R$ 46.065,96

R$ 23.032,98

DsSAFCTCCON

Objeto

Contratação de serviço de processamento de roupas
hospitalares, compreendendo as seguintes etapas: pesagem,
transporte (coleta e entrega), umectaçäo, pré-lavagem,
enxágue, lavagem, alvejamento, desinfecção, acabamento
(acidulaçäo e amaciamento) e embalagem.

Termo de Contrato 08t2022

CNPJ

Modalidade

Número da Dispensa

Valor mensal

Valor para dois meses /
Valor a empenhar

PI
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Ministério da Economia
Secretaria Especial de Desburocratização, Gestão e Governo Digital

Secretaria de Gestão

Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores - SICAF

Declaração
Declaramos para os fins previstos na Lei na 8.666, de 1993, conforme documentação registrada no SICAF, que a

situação do fornecedor no momento é a seguinte:

Dados do Fornecedor
CNPJ:

Razão Social:

Nome Fantasia:

Situação do Fornecedor:

Natureza Jurídica:
MEI:
Porte da Empresa:

03.702.473/0001-29 DUNS@: 922080494
LAVANDERIA VIA SUt ITDA

Credenciado Data de Vencimento do Cadastro: 16/02/2023
SOCIEDADE EMPRES.Á,NIR LIMITADA
Não
Micro F,mpresa

entos
Ocorrência:

Impedimento de Licitar:

Ocorrências Impeditivas indiretas

Vínculo com "Serviço Público":

Nada Consta
Nada Consta

Nada Consta

Nada Consta

Níveis cadastrados:
Documento(s) assinalado(s) com u*u está(ão) com prazo(s) vencido(s).

Fornecedor possui alguma pendència no Nível de Cadastramento indicado. Verifique mais informaçöes sobre pendências
nas funcionalidades de consulta,

I - Credenciamento

II - Habilitação Juridica (Possui Pendência)

III - Regularidade Fiscal e Trabalhista Federal (Possui Pendência)

Receita Federal e PGFN Validade: 24/09/2022
FGTS Validade: 06/05/2022
Trabalhista (http://www.tst.jus.brlcertidao) Validade: 16/08/2022

IV - Regularidade Fiscal Estadualr/Distrital e Municipal (Possui Pendência)

Receita Estadual,/Distrital Sem Informação (")

Receita Municipal Sem Informação (-)

Emitido em: 29 04/ 2022 08:32

CPF: . . 35 Nome: MARCELO DA SILVA NASCIMENTO
1de 1
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TRTBUNAI DE coNTAs oR ururÃo

Consulta Consolidada de Pessoa Jurídica

Este relatório tem por objetivo apresentar os resultados consolidados de consultas eletrônicas
realizadas diretamente nos bancos de dados dos respectivos cadastros. A responsabilidade
pela veracidade do resultado da consulta é do Orgão gestor de cada cadastro consultado. A
informação relativa à razão social da Pessoa Jurídica é extraída do Cadastro Nacional da
Pessoa Jurídica, mantido pela Receita Federal do Brasil.

Consulta realizada em: 29 I 0412022 08:31 :03

Informa da Pessoa Jurídica:

Resultados da Consulta Eletrônica:

Social: LAVANDERIA VIA SUL LTDA
I: 03.702.473/0001-29

CNIA - Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Ato de Improbidade
Gestor: CNJ

tado da consulta: Nada Consta

ueAacessar a certidão )cno ortal do

ministrativa e Inelegibilidade

: Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas
tado da consulta: Nada Consta

acessar a certidão cno ortal do

Gestor: Portal da Transparência

CNEP - Cadastro Nacional de Empresas Punidas
da consulta: Nada Consta

acessar a certidão no do

Gestor: Portal da Transparência

Obs: A consulta consolidada de pessoa jurídica visa atender aos princípios de simplificação e
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racionalização de serviços públicos digitais. Fundamento legal: Lei no 12.965, de 23 de abril
de2014, Leino 13.460, de 26 de junho de2017, Lei n' 13.726, de 8 de outubro de 20r8,
Decreto no 8.638 de 15, de janeiro de2016.
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Data e hora da consulta: 021051202213:30
Usuário: ***.606.887-**

lmpressäo Completa

Nota de Empenho

GE
Código Nome
16794s HosprrAl DE GUARNTçÃo or NATAL
CNPJ Endereço
10.295.74610002-04 AV.HERMES DA FONSECA 1385 - TIROL
Município UF Telefone
NATAL RN OD:(84)3092-6732 - ENC SET FtN:(84)3092-6725

Moeda
REAL-(R$)
CEP

5901 5-001

Ano Tipo
2022 NE

Número
1 063

ula Orçamentária
Esfera PTRES
2 171497

Data de Emissão Tipo
2910412022 Global

Fonte de Recurso Natureza da Despesa
0151000000 339039

Processo Taxa de Câmbio
64592.00440 2t2022-67 0,0000

UGR

1 67505
Plano lntel
DSSAFCTC

Valor

23.032,98

Código Nome
Og.7O2.47}IOOO1-29 LAVANDERIA VIA SUL LTDA
Endereço
BANCARIO SERGIO GUERRA 54 CJ.DOS BANCARIOS
Município UF Telefone
JOAO PESSOA PB 83 3235 61 93

CEP
58052-000

Amparo Lega

Código
139

Ato Normativo
LEI 14.133 I 2021

Modalidade de Licitação
DISPENSA DE LICITACAO

Artigo
75

Alínea

Descrição
2022NC412676,28A8R2} DGP- LIC DISP: 1712022. UG: 160345 - HGUN. TC:0812022. LOCAL:HGUN. DOC
REQS: DIEX NR 300- ALMOX/HGUN, 28 ABR 22. FIND: PRESTAçÃO DE SERVTÇOS CONTTNUADOS DE
LAVANDERIA HOSPITALAR.

Local da Entrega
AV HERMES DA FONSECA, 1385, TIROL, NATAL - RN

Inf ormação Complementar
16034506000172022 - UASG Minuta: 160345

Sistema de Origem
COMPRASNET-ME

Parágrafo Incíso
il

OperacVersão Data/Hora
002 0210512022 12:04:13 1de2Cre

at
ed

 in
 M

as
te
r P

DF 
Ed

ito
r

Cre
at
ed

 in
 M

as
te
r P

DF 
Ed

ito
r



#smFilffiffi*n*.u

9U

t,\\\

.,*þ-," ¿t^
I \ TssounoNacroNAl

Data e hora da consulta: 021051202213:30
Usuário: ***.606.887-**

lmpressäo Completa

Nota de Empenho

de

Natureza de Despesa
339039 - OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS - PESSOA JURIDIC

naturas

Ordenador de Despesa
ANDREA GUIMARAES GURGEL

.

0210512022 12:04:13

Totalda L¡sta
23.032,98

Responsável pela Nota de Empenho
ADRIANO GIUNCHETTI PELUCIO

29/0412022 09:17:38

Descrição

Item compra: 00001 - Prestação de Serviços de Lavanderia: serviço de
processamento de roupas hospitalares, compreendendo as seguintes
etapas: pesagem, transporte (coleta e entrega), umectação, pré-
lavagem, enxágue, lavagem, alvejamento, desinfecçäo, acabamento
(acidulação e amaciamento) e embalagem.

Valor Total
23.032,984.681,50000 4,92002910412022 lnclusão

Operação

mento

Valor do ltem
23.032,98

seq
001

Data/Hora OperaçáVersão
021051202212:04:13002 2 de2Cre
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MINISTÉRIO DADEFESA
EXÉRCITO BRASILEIRO

HOSPITALDE GUARNIçÃO DE NATAL
(H Mil NataV1941)

TERMO DE CONTRATO

PRESTAÇÃO On SERVrÇO SEM DTSPONIBTLTZAÇ^Ã,O DE MÃO DE OBRA

TERMO DE CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE

SERVrÇOS N" 08/2022 QUE FAZEM ENTRE Sr A

UNIÃ.O, POR INTERMÉDIO DO HOSPITAL DE

GUARNTÇÃ.O Un NATAL (HGuN) E A EMPRESA

LAVANDERIA VIA SUL LTDA.

A União, por intermédio do HOSPITAL IIE GUARNIçÃO DE NATAL, com sede na Avenida

Hermes da Fonseca, no 1.385, bairro Tirol, CEP 59015-145, na cidade de Natal - RN, inscrito no

CNPJ sob o n" 10.295.74610001-23, neste ato representada pela Ordenadora de Despesas a Senhora

Diretora ANDRÉA GUIMARÃES GURGEL, Tenente Coronel, nomeada pela Portaria Nr 1.441,

de 12 de setembro de 2019, publicada no DOU Nr 1 86, de 25 de setembro de Z0l9,Inscrita no CPF o

 portadora da Carteira de Identidade no /MIN DEF/EB, doravante de-

nominada CONTRATA¡{TE, e a empresa LAVANDERIA VIA SUL LTDA, inscrita no CNPJ/MF

sob o no 03.702.47310001-29, sediada na Av. Liberdade, no 3859, Galpão G-04, Centro, Bayeux-PB,

CEP 58.306-000, doravante designada CONTRATADA, neste ato representado pelo Sr. ALUÍAO

APOLINÁRIO DE LIMA, portador da Carteira de Identidade n" , expedida pela SSPIPE e

CPF n e GUSTAVO HENRIQUE GUIMARÃES DE LIMA, portador daCarteira

de Identidadeno , expedida pela SSP/PB e CPF n" , tendo em vista o que

consta no Processo n" 64592.00338512022-41 e em observância as disposições da Lei no 14.133, de

1" de abril de 2021, do Decreto no 10.922, de 30 de dezembro de 202

GES/ME n" 67, de 08 de julho de 2021 e suas alterações, resolvem

Contrato, decorrente da Dispensa Eletrônica n" 17/2022, mediante as

W
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1. CLÁUSULA PRIMEIRA_ OBJETO

1.1. O objeto do presente instrumento é a contratação de serviço de

hospitalares, compreendendo as seguintes etapas: pesagem, transporte (coleta

umectação, pré-lavagem, enxágue, lavagem, alvejamento, desinfecção, acabamento (

amaciamento) e embalagem, visando atender as necessidades do Hospital de Guarnição de Natal,

que serão prestados nas condições estabelecidas no Termo de Referência, anexo ao aviso de

dispensa eletrônica.

1.2. Este Termo de Contrato vincula-se ao anexo ao aviso de dispensa eletrônica, identificado no

preâmbulo e à proposta vencedora, independentemente de transcrição.

1.3. Objeto da contratação:

ITEM DESCRIçAO i Hon¡mol ruNro¡nn iquaNrrDADE --v.*,o:^iniùö;o, dñiDn, -"'^ii¿ó
VALOR ')

TOTAL 
:

(R$) i

ý 6uarn

z
A,uH

Il/
q

0l

Serviço de
processamento de

: roupas hospitalares,
compreendendo as

seguintes etapas:

' pesagem, transporte
: (coleta e entrega),
, umectação, pré-

lavagem, enxágue,
lavagem, alvejamento,

desinfecção,
acabamento

(acidulação e
, amaciamento) e

embalagem.

07:00

Às

l6:00

Kg 9.363 R$ 4,92 46.065,96

2. CLÁUSULA SEGUNDA_ VIGÊNCIA

2.1. O prazo de vigência deste Termo de Contrato é aquele fixado no anexo de dispensa eletrônica,

com início na data de 2310512022 e encerramento em 23109/2022, e somente poderá ser

prorrogado nos termos do artigo 75, inciso II, da Lei n. L4.I33, de 202I.

3. CLÁUSULA TERCEIRA - PREÇO

3.1. O valor mensal estirnado da contratação é de R$ 23.032,98 (vinte e três mil, trinta e dois reais

e noventa e oito centavos), perfazendo um valor total de R$ 46.065196 (quarenta e seis mil,

sessenta e cinco reais e noventa e seis centavos).

3.2. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da

execução do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas,

previdenciários, fiscais e comerciais incidentes, taxa de administraçdo, frete, seguro e

necessários ao cumprimento integral do objeto da contratação.
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3.3. O valor acima é meramente estimativo, de forma que os pagamentos

CONTRATADA dependerão dos quantitativos de serviços efetivamente prestados.

4. cLÁusuLA QUARTA- DorAÇÃo onÇAMENTÁRrA

4.1. As despesas decorrentes desta contratação estão programadas em dotação orçamentária

própria, prevista no orçamento da União , pata o exercício de 2022, na classificação abaixo:

Gestão/Unidade: 0000 I I 167345

Fonte: 0151000000

PTRES: 171497

Elemento de Despesa: 339039

PI: DSSAFCTCCON

4.2. No(s) exercício(s) seguinte(s), as despesas correspondentes correrão à conta dos recursos

próprios para atender às despesas da mesma nattneza, cuja alocação será feita no início de cada

exercício financeiro.

5. CLÁUSULA QUINTA_ PAGAMENTO

5.1. O prazo parapagamento à CONTRATADA e demais condições a ele referentes encontram-se

definidos no Termo de Referência e IN SEGES/I\4E n" 6712021.

6. CLÁUSULA SEXTA- REAJUSTE

6.L. As regras aceîca do reajuste do valor contratual são as estabelecidas no Temo de Referência,

anexo a este Contrato.

7. CLÁUSULA SÉTIMA_ GARANTIA DE EXECUÇÃO

7.1. Não haverá exigência de garantia de execução para apresente contratação.

s. cLÁusuLA orrAVA- MODELO DE EXECUçÃO DOS SERVIÇOS E FTSCALTZAiçÃO

8.1. O modelo de execução dos serviços a serem executados pela CONTRÄIADA, os materiais

que serão empregados, a disciplina do recebimento do objeto e a frscalização pela

CONTRATANTE são aqueles previstos no Termo de Referência, anexo ao aviso de dispensa

eletrônica.

9. CLÁUSULA NONA _ OBRIGAçOES DA CONTRATANTE E DA CONTRATADA

9.1. As obrigações da CONTRATANTE e da CONTRATADA são aquelas previstas no Termo de

Referência, anexo ao aviso de dispensa eletrônica.

10. cLÁusuLA DÉcrMA- DA SUBCONTRATAçÃO

10.1. Não será admitida a subcontrataçáo do objeto licitatório.

11. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA_ SANÇÕES ADMINISTRATIVAS

L1.L. As sanções relacionadas à execução do contrato são aquelas previstas no Termo de

Referência, anexo ao aviso de dispensa eletrônica.

12. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA _ RESCISÃ,O

M
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12,1. O presente Termo de Contrato poderá ser rescindido nas hipóteses previstas no art.

14.133, de 202I, com as consequências indicadas no art. 156 da mesma Lei, sem

aplicação das sanções previstas no Termo de Referência, anexo ao aviso de dispensa

12.2. Os casos de rescisão contratual serão formalmente motivados,

CONTRATADA o direito à prévia e ampla defesa.

12.3. A CONTRATADA reconhece os direitos da CONTRATANTE em caso de rescisão

administrativa prevista no art. 115 da Lei no L4.I33, de 202I

12.4. O termo de rescisão, sempre que possível, será precedido:

12.4.1. Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos;

12.4.2. Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos;

12.4.3. Indenizações e multas.

ß. CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIR,A. - VEDAçÕES E PERMISSÕES

13.1. É vedado à CONTRATADA interromper a execução dos serviços sob alegação de

inadimplemento por parte da CONTRATANTE, salvo nos casos previstos em lei.

ß.2. É, permitido à CONTRATADA caucionar ou utilizar este Termo de Contrato para qualquer

operação financeira, nos termos e de acordo com os procedimentos previstos na Instrução

Normativa SEGES/Ì\4E n" 67, de 8 de Julho de 2021.

13.2.1.4 cessão de crédito, a ser feita mediante celebração de termo aditivo, dependerá de

comprovação da regularidade fiscal e trabalhista da cessionária, bem como da certificação de

que a cessionária não se encontra impedida de licitar e contratar com o Poder Público,

conforme a legislação em vigor, nos termos do Parecer JL-01, de 18 de maio de 2020.

13,2.2. O crédito a ser pago à cessionária é exatamente aquele que seria destinado à cedente

(contratada) pela execução do objeto contratual, com o desconto de evenfuais multas, glosas e

prejuízos causados à Administração, sem prejuízo da utilização de institutos tais como os da

conta vinculada e do pagamento direto previstos na IN SEGES/ME no 5, de 2017, casos

aplicáveis.

14. CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA_ ALTERAÇÕES

14.1". Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina do art. 124 da Lei no 14.133, de

2021.

14.2. 
^CONTRATADA 

é obrigada a aceitagnas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou

supressões que se ftzercm necessários, até o limite de 25Yo (vinte e cinco por cento) do valor

inicial afi;ølizado do contrato.

14.3. As supressões resultantes de acordo celebrado entre as partes contratantes poderão exceder o

limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato.

ls. cLÁusuLA DÉcrMA QUTNTA - DOS CASOS OMTSSOS
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$uar¡

15.1. Os casos omissos serão decididos pela CONTRATANTE, segundo as

na Lei n" 14.133, de 2021, na Instrução Normativa SEGES/\4E n" 67, de 8 de Julho

demais nonnas federais aplicáveis e, subsidiariamente, segundo as disposições contidas

8.078, de 1990 - Código de Defesa do Constrmidor - e norrnas e princípios gerais dos contratos.

16. CLÁUSULA DÉCrMA SEXTA- DTVULGAçAO

16.1. Incumbirá à CONTRATANTE providenciar a divulgação no Portal Nacional de Conffatações

Públicas (PNCP), îo prazo previsto do art. 94, inciso, da Lei n" 14.133, de 202I.

16. CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA _ FORO

1ó.1. O Foro para solucionar os litígios que decorrerem da execução deste Termo de Contrato será

o da Seção Judiciária Federal em Natal, Estado do Rio Grande do Norte - Justiça Federal.

Paru ftrmeza e validade do pactuado, o presente Termo de Contrato foi lavrado em duas (duas) vias

de igual teor, que, depois de lido e achado em ordem, vai assinado pelos contraentes.

Natal-RN, l0 de maio de 2022

CONTRATANTE

Diretora
CPF: 

CONTRATADA

c
AL DE LINIA

Diretor da LAVANDERIA VIA SUL LTDA
CPF: 

UE DE LIMA

</

Ê)

A)

)

TAVO

firl
Diretor da LAVANDERIA VIA SUL LTDA

CPF: 
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GUar

q
FL

TESTEMTINHAS

Ten Cel
Fiscal Administrativo do HGuN
CPF: 

ADRIAi\O
Chefe da SALC do
CPF:

TTI PELUCIO -Ten Cel

DA SILVA_ STIO ROBERTO
Gestor daCarteira de Conhatos do HGUN
CPF: 
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DIÁRI0 OFICIAL DA UNIÃO.seção 3

EXTRATo DE coNTRATo Ne 3a9/2o22. uAsG 160454 - 28 Bc

Ne Processoi 64025.009999 / 202L.
lnexig¡b¡lidade Ns 3/2021. Contratante:28 BATALHAO DE CACADORES.
Contratadoì 665.016.365-15 - RENILTON DIAS DA ANUNCTACAO. Objetor Serviço de coleta,
transporte e distribu¡ção de água potável em veículo apropriado (carro-p¡pa),
Fundamento Legal: LEI 8.666 / 1993 - Art¡go: 25. Vigência: 01/05/2022 a 37/08/2022, Valot
Total: RS 47,467,43. Data de Assinatura:29104/2012.

{COMPRASNET 4.0 - 73/Os/2022).

EXTRATO DE CONTRATO Ne 47612022. UASG 160454 - 28 BC

Ns Processo: 64025,00999912021,
lnexigibilidade Ns 3/2021. Contratante;28 BATALHAO DE CACADORES.
Contratâdo: 007.798,235-59 - JOSELITO ALMEIDA DOS SANTOS. Objeto: Serviço de coleta,
transporte e distribuição de água potável em veículo apropriado {carro,pipa).
Fundamento Legali LEI 8.666 / 1993 - Artigo: 25. V¡Eênciãi 07/05/2022 a 3IIOB/2022. Valor
Total: Rs 76.027,27. Data de Ass¡natura: 29/04/2012.

{CoMPRASNET 4.O - 73/Os/2O221.

EXTRATO DE CONTRATO N9 47012022 - UASG 160454 - 28 BC

Ne Processor 64025.OO9999 /2027,
lnex¡g¡bilidade Ns 3/2021. Contratante:28 BATALHAO DE CACADORES.
Contrâtado: 017,430.255-05 - JOSE AGNE OLIVEIRA, Objeto: Serulço de coleta, transporte e
distribulçâo de águã potável em vefculo apropriado {carro-p¡pa).
Fundamento Lêgãl: LEI 8.666 / 1993 - Art¡go: 25. Vìgêncìa: Or/O5/2O22 a 1l/08/2022. Valor
Total: RS 76.556,81. Data de Asslnatura: 29/04/2022.

(CoMPRASNET 4.0 - 73lOs/2O22).

EXTRATo DE coNTRAto Ne 396/2022 - uAsG 160454 - 28 Bc

Ne Processo: 64025.009999/2021-
lnexigibilidade Ne 3/2021, Contratanter 28 BATALHAo DE cAcADORES,
Contratadoi 856,397.615-04 - JOSE REIS DOS MATOS. Objeto: Serviço de coletâ, transporte
e d¡stribu¡ção de áBUã potável em veículo apropr¡ado (carro-pipa),
Fundâmento Legâl: LEI 8.666 / 1993 - ArtiBo: 25. Vigêncìaj 07/05/2022 d 37/OA/2O22, Valot
Total: RS 39,098,35. Data de Ass¡naturai 29104/2022,

(COMPRASNET 4.o - 73/os/2o22').

EXTRATO DE CONTRATO N9 4L712022 - UASG 160454.28 BC

Ne Processor 64025,009999 /2027.
lnexig¡b¡lidade Ne 3/2021. Contratante: 28 BAIALHAO OE CACADORES.
Contratador 21.777.638/0007-02 - MARIA HELENA BARBOSA DA SILVA SANTOS. Objeto:
Serviço de coletã, trânsporte e distribuição de água potável em veículo apropriado (carro-
plpa).
Fundamento Legal: LEI 8.666 / 1993 - Artl8or 25. Vi9èn.idt OL/O5/2O22 a 3ýOa/2O22. Vdlot
Totali RS 61,340,92, Data de Assinatura:29/04/2022.

{CoMPRASNET 4.O - 73ljs/2022).

EXTRATO DE CONTRATO Ne 33212022 . UASG 160454 - 28 BC

Ne Processo: 64025.OO9999 /2027.
lnexìg¡b¡lidade Ne 3/2021. Contratante: 28 BATALHAO DÊ CACADORES.
Contratado: 439.738.495-12 - JOSE ANAILTON FERREIRA CARDOSO. Objeto: Serv¡ço de
coleta, transporte e distr¡buição de água potável em vefculo apropriado (carro-pipa).
Fundamento Legali LEI 8.666 / 1993 - Art¡go: 25, Vigência: O7/O512O22 a 3!/08/2022. Valor
Totalr RS 59,877,93, Data de Assinatura: 29/04/2022.

(coMlPRASNET 4.0 - 13105/2022).

EXTRATO DE CONTRATO N9 42912022 - UASG 160454 - 28 BC

Ne Processo: 64025.0O9999/202f .
Inexigibilidade Ne 3/2021, contratanter 28 BATALHAO DE CACADORES.
Contratado: 025.095.765-50 - CLERISTON RIBEIRO DOS SANTOS. Objeto: Serviço de coleta,
transporte e distr¡buição de água potável em vefculo apropriado (carro-pìpa).
Fundamento Legal: LEI 8,666 / 1993 - Artìgo: 25. Vigênciâ: O7lO5/2022 a 3f/08/2O22.Valot
Totãl: RS 75.558,54. Data de Assinaturai 29/04/2022.

(CoMPRASNET 4.0 - 13/05/2022).

EXTRATO OE CONTRATO Ne 4A312022 . UASG 160454 - 28 BC

Ne Processor 64025.009999 / 2027.
lnex¡g¡bilidade Ne 3/2021. Contratante:28 BATALHAO DE CACADORES.
contratado:028.721.558-05 - JOSE GILDSoN SANToS. objetoi serviço de coleta, transporte
e dìst¡¡buição de água potável em veículo apropriado {carro-pipa).
Fundamento Legalr LEI 8.666 / 1993 - Arti8or 25, Vigênc¡a: 07/05/2022 a 3L/08/2022. Valo(
Torali RS 42,791,98. Data de Assinatura: 29/04/2022.

(CoMPRASNET 4.0 - 73/Os/2O22]..

EXTRATO DE CONTRATO Ne 472/2022 - UASG 1604s4 - 28 BC

Ns Processo: 64025,009999 / 2021.
lnex¡g¡b¡lidade Ne 3/2021. Contratãnte:28 BATATHAO OE cAcADORES.
contratado: 003.079,085-93 - clLVAlR TELES DE ANDRADE objetoi Serviço dê coleta,
tr¿nsporte e d¡slribu¡ção de água potável em vefculo apropriado {carro-plpa),
Fundamento Legal: LEI 8,666 / 1993 - Artigo: 25. Vi8ência: 07/0512022 a 3!/oa/2o22. Valot
Total: RS 71,495,42. Data de Assinatura:29/0412022.

{CoMPRASNET 4.0 - t3/Os/2O22).

AVlSo DE LlclrAçÃo
pREGÃo EIETRôN|Co Ne 512022 - uAsG 160454

Ne Processo: 64025007938202265. Objeto: Aqu¡sição de gêneros alimentfcios

pâra atender às necessidades do 289 Batalhão de caçadoles. Total de llens Licltados:

246. Ed¡tal: 76/0512022 das 08hoo às 11h00 e das 13h00 às 16h00. Endereço: Rua

Ten.jansen Melo S/n - Baìrro 18 do Forte, 18 do Forte - Aracaju/SE ou

httpsi//www.gov.br/compras/ed¡tal/160454-5-00005-2022. Entrega das Propostasl a

pattt de 76/0512022 às O8ho0 no sìte www.Eov.br/compras. Abertura das Propostas:

271O5/2O22 às 08h30 no site www.Sovbr/comprâs. lnformações Gerã¡s:

RODRIGO D AVILA XAVIER

ordenador de Despesas

(slASGnet - 72/05l2|22l 160454-00001-2022NE000001

ISSN 1677-7069 Ne 91, segunda-feira, L6 de maio de 2022

7ê REGIÃO MILITAR

HOSPITAL DE GUARNIÇÃO DE JOÃO P

EXTRATO DE CREDENCIAMENTO N9 201/2022 - UASG

Nq Pf ocesso: 64590.004063 /2077 -1 I.
lnexigibil¡dade Nc 01/2022. Contratante: HOSPITAL DE GUARNTçÃo
Contratâdo: 976.643.830-72 - VANESSA DUTRA PRESTES, Objetoi
laserterap¡a e curat¡vos especìais, atendimento a domicfl¡o
Fundamento
37h2/2022.

Legalì LEI

Valor Tolal:
8.666 / 7993
RS so.ooo,oo.

- Artigol
Data de Ass¡naturai

25 - lnciso: ll,

(CoMPRASNET 4.o - ß/Osl2}22l.

EXTRATo DE GREDENCIAMENTo N9 2oo/2o22 - uAsG 160139. H GU JP

Ne Processoi 64590.004063 12017 -7 L
lnex¡g¡b¡lidade Np OI/2022, Contratante: HOSPITAL DE GUARNTçÃO DE JOÃO PESSOA.
Contratado: 11.003.856/0001-37 - CENTRO DE TREINAMENTO EM ||V]AGEM LTDA. Objeto:
Prestaçâo de serviços de apo¡o diagnóst¡co e tetapêut¡cos nas especialidades de rad¡ologia
e exames por imagem.
Fundamento Legalr LEI 8,666 / 1993 - Artigo: 25 - lnclso: il. Vigência: 73/OS/2O22 d
3Ih212022. Valor Total: RS 10O.0OO,OO. Data de Assinatura: 73/05/1022.

(coMPRASNET 4.o - 73/05/2022).

HOSPTTAL DE GUARNTçÃO DE NATAL

ËxrRATo DE coNTRATo Ns 8/2022 - uAsc 16034s " H GU NATAL

Ns Processo: 64592.003385 12022-47.
D¡spensa NQ 17/2022. Con|Üataîte: HOSPITAL DE GUARNICAO DE NATAL.
contratado: 03.702.47310001-29 - LAVANDERIA VtA SUL LTDA. Objelo: Contratação de
seryiço de processamento de roupas hospitalares, compreendendo as segu¡ntes etapas:
pesagem, transporte {coleta e entrega), umectação, prélavagem, enxágue, lavagem,
alvejamento, des¡nfecção, ac¿bamento (acidulação e amaciamento) e embalagem.
Fundamento Leïal LEI !4.!33/2021 - Art¡go: 75 - lnciso: lt. Vigênc¡ai 23/05/2022 a
23/09/2022. Valor Total: RS 46.065,96. Data de Assinãtura: 1O/05/tO22.

(CoMPRASNET 4.O - 73/05/2022).

HOSPITAL MILITAR DE ÁREA DE RECIFE

EXTRATO DE TERMO ADITIVO N9 712022 . UASG 160199 - H MII. A RECIFE

Número do Contratoi 6/202!,
Ne Processo: 64583,02076612020-3I.
Pregão. Ne 53/2020. Contratante: HOSPITAL MlLllAR DE AREA DE RECIFE. Contratado:
2O.474.613/OOOl"7a - WASTE COLETA DE RESIDUOS HOSPITALARES LTDA. Objero;
Prorrogaçâo do contrãto de contratação de empresa especializ¿dâ ha prestação de serviços
continuados de coleta, transporte, tratamento através de destru¡ção térmìca (inc¡neração)
e destlno flnal das cinzas dos resfduos dos grupos "a", "b" e "e". Vigênciai 07/0412022 a
07/04/2023, Valor Total Atualizado do Conlrâto: RS 100.080,00. Datâ de Assinatural
06/04/2022.

(CoMPRASNET 4.0 - 06/04/2022],.

AV|SO DË LTCTTAçÃO
pREGÃo ELETRôN|Co Ne 9l2ozz. uAsc 160199

Ne Processoì 64583020118202166. Obleto: Re8istro de Preços para Contratação
de serviço não cont¡nuado de manutenção preventiva e corret¡va, de instalãçâo e retirada
de aparelhos de ar cond¡cionado tipo SPLIT, com reposição de peças e sem mão de obra
exclusiva, v¡sando atender às necessidades do HOSPITAL MILITAR DE AREA DE RECIFE.,
Total de ltens Llcitadosr 238. Editdlt 16/0512022 das 08h00 às 12h00 e das 13h30 às 16h00.
Endereço: Rua do Hospfcio, 563 - Boa V¡sta, Boa Vista - Rec¡fe/PE ou
https://www,gov.br/compras/edltal/160199-5-00009-2022. Entrega das Propostãs: ã partir
de 76/05/2022 às 08h00 no site www.gov,br/compras. Abertura das Propostas: 26/05/2022
às 09h00 no site www,gov.br/compras. lnformações Gera¡s: Ocorrendo possíveìs
dlvergências entre a descriçâo do ltem contido neste Termo e a descr¡ção v¡nculada ao
código do mâter¡al no sistema Comprasnet(CATMAT), prevalecerá a descr¡ção contida no
Anexo I do Edital -Termo de Re-ferêncìa,.

HAILTON ANTONIO CASARA CAVALCANTE
Ordenador de Despesas

(SlASGnet - 73 /O5/2O22]. 160199-00001-2022NE000001

BASE ADMINISTRATIVA DO CURADO

EXTRATO DE CONTRATO N9 LI2O22. UASG 160225 - 8 ADM CURADO

Nq Processo: 64304.001632/2022-72.
Pregão Ns 3/2021. Contratanter BASE ADMINISTRATIVA DO CURADO.
Contratado: 19.299.794/000I-64 - CAPITAL DA CONSTRUCAO, COMERCIO E SERVICO ElRELl.
Objeto: O objeto do presente instrumento é a contratação de sery¡ço comum de
engenharia, que será prestado nas cond¡ções estabelec¡das no termo de referência e
demaìs documentos técnicos..
Fundamento Legal: LEI 10.520 / 2002 - Artigo: 1. Vigêncìa: f2/04/2022 a O9lfO/2O22.Valor
Total: RS 1.462,354,54, Data de Ass¡natura: 72/04/2022.

(CoMPRASNET 4.o - 17/05/2022],.

1OE REGIÃO MILITAR

EXTRATO DE TERMO APOSTILAMENTO

Repactuação do vãlor do contrato face à ccf/2022, cujo objeto do Termo de contrato ns
04/2018 - Cmdo 100 RM é a prestação de seru¡ço contìnuado de lìmpe¿a e conseruação das
¡nstalações adm¡n¡strat¡vas do Comando da 10ð RM, SRO/1o9 RM e da Com¡ssão de
Seleção/1o. Passando o valor do contrato de RS 479.843,04 para RS 520.692,84.

(coMPRAsNEr 4.o - 73/05/2022r..'

BASE ADMINISTRATIVA DA GUARNIçÃO DE FORTALEZA

AVISO DE PENALIDADE

Por decisão administrativa do Cmt da B Adm Gu tortãleza, conslderando o Processo

Admin¡strativo - NUP 64242.00740212021-16, resolve imputar a empresã P s DE SoUsA NETo

DISTRIBU¡DoRA DE At¡MENToS - cNPJ 41.827.2611000!-67, asanção Administrativa de "suspensão
temporária de partlcipar em licitação e impedimento de contratar com a administr¿ção, por prazo

de 90 (noventa) dlas", por descumprimento da Notâ de Empenho 2021N8000181, em conform¡dade
com o lnc, lll, do Art. 87, Lei n 8,666193, d contar do reg¡stro desta sanção no slcAF

Fortale¿a, 12 de maio de 2022.
RENATO DA SILVA RODGERS

comandante da B Adm Gu Fortaleza

ffi E5te dóÊuñe¡to pod€ ser ver¡ficado ño

httÞ://ww.ln.ßov.brlåuÞnilddade.htnl, pelo códiBo 05302022051@m21

Documento a$inadõ dl8hàlmeñte conforñe MP ns 2-2m'2 de24lo8/20o7,
q!e hsiltuÌ a lnÍiåestútura de chãves PÚbìkâs BradleLa ' lcP_Bråsil
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MINISTERIO DA DEFESA
EXERCITO BRASILEIRO

HOSPITAL DE GUARNIçÃO DE NATAL
(H Mil NataU1941)

Av. Hermes da Fonseca, 1385 - NATAL (RN) - CEP 59015-145
FONE 3092-6710 - FAX 3092-6710

arn

Ft
H

Natal, RN, 16 de maio de2022.

o

z
?
G

o

Ofício n'3O-SALCÆisc Adm/S Dir
EB : 64 592.005 427 / 2022-88

Ao Senhor
ALOIZIO APOLINÁRIO DE LIMA
Diretor da LAVANDERIA VIA SUL LTDA
Av. Liberdade, 3859, Galpão G-04, Centro
58.306-000-Bayeux-PB

Assunto: remessa de Termo de Contrato n' 0812022-SALCIHGuN, Processo Administrativo
Nr 64592.00338512022-41. (Lavanderia Via SUI Ltda).

Senhor Diretor,

1. Sobre o assunto, remeto em apenso a Vossa Senhoria, 01 (uma) via do Termo de

Contrato n" 0812022-SALC/HGuN, firmado entre o Hospital de Guarnição de Natal - HGUN e a
empresa LAVANDERIA VIA SUL LTDA, e 01 (uma) cópia daPágn" 2I, do Diário Oficial da
União no 9L, de 16 de maio de 2022, referente ao Processo Administrativo no

64 592.00338 5 / 2022- 4 r .

2. Sem mais para o momento, aproveito a oportunidade para renovar votos de estima e
distinta consideração.

Atenciosamente,

ANDRÉA GUIMARÃES GURGEL. Tenente CoToneI
Diretora do Hospital de Guarnição de Natal

,,1822.2022. BICENTENÁNTO DA INDEPENDÊNCIA DO BRASIL SOBERANIA E LIBERDADE''
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Oficiais RR 82 QF 189
S Ten/Sgt RR 59 Q ESC 00
Cb/Sd QR 48 Q HOSP 00

(Continuação do BI Nr 90, de 16/05/2022, do(a) H Gu N)

HGU

b)

DIA CAFÉ ALMOçO JANTAR
17 MAT22 36 189 36

c) Fiscal de Sobras e Residuos: a cargo do Graduado de Permanência: Cb Maxwell.

d) Sobras e Resíduos do dia L5105/2022: 1,0 Kg I O,2Kg.
e) Fiscal de Sobras e Residuos: a cargo do Graduado de Permanência: Cb Leonardo.

f) Sobras e Resíduos do dia 14/05/2022: 1,8 Kg /2,0Kg.
g) Fiscal de sobras e Residuos: a cargo do Graduado de permanência: Cb Alípio.
h) Sobras e Resíduos do dia 13/05/2022: 3,0 Kg / 0,25 Kg.

C. DIVISÃO ADMINISTRATIVA

1) ELEMENTOS FILTRANTES - Troca - Realização

Em conformidade com o previsto no Programa de Auditoria em Segurança Alimentar (PASA), no dia
22ABRIL22,foirealizada a troca do filtro da máquina de gelo quefaz parte das instalações do Serviço
de Aprovisionamento desta OMS.

Em consequência os interessados tomem conhecimento e providências.

2) PAGAMENTO DE EXÉRCICIOS ANTERIORES - reconhecimento de dívida pelo OD

1. No requerimento de pagamento de Exercícios Anteriores do 1o Ten OMT ) DANILO
MAIA LIMA, datado de 7 FEV 22, relativo à diferença de remuneração de 2" Tenente para 1o Tenente,
em virtude da retificação do documento convocatório, conforme publicado no Bol R no 44, de 08 MAR
202I, do Cmdo 7" RM; examinadas as razões pelas quais a despesa deixou de ser paga no exercício em
que foi gerada, pela clareza e veracidade dos fatos apresentados, pelo fato do valor do processo ser
menor de que R$ 17.600 (dezessete mil seiscentos reias), este Ordenador de Despesas decidiu pela não
abertura de Sindicância, respaudado no que transcreve: "De acordo com a letra "c", do Nr 4, da Portaria
Nr 1.054-Cmt Ex, de 11 Dez 97,"O OD deverá examinar as razões pelas quais a despesa deixou de ser

paga no exercício em que foi gerada. Toda vez que não houver explicação que justifique a despesa ter
deixado de ser paga na época devida, o Comandante, Chefe ou Diretor (Cmt, Ch, Dir) da unidade

gestora (UG) deverá determinar a abertura de sindicânciapara apurar o(s) responsável(eis), adotando as

providências decorrentes. Quaisquer despesas cujo pleno conhecimento possibilitasse a solução na época

devida, torna obrigatória esta medida pelo Cmt, Ch ou Dir da UG."
Despacho: DEFERIDO. Foram observadas as exigências legais para o prosseguimento.

1o Ten DANILO MAIA LIMA

2.Emconsequência, SGDR/Sect e demais interessados tomem conhecimentoe providências decorrentes'

(Solução ao DIEx n" 8O-SPPA lDiv PaglB Adm Gu Natal EB: 6424I.022177 12022-99, de 9 de maio de

2022.)

3) CONTRATOS ADMINISTRATIVOS - EXTRATO DE TERMO DE CONTRATO - Transcrição

n
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(Continuação do BI Nr 90, de 1610512022, do(a) H Gu N)

Esta UG publicou e transcreve os seguintes extratos de Termos de Contrato, publicado no
folha Nr 2I, de 16 de maio de 2022:

o

Guar

Nr 1 </
(t

FL

No Processo : 64592.003385 /2022-4t.
Dispensa n" 1712022.

Contraranre: HOSPITAL DE GUARNIÇÃ.O Op NATAL.
Contratado: 03.702.47310001-29 - LAVANDERIA VIA SUL LTDA.
Objeto: Contratação de serviço de processamento de roupas hospitalares, compreendendo as seguintes

etapas: pesagem, transporte (coleta e entrega), umectação, pré-lavagem, enxágue, lavagem, alvejamento,
desinfecção, acabamento (acidulação e amaciamento) e embalagem.
Fundamento Legal: LE.I I4.I33/202I - Artigo: 75 - Inciso: II.
Vigência: 23 /05 /2022 a 23 / 09 /2022,
Valor Total: R$ 46.065,96.
Data de Assinatura: 10/05/2022.

Em consequência, o Chefe da Divisão de Apoio Administrativo, SALC, Gestor de Contrato Titular,
Gestor Substituto e interessados, tomem as providências decorrentes, de acordo com a legislação em
vigor.

4) AUXÍLIO-TRANSPORTE - Exctusão

z
N

Conforme solicitação do Comandante do Contingente, por meio do DIEx no l,}7-Contg/S Dir/Dir EB:
64592.005395/2022-11 Natal, RN, 16 de maio de 2022, seja excluído o benefício do Auxílio-Transporre
do Sd EP Sd EP EWERTON ANDRÉ oe OLIVEIRA BENTO, de acordo com o Arr. 11, da porr n"
014, de 30 Jun 99 (IR 70-21).

Sd EP EWERTON ANDRÉ DE OLIVEIRA BENTO

Em consequência, Pag/Sect e os interessados tomem conhecimento e providências

5) FISCAIS E GESTORES DE CONTRATOS - Designação

Em face do previsto nos Art. n" 67, da Lei no 8.666, de 21 de junho de 1993, Port. Min. no 305, de 24 de
maio de 1995 (IG 12-02),Instrução Normativa no 5, de 25 de maio de 2017 e Portaria n" 37-SEF, de 14

de Abril de2020, designo os militares abaixo relacionados para desempenharem, a partir desta data, a

função de Gestores/Fiscais Técnicos, conforme segue:

2" Ten LISANDRA GABRIELA PANTOJA SILVA - GestoraÆiscal Técnica do Contrato - Titular;
2" TenOÉgOnA PONTES ROCHA - Gestora./Fiscal Técnica do Contraro - Subsrituta;
Empresa Contratada: ALGAR TELECOM S/A;
CNPJ: 7 1'208.51610001-7 4;
Objeto: Serviços de telefonia fixa comutada - STFC, que possua outorga da ANATEL - Agência
Nacional de Telecomunicações, nas modalidades LOCAL e LONGA DISTÂNCIA NACIONAL-LDN
(Intrarregional - Região I e inter-regional-Região II e III), originadas de fixo para fixo e de fixo para

móvel;e
Termo de Contrato n" 07/2022,
2o Ten JARA LÍBIA COSTA LOUREDO DE OLIVEIRA - Gesrora/Fiscal Técnica do Conrrato -

Titular;
3" Sgt CAROLINE MENEZES ABREU - GestoralFiscal Técnica do Contrato - Substituta;

Empresa contratada: LAVANDERIA VIA SUL LTDA;
CNPJ : 03.7 02.47 3 / 00O l -29 ;

Objeto: Contratação de serviço de processamento de roupas hospitalares, compreendendo as seguintes

etapas: pesagem, transporte (coleta e entrega), umectação, pré-lavagem, enxágue, lavagem, alvejamento,
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*'*otuffiDEFESA
nxÉncrro BRASILEIRo

HoSPITALDE GUARNIÇÅo DE NATAL
(H Mil NataV1941)

Guar
o

FL

CERTIDÃO

Certifico que, onde se lê os NUP 64592.00440212022-67, 64592.00344212022-
91,64952.00345612022-13 e 64592.00338/2022-30, agorase lê NUP 64592,00338512022-41.

Natal, RN, 16 de maio de 2

ç
C

CJ

\

PROCESSO ADMINISTRATIVO (NUP) N": 64592.00338s/2 022-41
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